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O Fundo poderá adquirir direitos creditórios de naturezas distintas e originados em segmentos econômicos diversos, sem o compromisso da Gestora de 
concentração em Direitos Creditórios de natureza específica ou originados em um segmento econômico específico, motivo pelo qual o Fundo poderá ter 
múltiplos devedores. 

São ofertadas, no âmbito da primeira emissão (“Primeira Emissão”), cotas da classe, subclasse e série únicas do XP CREDIT OPPORTUNITIES FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (“Fundo”), registradas na B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCÃO (“B3”), no 
código de negociação 5417624UN1 e Código ISIN BR0I78CTF006 e não possuem classificação de risco (“Cotas”), sob regime de melhores esforços de colocação, 
nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), Resolução da 
CVM nº 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 175”), e demais leis e regulamentações aplicáveis e nos termos do regulamento 
do Fundo (“Regulamento”), cuja a primeira versão foi aprovada em 02 de fevereiro de 2024 e arquivada na CVM em 02 de fevereiro de 2024 e a versão vigente foi 
aprovada em 19 de março de 2024 e arquivada na CVM em 19 de março de 2024 (“Oferta”), intermediada pela XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Avenida Ataulfo de 
Paiva nº 153, sala 201, cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, CEP 22.440-032, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (“CNPJ”), sob o nº 02.332.886/0001-04 (“Coordenador Líder”).  

A Oferta compreende a emissão de, inicialmente, até 575.000 (quinhentas e setenta e cinco mil) Cotas da Primeira Emissão do Fundo, emitidas, subscritas e 
integralizadas pelo valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Preço de Emissão”), totalizando o volume total equivalente, inicialmente, a 

R$ 575.000.000,00 
(quinhentos e setenta e cinco milhões de reais) 

podendo referido montante ser (a) aumentado em virtude das Cotas do Lote Adicional, ou (b) diminuído em virtude da Distribuição Parcial, desde que observado 
o Montante Mínimo da Oferta (“Montante Inicial da Oferta”). O Montante Inicial da Oferta poderá ser acrescido em até 25% (vinte e cinco por cento), ou seja, 
em até 143.750 (cento e quarenta e três mil setecentas e cinquenta) Cotas, o que corresponde ao volume de R$ 143.750.000,00 (cento e quarenta e três 
milhões e setecentos e cinquenta mil reais), (“Cotas do Lote Adicional”), nos mesmos termos e condições das Cotas inicialmente ofertadas, a critério do 
Fundo, por meio da Gestora, em comum acordo com o Coordenador Líder, nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160 (“Lote Adicional”). Assim, caso 
sejam colocadas as Cotas do Lote Adicional, a Oferta poderá compreender a emissão de até 718.750 (setecentas e dezoito mil, setecentas e cinquenta) Cotas, 
equivalente ao volume total de até R$ 718.750.000,00 (setecentos e dezoito milhões e setecentos e cinquenta mil reais) (“Valor Total da Oferta”). 

Caso seja distribuído o Montante Inicial da Oferta, o custo unitário de distribuição, ou seja, os custos de distribuição divididos pelo número de Cotas subscritas no 
âmbito da Oferta, será de R$ 40,88 (quarenta reais e oitenta e oito centavos) por cada Cota (“Custo Unitário de Distribuição”). O Custo Unitário de Distribuição 
irá variar conforme a quantidade de Cotas efetivamente distribuídas no âmbito dessa Primeira Emissão. Adicionalmente, o Custo Unitário de Distribuição, será 
integralmente pago com recursos do Fundo e, portanto, poderá afetar o valor unitário das Cotas, calculado nos termos da cláusula 16 do Regulamento. As Cotas 
serão amortizadas em (a) cada dia 15 (quinze) de cada mês, a partir do 1º (primeiro) mês seguinte ao início do Período de Desinvestimento, sendo certo que, se tal 
data não for um Dia Útil, a Data de Pagamento correspondente será o Dia Útil imediatamente subsequente; ou (b) qualquer Dia Útil do mês, desde que a realização 
da amortização ou do resgate das Cotas seja comunicada pela Gestora aos Cotistas e à Administradora com antecedência de, no mínimo, 2 (dois) Dias Úteis 
(“Data de Pagamento”), nos termos da cláusula 17 do Regulamento. O Fundo terá prazo de duração de 66 (sessenta e seis) meses contados da Data da 
1ª Integralização, prorrogável (a) por até 12 (doze) meses (inclusive), a critério da Gestora; ou (b) mediante aprovação da Assembleia. O Fundo foi constituído com 
classe única de Cotas, de modo que não existe prioridade de recebimento e existência de patrimônio segregado. A Oferta não conta com classificação de risco, 
bem como o Fundo não conta com garantia da Administradora, do Coordenador Líder, da Gestora, do Fundo Garantidor de Crédito (“FGC”) ou de qualquer 
mecanismo de seguro, podendo ocorrer, inclusive, perda total do patrimônio do Fundo e, consequentemente, do capital investido pelos cotistas detentores de Cotas 
Fundo (“Cotistas”). As Cotas serão valorizadas todo Dia Útil, a partir do Dia Útil seguinte à Data da 1ª Integralização, sendo que a última valorização ocorrerá na 
respectiva data de resgate, nos termos do Regulamento. As Cotas não contam com um índice referencial para efeitos do cálculo da sua meta de valorização. O valor 
das Cotas Ofertadas não estará sujeito a atualização monetária. 

As Cotas serão registradas para distribuição no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e 
operacionalizado pela B3. As Cotas poderão ser depositadas para negociação no mercado secundário, no Fundos21 - Módulo de Fundos (“FUNDOS21”), 
administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações realizadas no mercado secundário e os eventos de pagamento liquidados financeiramente e 
as Cotas custodiadas eletronicamente na B3. A transferência de Cotas a quaisquer terceiros estará sujeita à observância do disposto no Regulamento, no 
Compromisso de Investimento e/ou Boletim de Subscrição e na regulamentação e legislação aplicável, conforme descrito no item 6.1 deste prospecto 
(“Prospecto”). 

A OFERTA FOI DEVIDAMENTE REGISTRADA NA CVM SOB O Nº CVM/SRE/AUT/FDC/PRI/2024/163, EM 09 DE FEVEREIRO DE 2024. 

A OFERTA FOI ALTERADA CONFORME COMUNICADOS AO MERCADO DE MODIFICAÇÃO DA OFERTA, DIVULGADOS EM 16 DE FEVEREIRO DE 2024 E 19 DE 
MARÇO DE 2024. ESTA VERSÃO DO PROSPECTO SUBSTITUI OS PROSPECTOS DIVULGADOS EM 09 DE FEVEREIRO DE 2024 E 16 DE FEVEREIRO DE 2024. 

OS INVESTIDORES DEVEM LER A SEÇÃO DE FATORES DE RISCO, NAS PÁGINAS 16 A 22 DESTE PROSPECTO. 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO OU DO(S) DEVEDOR(ES) DO LASTRO DOS TÍTULOS EMITIDOS. 

A CVM NÃO REALIZOU ANÁLISE PRÉVIA DO CONTEÚDO DO PROSPECTO NEM DA DOCUMENTAÇÃO DA OFERTA.  

EXISTEM RESTRIÇÕES QUE SE APLICAM À TRANSFERÊNCIA DAS COTAS, CONFORME DESCRITAS NA SEÇÃO 6.1 DESTE PROSPECTO. 

ESTE PROSPECTO ESTARÁ DISPONÍVEL NAS PÁGINAS DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DA ADMINISTRADORA, DA GESTORA, DO 
COORDENADOR LÍDER E DA CVM, CONFORME SEÇÃO 15 DESTE PROSPECTO. QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS 
SOBRE O FUNDO, AS COTAS, A OFERTA E O PROSPECTO PODERÃO SER OBTIDOS JUNTO À ADMINISTRADORA, À GESTORA, AO 
COORDENADOR LÍDER E/OU CVM, POR MEIO DOS ENDEREÇOS, TELEFONES E E-MAILS INDICADOS NESTE PROSPECTO. 

ESTE FUNDO PODE INVESTIR EM CARTEIRA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DIVERSIFICADA, COM NATUREZA E CARACTERÍSTICAS DISTINTAS. 
DESSA FORMA, O DESEMPENHO DA CARTEIRA PODE APRESENTAR VARIAÇÃO DE COMPORTAMENTO AO LONGO DA EXISTÊNCIA DO FUNDO. 

A data deste Prospecto é 19 de março de 2024. 
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2. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA  

Os termos e expressões iniciados em letras maiúsculas e utilizados neste Prospecto (estejam no 
singular ou no plural), que não sejam diversamente definidos neste Prospecto, terão os significados 
que lhe são atribuídos no Regulamento. 

2.1. Breve descrição da Oferta 

A Oferta consiste na distribuição pública de Cotas, nos termos deste Prospecto, submetida a registro 
pelo rito automático, conforme previsto nos artigos 26 e 27 da Resolução CVM 160, intermediada pelo 
Coordenador Líder, o qual será responsável pela colocação das Cotas da Primeira Emissão durante o 
Período de Distribuição, conforme definido na seção 13 deste Prospecto, em condições que assegurem 
tratamento equitativo aos destinatários e aceitantes da Oferta, conforme procedimentos previstos na 
Resolução CVM 175 e na Resolução CVM 160, observados, ainda, os termos e condições do 
Regulamento, e desde que cumpridas as Condições Precedentes previstas no Contrato de Distribuição 
e descritas na seção 13.1 “Condições do Contrato de Distribuição e eventual garantia de subscrição”, 
na página 52 deste Prospecto. 

2.2. Apresentação dos Prestadores de Serviços Essenciais e do Custodiante  

O Fundo é administrado pela XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., autorizada pela CVM a exercer a atividade de administração de 
carteira de valores mobiliários conforme Ato Declaratório nº 10.460, de 26 de junho de 2009, com sede 
na Avenida Ataulfo de Paiva, nº 153, sala 201, Leblon, cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de 
Janeiro, inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ nº 02.332.886/0001-04 (“Administradora”), e gerido pela XP 
VISTA ASSET MANAGEMENT LTDA., sociedade devidamente autorizada pela CVM para o exercício 
profissional de administração de carteiras de valores mobiliários, na categoria de gestor de recursos, 
nos termos do Ato Declaratório CVM nº 12.794, de 21 de janeiro de 2013, com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 30º 
andar (parte), Vila Nova Conceição, CEP 04543-907, inscrita no CNPJ sob o nº 16.789.525/0001-98 
(“Gestora” e, quando referida em conjunto com a Administradora, os “Prestadores de Serviços 
Essenciais”). 

As Cotas serão custodiadas pela OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0001-91, com sede na cidade do Rio de 
Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3.434, bloco 07, sala 201, Barra da 
Tijuca (“Custodiante”). 

2.3. Informações sobre o Fundo que os Prestadores de Serviços Essenciais desejam destacar 
em relação àquelas contidas no Regulamento  

Classe e Subclasse Única 

O Fundo possui uma classe única de Cotas, sendo vedada a afetação ou a vinculação, a qualquer 
título, de parcela do patrimônio do Fundo a qualquer Cotista. Para fins da Resolução CVM 175, todas 
as referências ao Fundo neste Prospecto serão entendidas como referências à classe única de Cotas. 

Características da Cotas  

As Cotas correspondem a frações ideais do patrimônio da Fundo e possuirão a forma nominativa e 
escritural. Todas as Cotas terão os mesmos direitos políticos e as amortizações de Cotas serão sempre 
realizadas na proporção das Cotas integralizadas. O Fundo foi constituído sob forma de condomínio 
fechado e não admite o resgate de suas Cotas a qualquer momento, exceto quando da liquidação do 
Fundo. 

Categoria ANBIMA 

O Fundo se enquadra na categoria de fundo de investimento em direitos creditórios, conforme o Anexo 
Normativo II, da Resolução CVM 175, bem como, para fins do Anexo Complementar V às Regras e 
Procedimentos ANBIMA, o Fundo é classificado como “Outros – Multicarteira Outros”. 

Público-Alvo do Fundo 

As Cotas serão destinadas exclusivamente aos investidores qualificados, nos termos do artigo 12 da 
Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Investidores Qualificados” e 
“Resolução CVM 30”). 
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Responsabilidade limitada 

A responsabilidade dos Cotistas será limitada ao valor das Cotas por eles subscritas. Desse modo, os 
Cotistas somente serão obrigados a integralizar as Cotas que efetivamente subscreverem, observadas 
as condições estabelecidas no Regulamento e no respectivo Boletim de Subscrição. Caso não haja 
saldo de Cotas subscrito e não integralizado ou compromisso de subscrição e integralização de novas 
Cotas assumido contratualmente, de forma expressa e por escrito, pelos Cotistas, os Cotistas não serão 
obrigados a realizar novos aportes de recursos no Fundo, mesmo na hipótese de o Patrimônio Líquido 
ser negativo ou de o Fundo não ter recursos suficientes para fazer frente às suas obrigações, 
observadas as disposições da cláusula 23 do Regulamento. 

Novas emissões e Capital Autorizado 

Após subscrita a totalidade das Cotas da Primeira Emissão, ou cancelado o saldo remanescente da 
respectiva distribuição, poderão ocorrer novas emissões de Cotas, a critério da Gestora, 
independentemente de aprovação em Assembleia e/ou alteração do Regulamento, até que se atinja o 
valor de capital subscrito total de R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) (considerando-se as Cotas 
subscritas na Primeira Emissão e em todas as emissões de Cotas subsequentes). 

Taxa de Equalização 

A partir da 2ª (segunda) emissão (inclusive), as Cotas serão integralizadas:  

(a) caso as Cotas de uma emissão anterior ainda não tenham sido totalmente integralizadas, (i) na 
1ª (primeira) data de integralização, pelo respectivo Preço de Emissão acrescido da Taxa de 
Equalização; e (ii) nas datas de integralização subsequentes, pelo Preço de Emissão das Cotas da 
emissão anterior que ainda não tiverem sido totalmente integralizadas; ou 

(b) caso as Cotas de todas as emissões anteriores tenham sido totalmente integralizadas, (i) na 1ª 
(primeira) data de integralização, pelo respectivo Preço de Emissão acrescido da Taxa de Equalização; 
e (ii) nas datas de integralização subsequentes, pelo valor atualizado das Cotas, na forma da cláusula 
16 do Regulamento. 

A taxa de equalização do valor de integralização das Cotas (“Taxa de Equalização”) será definida na 
deliberação que aprovar a respectiva emissão e considerará os seguintes critérios: (a) o valor 
atualizado das Cotas, na forma da cláusula 16 do Regulamento; (b) a variação acumulada de 100% 
(cem por cento) da Taxa DI, acrescida de uma sobretaxa (spread) de até 6% (seis por cento) ao ano, 
sobre o Preço de Emissão; e (c) as perspectivas de rentabilidade do Fundo. 

É possível, portanto, que, em cada data de integralização após a Data da 1ª Integralização, as Cotas 
sejam integralizadas com a aplicação de ágio ou deságio sobre o seu valor atualizado, aplicável a todas 
as Cotas integralizadas em uma mesma data, na forma do Regulamento. 

Novas emissões de Cotas e Direito de Preferência  

Em qualquer hipótese de emissão de Cotas, os Cotistas não terão direito de preferência na sua 
subscrição. 

Valorização das Cotas 

As Cotas terão valor unitário de R$1.000,00 (mil reais), na Data da 1ª Integralização. A valorização das 
Cotas ocorrerá a partir do Dia Útil seguinte à Data da 1ª Integralização, sendo que a última valorização 
ocorrerá na respectiva data de resgate. 

Respeitado o disposto nos itens 15.4.6 e 15.4.7 do Regulamento, o valor das Cotas será o do 
fechamento do Dia Útil imediatamente anterior, inclusive para fins de determinação do seu valor de 
amortização e resgate. 

O valor unitário das Cotas será o maior entre: 

(a) o resultado da divisão do valor do Patrimônio Líquido pelo número de Cotas em circulação; e 

(b) zero. 

O procedimento de valorização das Cotas estabelecido na cláusula 16 do Regulamento não constitui 
promessa de rendimentos. Portanto, os Cotistas somente receberão rendimentos, se os resultados do 
Fundo e o valor do Patrimônio Líquido assim permitirem. 



 

3 

Encargos 

Nos termos do artigo 117 da parte geral da Resolução CVM 175 e do artigo 53 do Anexo Normativo II 
da Resolução CVM 175, constituem encargos do Fundo: 

(a) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam ou 
venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo; 

(b) despesas com o registro de documentos, impressão, expedição e publicação de relatórios e 
informações periódicas previstas na Resolução CVM 175; 

(c) despesas com correspondências de interesse do Fundo, inclusive comunicações aos Cotistas; 

(d) honorários e despesas do Auditor Independente; 

(e) emolumentos e comissões pagas por operações da carteira do Fundo; 

(f) despesas com a manutenção de ativos cuja propriedade decorra da execução de garantia ou de 
acordo com o respectivo devedor; 

(g) honorários de advogados, custas e despesas processuais correlatas incorridos em defesa dos 
interesses do Fundo, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação imputada, se for o 
caso; 

(h) gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os ativos integrantes da carteira 
do Fundo, assim como a parcela de prejuízos da carteira não coberta por apólices de seguro, 
salvo se decorrente diretamente de culpa ou dolo dos prestadores de serviços do Fundo no 
exercício de suas respectivas funções; 

(i) despesas relacionadas ao exercício do direito de voto decorrente dos ativos integrantes da 
carteira do Fundo; 

(j) despesas com a realização da Assembleia; 

(k) despesas inerentes à constituição, à fusão, à incorporação, à cisão, à transformação ou à 
liquidação do Fundo; 

(l) despesas com a liquidação, o registro e a custódia de operações com os ativos integrantes da 
carteira do Fundo; 

(m) despesas com o fechamento de câmbio, vinculadas às operações da carteira do Fundo; 

(n) despesas inerentes à distribuição primária das Cotas e à admissão das Cotas à negociação em 
mercado organizado; 

(o) Taxa Mínima de Administração e Taxa Mínima de Gestão; 

(p) Taxa de Performance, Taxa de Performance Antecipada e Taxa de Performance Complementar 
observado o disposto no item 7.5 do Regulamento; 

(q) despesas decorrentes de empréstimos contraídos em nome do Fundo, nos termos da Resolução 
CVM 175 e do Regulamento; 

(r) despesas relacionadas ao registro dos Direitos Creditórios na Entidade Registradora, conforme 
o caso; 

(s) despesas com a contratação de pareceres jurídicos relativos a operações do Fundo (incluindo, 
mas não se limitando a, sobre a existência, a validade, a eficácia e a liquidez de tais operações, 
bem como sobre os termos e condições dos Documentos Comprobatórios); 

(t) despesas com a contratação do Agente de Cobrança, conforme o caso; e 

(u) despesas extraordinárias da Gestora na prospecção e/ou no acompanhamento dos Direitos 
Creditórios e na defesa dos interesses dos Cotistas, incluindo, mas não se limitando a, despesas 
com viagens, hospedagem e alimentação, desde que, em qualquer caso, acompanhadas dos 
respectivos comprovantes. 
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Qualquer despesa não prevista acima como um encargo do Fundo deverá correr por conta do Prestador 
de Serviço Essencial que a tiver contratado. 

Uma vez que o Fundo é constituído com classe única de Cotas, todos os encargos e contingências do 
Fundo serão debitados do patrimônio do Fundo, respeitada a ordem de alocação de recursos na 
cláusula 20 do Regulamento. 

Taxa de Administração e Outras Taxas 

Taxa Mínima de Administração. Pelos serviços de administração fiduciária do Fundo, o Fundo pagará 
à Administradora, mensalmente, a Taxa Mínima de Administração, não compreendidas as taxas de 
administração dos fundos investidos pelo Fundo, que corresponderá à somatória dos valores previstos 
abaixo, observado o valor mínimo mensal de R$12.000,00 (doze mil reais): 

(a) 0,15% (quinze centésimos por cento) ao ano incidente sobre o Patrimônio Líquido, caso o 
Patrimônio Líquido seja igual ou inferior a R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais); 

(b) 0,10% (dez centésimos por cento) ao ano incidente sobre a parcela do Patrimônio Líquido que 
seja superior a R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) e igual ou inferior a 
R$600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais); e 

(c) 0,08% (oito centésimos por cento) ao ano incidente sobre a parcela do Patrimônio Líquido que 
seja superior a R$600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais). 

Taxa Máxima de Administração. Para fins do artigo 98 da parte geral da Resolução CVM nº 175/22, a 
Taxa Máxima de Administração, compreendendo a Taxa Mínima de Administração e as taxas de 
administração dos fundos eventualmente investidos pelo Fundo, corresponderá à somatória entre (a) o 
valor da Taxa Mínima de Administração; e (b) o valor correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) 
ao ano incidente sobre a parcela do Patrimônio Líquido que for alocada em cada fundo investido. Sem 
prejuízo do disposto neste item, as taxas de administração dos fundos investidos pelo Fundo serão 
provisionadas e pagas por cada fundo investido, nos termos dos respectivos regulamentos. 

A Taxa Mínima de Administração será calculada e provisionada todo Dia Útil e paga até o 5º (quinto) 
Dia Útil do mês subsequente ao mês da prestação dos serviços, sendo o primeiro pagamento da Taxa 
Mínima de Administração realizado, de forma pro rata, no 5º (quinto) Dia Útil do mês subsequente ao 
mês em que ocorrer a Data da 1ª Integralização. 

A Administradora poderá estabelecer que parcelas da Taxa Mínima de Administração sejam pagas 
diretamente pelo Fundo aos Demais Prestadores de Serviços, desde que o somatório dessas parcelas 
não exceda o valor total da Taxa Mínima de Administração. O valor mínimo da Taxa Mínima de 
Administração será atualizado anualmente, a partir da Data da 1ª Integralização, pela variação 
acumulada do IPCA, ou outro índice que venha a substituí-lo. 

Taxa Mínima de Gestão. Pelos serviços de gestão da carteira do Fundo, o Fundo pagará à Gestora, 
mensalmente, a Taxa Mínima de Gestão, não compreendidas as taxas de gestão dos fundos investidos 
pelo Fundo, correspondente a 1,75% (um inteiro e setenta e cinco centésimos por cento) ao ano 
incidente sobre o Patrimônio Líquido. 

Taxa Máxima de Gestão. Para fins do artigo 98 da parte geral da Resolução CVM nº 175/22, a Taxa 
Máxima de Gestão, compreendendo a Taxa Mínima de Gestão e as taxas de gestão dos fundos 
investidos pelo Fundo, corresponderá à somatória entre (a) o valor da Taxa Mínima de Gestão; e (b) o 
valor correspondente a 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) ao ano incidente sobre a parcela 
do Patrimônio Líquido que for alocada em cada fundo investido. Sem prejuízo do disposto neste item, 
as taxas de gestão dos fundos investidos pelo Fundo serão provisionadas e pagas por cada fundo 
investido, nos termos dos respectivos regulamentos. 

A Taxa Mínima de Gestão será calculada e provisionada todo Dia Útil e paga até o 5º (quinto) Dia Útil 
do mês subsequente ao mês da prestação dos serviços, sendo o primeiro pagamento da Taxa Mínima 
de Gestão realizado, de forma pro rata, no 5º (quinto) Dia Útil do mês subsequente ao mês em que 
ocorrer a Data da 1ª Integralização. A Gestora poderá estabelecer que parcelas da Taxa Mínima de 
Gestão sejam pagas diretamente pelo Fundo aos Demais Prestadores de Serviços, desde que o 
somatório dessas parcelas não exceda o valor total da Taxa Mínima de Gestão. 

A Taxa Mínima de Administração e a Taxa Mínima de Gestão não incluem os demais encargos do 
Fundo, os quais serão debitados diretamente do patrimônio do Fundo. 
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Taxa de Performance. O Fundo pagará à Gestora, além da Taxa Mínima de Gestão, a Taxa de 
Performance, correspondente a 20% (vinte por cento) incidente sobre a rentabilidade da aplicação 
efetuada por cada Cotista (método passivo) que exceder a 100% (cem por cento) da variação 
acumulada da Taxa DI (“Rentabilidade Mínima para Performance”), após deduzidos os valores de 
todas as demais despesas do Fundo, inclusive a Taxa Mínima de Administração e a Taxa Mínima de 
Gestão. 

A Taxa de Performance será calculada e provisionada todo Dia Útil, devendo ser paga à Gestora em 
cada Data de Pagamento, desde que já tenham sido realizados aos Cotistas pagamentos de 
amortização ou resgate em montante agregado correspondente ao somatório dos valores efetivamente 
integralizados por cada Cotista, acrescido da Rentabilidade Mínima para Performance. As disposições 
do artigo 28, §1º, §2º e §5º, do Anexo Normativo I à Resolução CVM nº 175 não serão aplicáveis à 
Taxa de Performance, à Taxa de Performance Antecipada e/ou à Taxa de Performance Complementar. 

Em caso de (a) destituição da Gestora sem Justa Causa; ou (b) Renúncia Motivada da Gestora, caberá 
à Gestora as seguintes remunerações: 

(a) até a data da sua efetiva substituição, a Taxa Mínima de Gestão, calculada de forma pro rata 
temporis, nos termos do Regulamento, sem que seja devida pela Gestora qualquer restituição 
de valores já recebidos a título de Taxa Mínima de Gestão; e 

(b) a Taxa de Performance Antecipada, acrescida da Taxa de Performance Complementar, as quais, 
quando aplicáveis, passarão a compor a Taxa de Performance e, portanto, serão debitadas como 
encargo do Fundo. 

Para fins do Regulamento, a “Renúncia Motivada da Gestora” será configurada em caso de renúncia 
da Gestora em qualquer das seguintes hipóteses: 

(a) os Cotistas, reunidos em Assembleia e sem a concordância da Gestora, promovam qualquer 
alteração no Regulamento que, exceto pelo disposto no item 24.1.2 do Regulamento, direta ou 
indiretamente: 

(1) altere a política de investimentos do Fundo, o Prazo de Duração, a Taxa Mínima de 
Gestão, a Taxa Máxima de Gestão e/ou a Taxa de Performance; 

(2) altere os termos, condições e/ou regras relativos à renúncia, incluindo a Renúncia 
Motivada da Gestora ou à destituição da Gestora, com ou sem Justa Causa; 

(3) altere as competências, poderes, responsabilidades e/ou obrigações da Gestora; 

(4) inclua no Regulamento restrições à efetivação, por parte da Gestora, de investimentos 
e/ou desinvestimentos nos termos da política de investimentos do Fundo, inclusive por 
meio da instalação de comitês e/ou conselhos do Fundo; e/ou 

(5) inviabilize o cumprimento das estratégias de investimento estabelecidas no Regulamento; 
e/ou 

(b) os Cotistas, reunidos em Assembleia e sem a concordância da Gestora, aprovem a fusão, cisão 
ou incorporação do Fundo. 

Para fins deste Prospecto e em conformidade com o Regulamento “Justa Causa” significa: 

Exclusivamente com relação à Gestora, a prática ou constatação dos seguintes atos ou situações, após 
comprovado por decisão final irrecorrível, judicial, administrativa ou arbitral ou proferida pelo Conselho 
de Recursos do Sistema Financeiro Nacional: 

(a) descredenciamento da Gestora pela CVM para o exercício profissional de administração de 
carteiras de valores mobiliários, na categoria de gestor de recursos; e 

(b) fraude, dolo, culpa grave ou má-fé no desempenho das suas funções, deveres e obrigações nos 
termos do Regulamento e, conforme aplicável, no Acordo Operacional. 

A Taxa de Performance Antecipada será devida na data da destituição da Gestora sem Justa Causa 
ou na data da Renúncia Motivada da Gestora e, uma vez calculada na forma do Regulamento, será 
paga à Gestora (a) nas datas imediatamente subsequentes à efetiva substituição da Gestora em que 
houver recursos disponíveis no Fundo ou em que forem realizadas distribuições aos Cotistas; ou (b) 
quando da liquidação do Fundo, o que ocorrer primeiro.  
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O pagamento da Taxa de Performance Complementar será realizado (a) na mesma forma, proporção 
e prazo de pagamento fixados no âmbito de, conforme o caso, eventual alienação direta ou indireta de 
parte e/ou da totalidade dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros de Liquidez que faziam parte 
da carteira do Fundo na data da destituição sem Justa Causa ou de Renúncia Motivada da Gestora; e 
(b) à Gestora destituída sem Justa Causa ou que apresentou Renúncia Motivada da Gestora, em sua 
integralidade, com prioridade absoluta sobre o pagamento de qualquer taxa de performance, 
remuneração de desempenho ou qualquer outro tipo de remuneração devida ao gestor de recursos que 
vier a substituir a Gestora destituída. 

Para fins deste Prospecto e em conformidade com o Regulamento, “Taxa de Performance 
Complementar” significa: 

Remuneração devida à Gestora nas hipóteses previstas no item 7.5 do Regulamento caso, 
exclusivamente com relação a Direitos Creditórios que faziam parte da carteira do Fundo na data da 
destituição da Gestora e que permaneçam, direta ou indiretamente, sendo objeto de serviços de gestão 
prestados pela XP Vista Asset Management Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 16.789.525/0001-98, o 
Fundo receba o pagamento de parte ou da totalidade dos referidos Direitos Creditórios, seja a que título 
for, incluindo, sem limitação, em razão de qualquer tipo de alienação direta ou indireta, que resulte no 
recebimento, pelo Fundo, de recursos em montante superior ao valor atribuído a tais Direitos Creditórios 
na avaliação do Patrimônio Líquido para fins de cálculo da Taxa de Performance Antecipada, 
equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor bruto correspondente: 

(a) à diferença entre (1) o valor efetivamente recebido pelo Fundo em pagamento dos Direitos 
Creditórios, conforme acima descritos; e (2) o valor atribuído a tais ativos na avaliação do 
Patrimônio Líquido para o cálculo da Taxa de Performance Antecipada, acrescido da variação 
acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa DI desde a data da destituição da Gestora; e 

(b) eventuais valores brutos que não estejam refletidos no valor atribuído aos Direitos Creditórios, 
conforme acima descritos, que tenha servido de base para o cálculo da Taxa de Performance 
Antecipada, distribuídos aos Cotistas a título de rendimentos e/ou quaisquer outras bonificações 
atribuídas aos referidos Direitos Creditórios, durante o período compreendido entre a data da 
destituição da Gestora e a data do recebimento e/ou alienação, a qualquer título, dos referidos 
Direitos Creditórios. 

Para fins deste Prospecto e em conformidade com o Regulamento “Taxa de Performance Antecipada” 
significa: 

Remuneração devida à Gestora nas hipóteses previstas no item 7.5 do Regulamento, equivalente à 
parcela que lhe caberia da Taxa de Performance prevista no Regulamento, calculada pelo valor justo 
dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do Fundo na data 
da destituição da Gestora, seja com ou sem Justa Causa ou, ainda, na data da Renúncia Motivada da 
Gestora, calculado nos termos da cláusula 21 do Regulamento. 

Caso seja substituída com Justa Causa, caberá à Gestora as seguintes remunerações: 

(a) até a data da sua efetiva substituição, a Taxa Mínima de Gestão, calculada de forma pro rata 
temporis, nos termos do Regulamento, sem que seja devida pela Gestora qualquer restituição 
de valores já recebidos a título de Taxa Mínima de Gestão; e 

(b) a Taxa de Performance Antecipada, porém não fará jus ao recebimento de valores a serem 
pagos a título de Taxa de Performance após a data de sua efetiva substituição, ainda que em 
decorrência de investimentos realizados pelo Fundo até sua substituição, bem como não fará jus 
ao recebimento de Taxa de Performance Complementar. 

Taxa Máxima de Custódia. Será devida pelo Fundo ao Custodiante, pelos serviços de custódia, controle 
e processamento dos ativos integrantes da carteira do Fundo, bem como pelos serviços de tesouraria 
e escrituração das Cotas, a Taxa Máxima de Custódia, correspondente a 0,075% (setenta e cinco 
milésimos por cento) ao ano incidente sobre o Patrimônio Líquido, observado o valor mínimo mensal 
de R$7.000,00 (sete mil reais), a qual será deduzida da Taxa de Administração. 

Não serão cobradas dos Cotistas quaisquer outras taxas, tais como taxa de saída. Observado o 
disposto no item 15.4.7 do regulamento, será cobrada dos Cotistas a Taxa de Equalização a partir da 
2ª (segunda) emissão de Cotas (inclusive). 

Taxa de Ingresso e Saída. Não serão cobradas dos Cotistas quaisquer outras taxas, tais como taxa de 
ingresso ou taxa de saída. 
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Assembleia 

É de competência privativa da Assembleia: 

(a) deliberar anualmente sobre as demonstrações contábeis do Fundo, no prazo de 60 (sessenta) 
dias após o encaminhamento das demonstrações contábeis do Fundo à CVM; 

(b) deliberar sobre a substituição da Administradora ou do Custodiante; 

(c) deliberar sobre a destituição da Gestora, sem Justa Causa; 

(d) deliberar sobre a destituição da Gestora, com Justa Causa; 

(e) deliberar sobre a elevação da Taxa Mínima de Administração, da Taxa Mínima de Gestão, da 
Taxa de Performance, da Taxa de Performance Antecipada, da Taxa de Performance 
Complementar, da Taxa Máxima de Administração e/ou da Taxa Máxima de Gestão; 

(f) deliberar sobre a emissão de novas Cotas, além do Capital Autorizado; 

(g) deliberar sobre a amortização extraordinária das Cotas; 

(h) alterar o Regulamento, exceto nas demais hipóteses previstas neste item; 

(i) deliberar sobre a prorrogação do Prazo de Duração, por até 12 (doze) meses (inclusive), 
observado o disposto no item 3.1 do Regulamento; 

(j) deliberar sobre a prorrogação do Prazo de Duração por mais de 12 (doze) meses; 

(k) deliberar sobre a fusão, a incorporação, a cisão, total ou parcial, a transformação ou a liquidação 
do Fundo, exceto nas hipóteses previstas nos itens 24.1(m) e (n) abaixo; 

(l) deliberar sobre o plano de resolução do Patrimônio Líquido negativo; 

(m) deliberar sobre o pedido de declaração judicial de insolvência do Fundo e as demais alternativas 
previstas no item 23.1.5 do Regulamento; 

(n) deliberar sobre a interrupção dos procedimentos de liquidação do Fundo ou o plano de liquidação 
elaborado pelos Prestadores de Serviços Essenciais, na ocorrência de um Evento de Liquidação; e 

(o) deliberar sobre os procedimentos a serem adotados no resgate das Cotas mediante a dação em 
pagamento dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros de Liquidez. 

Uma vez que o Fundo é constituído com classe e subclasse única de Cotas, todas as matérias de que 
trata neste serão deliberadas, respeitados os quóruns de instalação e de deliberação estabelecidos na 
cláusula 24 do Regulamento, em Assembleia dos Cotistas titulares das Cotas em circulação, não se 
aplicando as distinções entre Assembleia geral e Assembleia especial previstas na Resolução CVM 175. 

O Regulamento poderá ser alterado, independentemente de realização da Assembleia, nas seguintes 
hipóteses: (a) necessidade de atendimento a normas legais ou regulamentares ou a exigências da 
CVM, da entidade administradora do mercado organizado em que as Cotas sejam admitidas à 
negociação ou de entidade autorreguladora; (b) necessidade de atualização dos dados cadastrais dos 
Prestadores de Serviços Essenciais ou dos Demais Prestadores de Serviços; ou (c) redução da Taxa 
Mínima de Administração, da Taxa Mínima de Gestão, da Taxa de Performance, da Taxa de 
Performance Antecipada, da Taxa de Performance Complementar, da Taxa Máxima de Administração 
e/ou da Taxa Máxima de Gestão. 

As alterações referidas nos itens (a) e (b) acima deverão ser comunicadas aos Cotistas no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias contado da sua implementação. A alteração referida no item (c) acima deverá 
ser comunicada imediatamente aos Cotistas. 

Os Prestadores de Serviços Essenciais, o Custodiante ou os Cotistas titulares de, no mínimo, 5% (cinco 
por cento) das Cotas em circulação poderão, a qualquer tempo, requerer a convocação da Assembleia 
para deliberar sobre ordem do dia de interesse do Fundo ou da comunhão de Cotistas. 

O pedido de convocação da Assembleia pela Gestora, pelo Custodiante ou pelos Cotistas será dirigido 
à Administradora, que, por sua vez, deverá convocar a Assembleia, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contado do seu recebimento. A convocação e a realização da Assembleia serão custeadas pelos 
requerentes, salvo se a Assembleia assim convocada deliberar em contrário. 
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A convocação da Assembleia deverá ser encaminhada pela Administradora a cada Cotista e 
disponibilizada nas páginas da Administradora, da Gestora e, durante a distribuição pública das Cotas, 
do Distribuidor na rede mundial de computadores. 

Na convocação, deverão constar o dia, a hora e o local em que será realizada a Assembleia, observado 
o disposto no item 24.6 do Regulamento. A convocação da Assembleia deverá enumerar 
expressamente, na ordem do dia, todas as matérias a serem deliberadas, não se admitindo que, sob a 
rubrica de assuntos gerais, haja matérias que dependam da aprovação da Assembleia. 

A Assembleia deverá ser convocada com, no mínimo, 10 (dez) dias de antecedência da data da sua 
realização. A presença da totalidade dos Cotistas supre a falta de convocação. 

Não sendo instalada a Assembleia em primeira convocação, será publicado anúncio de segunda 
convocação, na forma do item 24.2.3 do Regulamento, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

Para efeito do disposto no item 24.2.6 do Regulamento, admite-se que a segunda convocação da 
Assembleia seja comunicada em conjunto com a primeira convocação. 

A Assembleia será instalada em primeira convocação, com a presença de Cotistas representando a 
maioria das Cotas em circulação, e, em segunda convocação, com a presença de, pelo menos, 1 (um) 
Cotista. 

Respeitados os quóruns de deliberação previstos nos itens 24.4.1 e 24.4.2 do Regulamento, as demais 
matérias deliberadas na Assembleia serão sempre aprovadas (a) em primeira convocação, pelo voto 
favorável dos Cotistas representando a maioria das Cotas em circulação; e (b) em segunda 
convocação, pelo voto favorável dos Cotistas representando a maioria das Cotas presentes na 
Assembleia. 

A matéria prevista no item (a) acima de competência privativa da Assembleia será aprovada, em 
primeira ou segunda convocação, pelo voto favorável dos Cotistas representando a maioria das Cotas 
presentes na Assembleia. 

A matéria prevista no item (c) acima de competência privativa da Assembleia será aprovada, em 
primeira ou segunda convocação, pelo voto favorável dos Cotistas representando, no mínimo, 85% 
(oitenta e cinco por cento) das Cotas em circulação. 

A matéria prevista no item (d) acima de competência privativa da Assembleia será aprovada, em 
primeira ou segunda convocação, pelo voto favorável dos Cotistas representando, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) das Cotas em circulação. 

A matéria prevista no item (i) acima de competência privativa da Assembleia será aprovada, em 
primeira ou segunda convocação, pelo voto favorável dos Cotistas representando a maioria das Cotas 
presentes na Assembleia, desde que estejam presentes Cotistas representando, no mínimo, 15% 
(quinze por cento) das Cotas em circulação. 

Para efeitos de apuração dos quóruns de deliberação estabelecidos neste item, o voto de cada Cotista 
será computado de acordo com a proporção do valor das suas Cotas, calculado nos termos da cláusula 
16 do Regulamento, em relação ao valor total agregado das Cotas, presentes na Assembleia ou em 
circulação, conforme o caso, na data da convocação da Assembleia. 

Excepcionalmente caso, a qualquer tempo, o valor das Cotas seja zero, o voto dos Cotistas na 
Assembleia será computado considerando-se 1 (um) voto por Cota. 

Somente poderão votar na Assembleia, os Cotistas inscritos no registro de cotistas do Fundo na data 
da convocação da Assembleia, bem como os seus representantes legais ou procuradores legalmente 
constituídos. 

Ressalvado o disposto no item abaixo, não poderão votar na Assembleia (a) os Prestadores de Serviços 
Essenciais e os Demais Prestadores de Serviços; (b) os sócios, diretores e empregados dos 
Prestadores de Serviços Essenciais e dos Demais Prestadores de Serviços; (c) as partes relacionadas 
dos Prestadores de Serviços Essenciais, dos Demais Prestadores de Serviços e dos seus respectivos 
sócios, diretores e empregados, tais como definidas pelas regras contábeis que tratam desse assunto; 
(d) o Cotista que tenha interesse conflitante com o do Fundo no que se refere à matéria em deliberação; 
ou (e) o Cotista, na hipótese de deliberação relativa a laudo de avaliação de bens de sua propriedade. 

A vedação de que trata o item acima não se aplicará (a) quando os únicos Cotistas forem as pessoas 
mencionadas nos itens (a) a (e) acima; e (b) quando houver a aquiescência expressa dos Cotistas 
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representando a maioria das demais Cotas em circulação, que poderá ser manifestada na própria 
Assembleia ou constar em permissão, específica ou genérica, previamente concedida pelos Cotistas e 
arquivada pela Administradora. 

Previamente à realização da Assembleia, o Distribuidor deverá fornecer aos Cotistas cujas Cotas 
tenham sido subscritas, pelo Distribuidor, por conta e ordem, se assim desejarem, declaração da 
quantidade de Cotas por eles detidas, especificando o Fundo, o nome ou a denominação social do 
Cotista, o código atribuído ao Cotista e o número da sua inscrição no CPF ou no CNPJ, constituindo tal 
documento prova hábil da titularidade das Cotas para fins de participação na Assembleia. 

O Distribuidor poderá comparecer e votar na Assembleia representando os interesses dos Cotistas 
para os quais esteja atuando por conta e ordem, desde que munido de mandato com poderes 
específicos, ficando dispensado de apresentar o instrumento do mandato na Assembleia, mas devendo 
mantê-lo em seus arquivos. 

Quando da instalação da Assembleia, o Distribuidor deverá fornecer à Administradora uma relação 
contendo os códigos atribuídos aos Cotistas cujas Cotas tenham sido subscritas, pelo Distribuidor, por 
conta e ordem, os quais serão utilizados para fins de apuração dos quóruns de instalação e deliberação 
na Assembleia. 

A Assembleia será realizada de modo parcial ou exclusivamente eletrônico, de acordo com o que for 
informado aos Cotistas na convocação. Nos termos do artigo 75 da parte geral da Resolução CVM 175, 
somente será admitida a participação presencial dos Cotistas, caso a Assembleia seja realizada de 
modo parcialmente eletrônico. 

A Administradora deverá tomar as medidas para garantir a autenticidade e a segurança na transmissão 
de informações, particularmente os votos, que deverão ser proferidos por meio de assinatura eletrônica 
ou outros meios eficazes para assegurar a identificação dos Cotistas. 

Os Cotistas poderão votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde que recebida pela 
Administradora previamente à realização da Assembleia. 

As deliberações da Assembleia poderão, ainda, ser tomadas por meio de processo de consulta formal, 
sem a necessidade de reunião dos Cotistas. 

A consulta será formalizada pelo envio de comunicação pela Administradora a todos os Cotistas, nos 
termos da cláusula 27 do Regulamento, que deverá conter todos os elementos informativos necessários 
ao exercício do direito de voto. 

Os Cotistas terão, no mínimo, 10 (dez) dias para se manifestar no âmbito da consulta formal. 

O resumo das decisões da Assembleia deverá ser disponibilizado aos Cotistas no prazo máximo de 30 
(trinta) dias contado da data da sua realização. 

Política de voto 

CONFORME PREVISTO NO ANEXO COMPLEMENTAR III ÀS REGRAS E PROCEDIMENTOS 
ANBIMA, A GESTORA ADOTA POLÍTICA DE EXERCÍCIO DE DIREITO DE VOTO EM 
ASSEMBLEIAS, QUE DISCIPLINA OS PRINCÍPIOS GERAIS, O PROCESSO DECISÓRIO E QUAIS 
SÃO AS MATÉRIAS RELEVANTES OBRIGATÓRIAS PARA O EXERCÍCIO DO DIREITO DE VOTO. 
TAL POLÍTICA ORIENTA AS DECISÕES DA GESTORA EM ASSEMBLEIAS DE DETENTORES DE 
ATIVOS QUE CONFIRAM AOS SEUS TITULARES O DIREITO DE VOTO. 

A política de exercício de direito de voto da Gestora está disponível na página da Gestora na rede 
mundial de computadores, no seguinte endereço: www.xpasset.com.br 

2.4. Identificação do público-alvo  

A Oferta será destinada a Investidores Qualificados. 

Oferta terá como público-alvo os Investidores Qualificados que formalizem Pedido de Subscrição, 
sendo que;  

(i) serão considerados como “Investidores A”, os investidores que: 

(a) subscreverem Cotas em valor igual ou inferior a R$ 249.000,00 (duzentos e quarenta e 
nove mil reais), correspondente a até 249 (duzentas e quarenta e nove) Cotas, observado 
o Investimento Mínimo por Investidor (conforme definido abaixo); 
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(b) subscreverem Cotas em valor igual ou superior a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 
mil reais), correspondente a 250 (duzentas e cinquenta) ou mais Cotas, que optarem, no 
ato da subscrição, por realizar a aplicação de 100% (cem por cento) dos recursos 
correspondentes ao respectivo capital subscrito no Fundo DI, devendo observar o 
Mecanismo de Controle de Chamadas de Capital descrito nos Compromissos de 
Investimento; 

(ii) serão considerados como “Investidores B”, os investidores que subscrevam Cotas em valor 
igual ou superior a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), correspondente a 250 
(duzentas e cinquenta) ou mais Cotas, que optarem, no ato da subscrição, por aportar 
diretamente no Fundo o montante relativo ao respectivo capital subscrito via Chamadas de 
Capital, sujeito à aprovação de crédito da Gestora e do Coordenador Líder (sendo os 
Investidores B em conjunto com os Investidores A, “Investidores”). 

Todos os Investidores A deverão observar o Mecanismo de Controle de Chamadas de Capital descrito 
na seção 5 “Cronograma Estimado das Etapas da Oferta”, na página 23 deste Prospecto, por meio da 
aplicação de 100% (cem por cento) dos recursos correspondentes ao respectivo capital subscrito no 
TREND PE XXIV FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS RENDA FIXA SIMPLES 
RESPONSABILIDADE LIMITADA fundo de investimento em cotas de fundos de investimento em 
renda fixa, inscrito no CNPJ sob o nº 53.817.552/0001-53 (“Fundo DI”), na Data de Liquidação, 
sujeitando-se aos termos e condições estabelecidos no regulamento do Fundo DI (“Regulamento do 
Fundo DI”), cuja cópia encontra-se no Anexo V a este Prospecto, bem como segue anexa ao Boletim 
de Subscrição. 

Todos os Investidores B irão aportar diretamente no Fundo o montante relativo ao respectivo capital 
subscrito objeto de cada Chamada de Capital, sujeito à aprovação de crédito da Gestora e do 
Coordenador Líder. 

Com exceção do Mecanismo de Controle de Chamadas de Capital aplicável aos Investidores A, todos 
os Investidores terão os mesmos direitos e obrigações no âmbito da Primeira Emissão e da Oferta, 
cabendo ao Coordenador Líder assegurar o tratamento equitativo entre os Investidores, observadas as 
disposições do presente Prospecto e da Documentação da Oferta. 

É permitido à Administradora, à Gestora e ao Coordenador Líder (incluindo suas respectivas partes 
relacionadas) adquirir Cotas da Primeira Emissão, observadas as disposições deste Prospecto, do 
Regulamento e da regulamentação aplicável. 

Pessoas Vinculadas 

Nos termos da regulamentação em vigor, poderá ser aceita a participação de Pessoas Vinculadas na 
Oferta, sem qualquer limitação quanto ao número de Pessoas Vinculadas, observado o Investimento 
Mínimo por Investidor. No entanto, caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) 
à quantidade total de Cotas objeto da Oferta (sem considerar as Cotas do Lote Adicional), não será 
permitida a colocação de Cotas a Pessoas Vinculadas, devendo os Pedidos de Subscrição enviados 
por Pessoas Vinculadas ser automaticamente cancelados, nos termos do artigo 56 da Resolução 
CVM 160. 

Para os fins da Oferta, serão consideradas pessoas vinculadas os Investidores que sejam, nos termos 
do inciso XVI do artigo 2º da Resolução CVM 160 e do artigo 2º, inciso XII, da Resolução da CVM nº 35, 
de 26 de maio de 2021 (“Resolução CVM 35”): (a) controladores diretos ou indiretos e/ou 
administradores do Fundo, da Administradora, da Gestora e/ou outras pessoas vinculadas à Oferta, 
bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais 
até o 2º (segundo) grau, bem como as sociedades por eles controladas, direta ou indiretamente; 
(b) controladores, diretos ou indiretos, e/ou administradores do Coordenador Líder; (c) funcionários, 
operadores e demais prepostos do Coordenador Líder, da Administradora e da Gestora diretamente 
envolvidos na estruturação da Oferta; (d) assessores de investimento que prestem serviços ao 
Coordenador Líder; (e) demais profissionais que mantenham, com o Coordenador Líder, contrato de 
prestação de serviços diretamente relacionados à atividade de intermediação ou de suporte operacional 
no âmbito da Oferta; (f) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Coordenador Líder, pela 
Gestora, pela Administradora ou por pessoas a eles vinculadas; (g) cônjuge ou companheiro e filhos 
menores das pessoas mencionadas nos itens “(c)” a “(f)” acima; e (h) clubes e fundos de investimento 
cuja maioria das cotas pertença a pessoas vinculadas mencionadas nos itens acima, salvo se geridos 
discricionariamente por terceiros não vinculados, nos termos do artigo 2º da Resolução CVM 35 
(“Pessoas Vinculadas”).  
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A vedação estabelecida acima não se aplica: (a) às instituições financeiras contratadas como formador 
de mercado, caso contratado; (b) aos gestores de recursos e demais entidades ou indivíduos sujeitos 
a regulamentação que exija a aplicação mínima de recursos em fundos de investimento para fins da 
realização de investimentos por determinado tipo de investidor, exclusivamente até o montante 
necessário para que a respectiva regra de aplicação mínima de recursos seja observada; e (c) caso, 
na ausência de colocação para as Pessoas Vinculadas, a demanda remanescente seja inferior à 
quantidade total de Cotas inicialmente ofertada, nos termos do artigo 56 da Resolução CVM 160, sendo 
que na hipótese do item (c) acima, a colocação de Cotas para Pessoas Vinculadas fica limitada ao 
necessário para perfazer a quantidade de Cotas inicialmente ofertada, acrescida do Lote Adicional, 
desde que preservada a colocação integral aos Investidores Qualificados que não sejam Pessoas 
Vinculadas das Cotas por eles demandadas. 

Investimentos mínimo e máximo por Investidor 

Observado este item, o valor mínimo a ser subscrito no contexto da Oferta será de (a) 10 (dez) Cotas, 
totalizando a importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por Investidor A; e (a) de 250 (duzentas e 
cinquenta) Cotas, totalizando a importância de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), por 
Investidor B (em conjunto, “Investimento Mínimo por Investidor”), salvo se (1) ao final do período de 
coleta de Pedidos de Subscrição (“Período de Coleta de Pedidos de Subscrição”) restar um saldo 
de Cotas inferior ao montante necessário para se atingir este Investimento Mínimo por Investidor por 
qualquer Investidor, hipótese em que será autorizada a subscrição e a integralização do referido saldo 
para que se complete integralmente a distribuição da totalidade das Cotas; e (2) na hipótese de 
Distribuição Parcial, caso o Investidor tenha condicionado sua adesão à Oferta, nos termos dos artigos 
73 e 74 da Resolução CVM 160, hipótese na qual o valor a ser subscrito pelo Investidor no contexto da 
Oferta poderá ser inferior ao Investimento Mínimo por Investidor. 

Não há valor máximo de aplicação por Investidor em Cotas. 

2.5. Valor Total da Oferta 

A Oferta compreende a emissão de, inicialmente, até 575.000 (quinhentas e setenta e cinco mil) Cotas 
da Primeira Emissão do Fundo, emitidas, subscritas e integralizadas Preço de Emissão, totalizando o 
volume total equivalente a, inicialmente, R$ 575.000.000,00 (quinhentos e setenta e cinco milhões de 
reais), podendo referido montante ser (a) aumentado em virtude das Cotas do Lote Adicional, ou (b) 
diminuído em virtude da Distribuição Parcial, desde que observado o Montante Mínimo da Oferta.  

A manutenção da Oferta está condicionada à subscrição e integralização de, no mínimo, 90.000 
(noventa mil) Cotas, correspondentes a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais), considerando o 
Preço de Emissão (“Montante Mínimo da Oferta”). Uma vez atingido o Montante Mínimo da Oferta, a 
Gestora, de comum acordo com o Coordenador Líder, poderá encerrar a Oferta a qualquer momento. 
As Cotas que não forem efetivamente subscritas e integralizadas deverão ser canceladas pela 
Administradora. 

O Montante Inicial da Oferta poderá ser acrescido em até 25% (vinte e cinco por cento), ou seja, em 
até 143.750 (cento e quarenta e três mil setecentas e cinquenta) Cotas, o que corresponde ao montante 
de R$ 143.750.000,00 (cento e quarenta e três milhões e setecentos e cinquenta mil reais), nos 
mesmos termos e condições das Cotas inicialmente ofertadas, a critério do Fundo, por meio da Gestora, 
em comum acordo com o Coordenador Líder, nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160. Assim, 
caso sejam colocadas as Cotas do Lote Adicional, a Oferta poderá compreender a emissão de até 
718.750 (setecentas e dezoito mil, setecentas e cinquenta)  Cotas, equivalente ao volume total de até 
R$ 718.750.000,00 (setecentos e dezoito milhões e setecentos e cinquenta mil reais). 

2.6. Em relação a cada classe de Cotas, informar, caso aplicável  

Esta subseção é apenas um resumo das principais características do Fundo. As informações completas 
estão no Regulamento e na Documentação da Oferta. Leia o Regulamento antes de aceitar a Oferta. 
A leitura desta seção não substitui a leitura do Regulamento. 

a) valor nominal unitário;  R$ 1.000,00 (mil reais) 

b) quantidade;  575.000 (quinhentas e setenta e cinco mil) Cotas, equivalente a R$ 
575.000.000,00 (quinhentos e setenta e cinco milhões de reais) 

c) opção de lote adicional;  143.750 (cento e quarenta e três mil setecentas e cinquenta) Cotas, 
equivalente a R$ 143.750.000,00 (cento e quarenta e três milhões e 
setecentos e cinquenta mil reais) 
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d) código ISIN;  BR0I78CTF006 

e) classificação de risco;  Não aplicável. 

f) data de emissão;  2 de fevereiro de 2024 

g) prazo e data de 
vencimento;  

O funcionamento do Fundo terá início na data da 1ª (primeira) 
integralização de Cotas (“Data da 1ª Integralização”). O Fundo terá 
prazo de duração de 66 (sessenta e seis) meses contados da Data da 
1ª Integralização, prorrogável (a) por até 12 (doze) meses (inclusive), 
a critério da Gestora; ou (b) mediante aprovação da Assembleia. 

h) indicação sobre a admissão 
à negociação em mercados 
organizados de bolsa ou 
balcão;  

As Cotas, a critério da Gestora, poderão ser depositadas para 
distribuição no MDA e para negociação no FUNDOS21, ambos 
administrados e operacionalizados pela B3. 

i) juros remuneratórios e 
atualização monetária – 
índices e forma de cálculo;  

As Cotas serão valorizadas todo Dia Útil, a partir do Dia Útil seguinte 
à Data da 1ª Integralização, sendo que a última valorização ocorrerá 
na respectiva data de resgate, nos termos do Regulamento. 

As Cotas não contam com um índice referencial para efeitos do 
cálculo da sua meta de valorização. 

O valor das Cotas Ofertadas não estará sujeito a atualização 
monetária. 

j) pagamento da remuneração 
– periodicidade e data de 
pagamentos;  

Observada a ordem de alocação de recursos prevista na cláusula 20 
do Regulamento, os recursos recebidos pelo Fundo, em decorrência 
do pagamento dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros de 
Liquidez, serão distribuídos aos Cotistas nos termos da cláusula 17 do 
Regulamento, respeitada a ordem de alocação de recursos na 
cláusula 20 do Regulamento. A distribuição dos resultados do Fundo 
será realizada por meio da amortização e do resgate das Cotas. 

Durante o Período de Desinvestimento, as Cotas serão amortizadas 
em cada Data de Pagamento, por ocasião do recebimento de recursos 
pelo Fundo, em decorrência do pagamento dos Direitos Creditórios e 
dos Ativos Financeiros de Liquidez. A amortização de que trata este 
parágrafo deverá alcançar, de forma proporcional e indistinta, todas as 
Cotas devidamente subscritas e integralizadas, a partir do rateio do 
valor total a ser distribuído pela quantidade de Cotas em circulação. 

Em cada Data de Pagamento, os Cotistas receberão, a título de 
amortização das Cotas, (a) o pagamento da remuneração, equivalente 
à diferença positiva entre (1) o valor unitário das Cotas, calculado nos 
termos da cláusula 16 do Regulamento, na respectiva Data de 
Pagamento; e (2) o valor unitário das Cotas, calculado nos termos da 
cláusula 16 do Regulamento, na respectiva data de integralização ou 
na Data de Pagamento imediatamente anterior, após a dedução do 
valor efetivamente pago a título de amortização, o que tiver ocorrido 
por último; e (b) a amortização do principal das Cotas. 

As Cotas somente serão resgatadas quando da liquidação do Fundo. 

k) repactuação;  Não aplicável. 

l) amortização e hipóteses de 
liquidação antecipada – 
existência, datas e condições;  

A amortização extraordinária das Cotas estará sujeita à prévia 
autorização da Assembleia. 

O Fundo poderá ser liquidado antecipadamente (a) por deliberação 
da Assembleia; e (b) na ocorrência de um Evento de Liquidação. Na 
hipótese de liquidação antecipada do Fundo, as Cotas poderão ser 
resgatadas antecipadamente, observado o disposto no Regulamento 
e no presente Prospecto. 

Ressalvado o disposto no item 17.5.1 do Regulamento, as Cotas 
deverão ser amortizadas ou resgatadas, em moeda corrente 
nacional, por meio (a) da B3, caso as Cotas estejam depositadas na 
B3; ou (b) de transferência eletrônica disponível (TED) ou outra 
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forma de transferência de recursos autorizada pelo BACEN, servindo 
o comprovante de depósito ou transferência como recibo de 
quitação, caso as Cotas não estejam depositadas na B3. 

As Cotas poderão ser resgatadas mediante a dação em pagamento 
dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros de Liquidez 
integrantes da carteira do Fundo, exclusivamente em caso de 
liquidação do Fundo, nos termos da cláusula 25 do Regulamento, ou 
na hipótese prevista no artigo 17, III, do Anexo Normativo II. 

m) garantias – tipo, forma e 
descrição;  

O Fundo não conta com classificação de risco, bem como o Fundo 
não conta com garantia da Administradora, do Coordenador Líder, 
da Gestora, do FGC. 

n) garantias aplicáveis aos 
Direitos Creditórios a serem 
adquiridos pelo Fundo – tipo, 
forma e descrição:  

Os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo poderão ou 
não contar com garantias reais ou fidejussórias, prestadas pelos 
respectivos devedores ou por terceiros. Tendo em vista que os 
Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo poderão ser 
variados e de naturezas distintas, não é possível prever e, portanto, 
não está contida no Regulamento e/ou neste Prospecto a descrição 
das eventuais garantias aplicáveis aos Direitos Creditórios. 

o) lastro;  Pulverizado 

p) existência ou não de 
patrimônio segregado;  

A classe e a subclasse única de Cotas do Fundo não possuem 
patrimônio segregado. 

q) eventos de liquidação do 
patrimônio segregado  

O Fundo será liquidado ao término do Prazo de Duração. 
Adicionalmente, o Fundo poderá ser liquidado antecipadamente (a) 
por deliberação da Assembleia; e (b) na ocorrência de um Evento de 
Liquidação. 

r) tratamento tributário;  Nos termos da Lei nº 14.754/23, condicionado à alocação de, no 
mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) do Patrimônio Líquido em 
Direitos Creditórios e ao enquadramento do Fundo como entidade de 
investimento, além do atendimento aos demais requisitos previstos 
na Lei nº 14.754/23, observada a definição de “entidade de 
investimento” e de “direitos creditórios” conforme a Resolução CMN 
nº 5.111/23, conforme alterada ou substituída, o Fundo sujeitar-se-á 
ao “Regime Específico dos Fundos Não Sujeitos à Tributação 
Periódica” de que trata a seção III da Lei nº 14.754/23. Não é possível 
garantir que todos os requisitos previstos na Lei nº 14.754/23 e na 
Resolução CMN nº 5.111/23, conforme alterada ou substituída, serão 
sempre atendidos, de modo que os rendimentos das aplicações no 
Fundo poderão ficar sujeitos à tributação periódica prevista na seção 
II da Lei nº 14.754/23. Nessa hipótese, a Gestora envidará os seus 
melhores esforços para adquirir Direitos Creditórios e Ativos 
Financeiros de Liquidez que sejam compatíveis com a classificação 
do Fundo como um fundo de investimento de longo prazo para fins 
tributários. 

s) outros direitos, vantagens e 
restrições; e  

(a) vedação a qualquer tipo de subordinação ou tratamento não 
igualitário entre os Cotistas; 

(b) valor unitário calculado todo Dia Útil, observadas as 
disposições do Regulamento; e 

(c) direito de voto na Assembleia, observadas as disposições do 
Regulamento. 

As demais características, vantagens e restrições das Cotas 
constam no Regulamento. 

t) índice de subordinação 
mínima  

Não aplicável. 
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3. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS  

3.1. Exposição clara e objetiva do destino dos recursos provenientes da Oferta 

Os recursos recebidos pelo Fundo em decorrência da integralização das Cotas deverão ser mantidos 
em moeda corrente nacional ou aplicados nos Ativos Financeiros de Liquidez, até o encerramento da 
Oferta ou a distribuição do Montante Mínimo da Oferta. Uma vez encerrada a Oferta ou distribuído o 
Montante Mínimo da Oferta, os recursos decorrentes da integralização das Cotas poderão ser 
investidos conforme previsto no Regulamento. Isto é, observada a ordem de alocação de recursos 
prevista no Regulamento, tais recursos serão destinados (a) à aquisição de Direitos Creditórios e Ativos 
Financeiros de Liquidez que atendam a política de investimento do Fundo prevista no Regulamento; 
(b) ao pagamento dos encargos do Fundo; e (c) à constituição ou recomposição da Reserva de 
Encargos e da Reserva de Contingências. 

Características dos Direitos Creditórios: 

Os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo poderão ser representados por (a) direitos e 
títulos representativos de crédito; (b) valores mobiliários representativos de crédito; (c) certificados de 
recebíveis e outros valores mobiliários representativos de operações de securitização; e (d) por 
equiparação, cotas de emissão de outros fundos de investimento em direitos creditórios, nos termos do 
Anexo Normativo II (“Direitos Creditórios”), de naturezas distintas e originados em segmentos 
econômicos diversos, sem o compromisso da Gestora de concentração em Direitos Creditórios de 
natureza específica ou originados em um segmento econômico específico. 

TENDO EM VISTA QUE OS DIREITOS CREDITÓRIOS A SEREM ADQUIRIDOS PELO FUNDO 
PODERÃO SER VARIADOS E DE NATUREZAS DISTINTAS, NÃO É POSSÍVEL PREVER E, 
PORTANTO, NÃO ESTÁ CONTIDA NO REGULAMENTO E/OU NESTE PROSPECTO A 
DESCRIÇÃO DOS PROCESSOS DE ORIGINAÇÃO OU DA POLÍTICA DE CONCESSÃO DE 
CRÉDITO ADOTADA POR CADA CEDENTE QUANDO DA ORIGINAÇÃO DOS DIREITOS 
CREDITÓRIOS, TAMPOUCO OS FATORES DE RISCO ESPECÍFICOS ASSOCIADOS A TAIS 
PROCESSOS OU POLÍTICA. CADA COTISTA DEVERÁ ATESTAR QUE ESTÁ CIENTE E 
CONCORDA COM O DISPOSTO, POR MEIO DA ASSINATURA DO TERMO DE CIÊNCIA DE RISCO 
E DE ADESÃO AO REGULAMENTO. 

3.1.1. Impacto dos recursos provenientes da Oferta na situação patrimonial e nos resultados do 
Fundo, dos cedentes e dos devedores, conforme o caso  

Não aplicável. 

3.2. Nos casos em que se pretenda utilizar os recursos, direta ou indiretamente, na aquisição de 
ativos, à exceção daqueles adquiridos no curso regular dos negócios, descrição sumária desses 
ativos e seus custos, se tais ativos e seus custos já puderem ser identificados e divulgados. Se 
forem adquiridos de partes relacionadas, indicação de quem serão comprados e como o custo 
será determinado 

Não aplicável.  

3.2.1. Se os recursos forem utilizados para adquirir outros negócios, descrição sumária desses 
negócios e o estágio das aquisições, caso tais negócios já possam ser identificados e 
divulgados. Se forem adquiridos de partes relacionadas, indicação de quem serão comprados e 
como o custo será determinado  

Não aplicável. 

3.2.2. Se parte significativa dos recursos for utilizada para abater dívidas, indicação da taxa de 
juros e prazo dessas dívidas; para aquelas incorridas a partir do ano anterior, apresentar a 
destinação daqueles recursos, nos termos dos itens 3.2 e 3.2.1 acima  

Não aplicável. 

3.2.3. No caso de parte dos recursos ser destinada a pagamentos a serem efetuados a partes 
relacionadas ou ao Coordenador Líder, por causa de transações já realizadas ou cuja celebração 
seja esperada, indicação do montante e dos beneficiários do pagamento  

Não aplicável. 
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3.2.4. Com relação ao item 3.2.3 acima, quando aplicável, apresentação (a) das razões que 
justificam a operação; e (b) da manifestação do credor acerca de potencial conflito de interesse 
decorrente de sua participação na Oferta  

Não aplicável. 

3.3. No caso de apenas parte dos recursos almejados com a Oferta vir a ser obtida por meio da 
distribuição das Cotas, indicação das providências que serão adotadas, bem como 
especificação dos objetivos prioritários e se há outras formas de captação previstas para atingir 
todos os objetivos originais do Fundo  

Em caso de distribuição parcial da Oferta, conforme possibilidade descrita neste Prospecto, a Gestora 
não vislumbra fonte alternativa de recursos para o Fundo atingir seu objetivo e/ou para a realização de 
investimentos em Direitos Creditórios. Entretanto, tendo em vista a natureza do investimento realizado, 
o Fundo irá reduzir a quantidade de Direitos Creditórios a ser adquirida, de modo a adequar referido 
montante à proporção observada entre o Montante Inicial da Oferta e o volume efetivamente captado. 

3.4. Outras fontes de recursos: se aplicável, especificação de outras fontes de recursos que 
terão destinação associada àquela relativa à Oferta  

Não aplicável. 

3.5. Se o título ofertado for qualificado pelo Fundo como “verde”, “social”, “sustentável” ou 
termos correlatos, informar:  

3.5.1. Quais metodologias, princípios ou diretrizes amplamente reconhecidos foram seguidos 
para qualificação da Oferta conforme o item 3.5 acima 

Não aplicável. 

3.5.2. Qual a entidade independente responsável pela averiguação acima citada e tipo de 
avaliação envolvida 

Não aplicável. 

3.5.3. Obrigações que a Oferta impõe quanto à persecução de objetivos “verdes”, “sociais”, 
“sustentáveis” ou termos correlatos, conforme metodologias, princípios ou diretrizes 
amplamente reconhecidos 

Não aplicável. 

3.5.4. Especificação sobre a forma, a periodicidade e a entidade responsável pelo reporte acerca 
do cumprimento de obrigações impostas pela Oferta quanto à persecução de objetivos 
“verdes”, “sociais”, “sustentáveis” ou termos correlatos, conforme a metodologia, princípios 
ou diretrizes amplamente reconhecidos 

Não aplicável. 

PARA MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE A DISTRIBUIÇÃO PARCIAL E OS SEUS RISCOS, 
RECOMENDA-SE AO INVESTIDOR A LEITURA DO ITEM 13.1.2 “DISTRIBUIÇÃO PARCIAL DA 
OFERTA” E DO FATOR DE RISCO “RISCO DE DISTRIBUIÇÃO PARCIAL E NÃO COLOCAÇÃO 
DO MONTANTE MÍNIMO DA OFERTA” NA PÁGINA 54 DESTE PROSPECTO. 
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4. FATORES DE RISCO 

Antes de tomar uma decisão de investimento no Fundo, os potenciais Investidores devem, 
considerando sua própria situação financeira, seus objetivos de investimento e o seu perfil de risco, 
avaliar, cuidadosamente, todas as informações disponíveis neste Prospecto e no Regulamento e, em 
particular, aquelas relativas à política de investimento e composição da carteira do Fundo, e aos fatores 
de risco descritos a seguir, relativos ao Fundo. 

Para os fins desta seção, exceto se expressamente indicado de maneira diversa ou se o contexto assim 
o exigir, a menção ao fato de que um risco, incerteza ou problema poderá causar ou ter ou causará ou 
terá “efeito adverso” ou “efeito negativo” para o Fundo, ou expressões similares, significa que tal risco, 
incerteza ou problema poderá ou poderia causar efeito adverso relevante nos negócios, na situação 
financeira, nos resultados operacionais, no fluxo de caixa, na liquidez e/ou nos negócios atuais e futuros 
do Fundo, bem como no preço das Cotas. Expressões similares incluídas nesta seção devem ser 
compreendidas nesse contexto. 

As aplicações realizadas no Fundo e pelo Fundo não contam com garantia da Administradora, do 
Coordenador Líder, da Gestora, do FGC ou de qualquer mecanismo de seguro, podendo ocorrer, 
inclusive, perda total do patrimônio do Fundo e, consequentemente, do capital investido pelos Cotistas. 

Os investimentos do Fundo estão, por sua natureza, sujeitos a flutuações típicas do mercado, risco de 
crédito, risco sistêmico, condições adversas de liquidez e negociação atípica nos mercados de atuação 
e, ainda que o Administrador mantenha sistema de gerenciamento de riscos, não há garantia de 
completa eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e para os Cotistas. 

RECOMENDA-SE AOS INVESTIDORES INTERESSADOS QUE CONTATEM SEUS CONSULTORES 
JURÍDICOS E FINANCEIROS ANTES DE INVESTIR NAS COTAS. 

A seguir encontram-se descritos os principais riscos inerentes ao Fundo, os quais não são os únicos 
aos quais estão sujeitos os investimentos no Fundo e no Brasil em geral. Os negócios, situação 
financeira ou resultados do Fundo podem ser adversa e materialmente afetados por quaisquer desses 
riscos, sem prejuízo de riscos adicionais que não sejam atualmente de conhecimento da Administradora 
ou da Gestora ou que sejam julgados de pequena relevância neste momento. 

A ordem dos fatores de risco abaixo indicados foi definida de acordo com a materialidade de sua 
ocorrência, sendo expressa em uma ordem decrescente de relevância, conforme uma escala qualitativa 
de risco, nos termos do artigo 19, §4º, da Resolução CVM 160. 

4.1. Riscos relacionados à Oferta 

4.1.1. Riscos de maior materialidade 

Risco relacionado ao cancelamento da Oferta: Caso, por algum motivo a Oferta venha a ser 
cancelada pela CVM ou pela Gestora e /ou Administradora, o Fundo será liquidado nos termos do 
Regulamento. Nessa hipótese, os valores eventualmente depositados pelos Investidores serão 
devolvidos integralmente, de acordo com os Critérios de Restituição de Valores.  

Risco de Distribuição Parcial ou não colocação do Montante Mínimo da Oferta: No âmbito da 
Oferta, será admitida a distribuição parcial das Cotas inicialmente ofertadas. Em caso de Distribuição 
Parcial, não haverá abertura de prazo para desistência, nem para modificação dos Pedidos de 
Subscrição.  

Caso o Montante Mínimo da Oferta não seja atingido, a Oferta será cancelada, sendo todos os Pedidos 
de Subscrição automaticamente cancelados. Para maiores informações, vide seção 
6.3 “Esclarecimento sobre os procedimentos previstos nos artigos 70 e 71 da Resolução CVM 160 a 
respeito da eventual modificação da Oferta, notadamente quanto aos efeitos do silêncio do investidor” 
na página 31 deste Prospecto. 

Adicionalmente, caso seja atingido o Montante Mínimo da Oferta, mas não seja atingido o Montante 
Inicial da Oferta, o Fundo terá menos recursos para investir nos Direitos Creditórios, podendo impactar 
negativamente a rentabilidade das Cotas. Ainda, em caso de Distribuição Parcial, a quantidade de 
Cotas da Primeira Emissão distribuídas será inferior ao Montante Inicial da Oferta. 

4.1.2. Riscos de média materialidade 

Risco de não materialização das perspectivas contidas neste Prospecto: Este Prospecto contém 
informações acerca do Fundo que envolvem riscos e incertezas. Adicionalmente, as informações 
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contidas neste Prospecto em relação ao Brasil e à economia brasileira são baseadas em dados 
publicados por órgãos públicos e por outras fontes independentes. Não obstante, as estimativas deste 
Prospecto foram elaboradas pela Gestora e não foram objeto de auditoria, revisão, compilação ou 
qualquer outro procedimento por parte de auditor independente ou qualquer outra empresa de 
avaliação. Ainda, em razão de não haver verificação independente das informações, estas podem 
apresentar estimativas e suposições enviesadas acarretando sério prejuízo ao Investidor e ao Cotista. 
Os eventos futuros poderão diferir sensivelmente das tendências indicadas neste Prospecto e podem 
resultar em prejuízos para o Fundo e os Cotistas. A EXPECTATIVA DE RETORNO PREVISTA NESTE 
PROSPECTO E NO MATERIAL PUBLICITÁRIO DA OFERTA NÃO REPRESENTA E NEM DEVE 
SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO OU SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO 
PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA AOS INVESTIDORES. 

Informações contidas neste Prospecto: Este Prospecto contém informações acerca do Fundo, bem 
como perspectivas de desempenho do Fundo que envolvem riscos e incertezas. Adicionalmente, as 
informações contidas neste Prospecto em relação ao Brasil e à economia brasileira são baseadas em 
dados publicados pelo BACEN, pelos órgãos públicos e por outras fontes independentes. As 
informações sobre o mercado apresentadas ao longo deste Prospecto foram obtidas por meio de 
pesquisas internas, pesquisas de mercado, informações públicas e publicações do setor. Não há 
garantia de que o desempenho futuro do Fundo seja consistente com essas perspectivas. Os eventos 
futuros poderão diferir sensivelmente das tendências indicadas neste Prospecto e podem resultar em 
prejuízos para o Fundo e os Cotistas. 

4.1.3. Riscos de baixa materialidade 

Participação de Pessoas Vinculadas na Oferta: Nos termos da regulamentação em vigor, poderá 
ser aceita a participação de Pessoas Vinculadas na Oferta. Caso seja verificado excesso de demanda 
superior em 1/3 (um terço) à quantidade de Cotas objeto da Oferta (sem considerar as Cotas do Lote 
Adicional), não será permitida a colocação de Cotas a Pessoas Vinculadas, e os Pedidos de Subscrição 
firmados por Pessoas Vinculadas serão automaticamente cancelados, nos termos da Resolução CVM 
160. 

A participação de Pessoas Vinculadas na Oferta poderá promover redução da liquidez das Cotas no 
mercado secundário. 

Risco de potencial conflito de interesses entre o Coordenador Líder e a Gestora: Considerando 
que a distribuição está sendo realizada Coordenador Líder, poderá existir um conflito de interesses no 
exercício das atividades de gestão do Fundo e na distribuição das Cotas, uma vez que a avaliação da 
Gestora sobre a qualidade dos serviços prestados no âmbito da Oferta, bem como a eventual decisão 
de rescisão do Contrato de Distribuição, poderão ficar prejudicadas pela relação societária que envolve 
as empresas. 

Risco em função da ausência de análise prévia pela CVM e da ANBIMA: A Oferta foi registrada por 
meio do rito automático previsto na Resolução CVM 160, de modo que este Prospecto e a 
Documentação da Oferta não foram, nem serão, objeto de análise prévia por parte da CVM ou da 
ANBIMA. Os Investidores interessados em investir nas Cotas devem ter conhecimento sobre os riscos 
relacionados aos mercados financeiro e de capitais suficiente para conduzir sua própria pesquisa, 
avaliação e investigação independentes sobre a situação financeira e as atividades do Fundo. 

Risco de Ausência de Histórico da Carteira. O Fundo investirá seus recursos preponderantemente 
em Direitos Creditórios. A Gestora terá discricionariedade na seleção e diversificação dos Direitos 
Creditórios que serão adquiridos pelo Fundo, desde que respeitada a política de investimento do Fundo, 
nos termos do Regulamento e da regulamentação aplicável. O Fundo não se encontra em atividade na 
data deste Prospecto e, consequentemente, não possui dados referentes ao desempenho de sua 
carteira. Dados de rentabilidade verificados no passado em relação a outros fundos de investimento 
em direitos creditórios não representam garantia de rentabilidade futura. 

4.2. Riscos relacionados ao Fundo e às Cotas 

4.2.1. Riscos de maior materialidade  

Inexistência de garantia de rentabilidade. O valor das Cotas será calculado todo Dia Útil, conforme 
o disposto no Regulamento. Portanto, os Cotistas somente receberão rendimentos se os resultados e 
o valor total da carteira do Fundo assim permitirem. É possível que os ativos integrantes da carteira do 
Fundo, incluindo os Direitos Creditórios, não constituam patrimônio suficiente para a valorização das 
Cotas. Dados de rentabilidade verificados no passado com relação a qualquer fundo de investimento, 
ou ao próprio Fundo, não representam garantia de rentabilidade futura. 
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Pagamento condicionado das Cotas. As principais fontes de recursos do Fundo para efetuar a 
amortização e o resgate das Cotas decorrem do pagamento dos Direitos Creditórios e dos Ativos 
Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do Fundo. Portanto, os Cotistas somente receberão 
recursos, a título de amortização ou de resgate das Cotas, se os resultados e o patrimônio do Fundo 
assim permitirem. Após o recebimento dos recursos decorrentes do pagamento dos Direitos Creditórios 
e dos Ativos Financeiros de Liquidez que integram a carteira do Fundo e, se for o caso, depois de 
esgotados os meios cabíveis para a cobrança extrajudicial ou judicial dos referidos ativos, o Fundo 
poderá não dispor de outros recursos para efetuar o pagamento da amortização ou do resgate das 
Cotas aos Cotistas. 

4.2.2. Riscos de média materialidade 

Risco de pré-pagamento dos Direitos Creditórios. Os devedores poderão pagar os Direitos 
Creditórios de forma antecipada. O pagamento antecipado dos Direitos Creditórios poderá implicar o 
recebimento de um valor inferior ao originalmente previsto pelo Fundo, em razão da redução dos juros 
que seriam cobrados. O Fundo poderá não conseguir reinvestir os recursos recebidos nas mesmas 
condições, resultando na redução da sua rentabilidade. 

Ausência de classificação de risco das Cotas. As Cotas não contarão com classificação de risco 
atribuída por agência classificadora de risco registrada na CVM. A ausência de classificação de risco 
das Cotas poderá dificultar a avaliação, por parte dos investidores, da qualidade do investimento 
nas Cotas. 

Questionamento da validade e da eficácia da transferência dos Direitos Creditórios. Caso os 
Direitos Creditórios sejam transferidos ao Fundo por terceiros, a validade e a eficácia da transferência 
poderão ser questionadas, inclusive em decorrência de insolvência, recuperação judicial ou 
extrajudicial, falência ou outro procedimento de natureza similar dos referidos terceiros. Ademais, a 
transferência dos Direitos Creditórios ao Fundo poderá vir a ser questionada caso (a) haja garantias 
reais sobre os Direitos Creditórios, constituídas antes da sua transferência e sem o conhecimento do 
Fundo; (b) ocorra a penhora ou outra forma de constrição judicial sobre os Direitos Creditórios, antes 
da sua transferência e sem o conhecimento do Fundo; (c) seja verificada, em processo judicial, fraude 
contra credores ou fraude à execução praticada pelos cedentes dos Direitos Creditórios; ou (d) a 
transferência dos Direitos Creditórios seja revogada, quando restar comprovado que a mesma foi 
praticada com a intenção de prejudicar os credores dos alienantes. Em qualquer hipótese, os Direitos 
Creditórios poderão ser bloqueados ou redirecionados para o pagamento de outras obrigações dos 
respectivos alienantes, afetando negativamente o Patrimônio Líquido e a rentabilidade das Cotas. 

Risco de crédito dos devedores dos Direitos Creditórios. Os Prestadores de Serviços Essenciais 
e os Demais Prestadores de Serviços não serão responsáveis pelo pagamento dos Direitos Creditórios 
integrantes da carteira do Fundo ou pela solvência dos respectivos devedores. O Fundo somente 
procederá à amortização ou ao resgate das Cotas na medida em que os recursos decorrentes dos 
Direitos Creditórios forem pagos pelos respectivos devedores. Caso, por qualquer motivo, os devedores 
não efetuem o pagamento dos Direitos Creditórios, será necessária a adoção de medidas extrajudiciais 
e judiciais para a recuperação dos Direitos Creditórios inadimplidos. Não há garantia de que tais 
medidas serão bem-sucedidas, podendo haver perdas patrimoniais para o Fundo e os Cotistas. 

Cobrança extrajudicial ou judicial. No caso de inadimplemento dos Direitos Creditórios ou dos Ativos 
Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do Fundo, não há garantia de que a cobrança 
extrajudicial ou judicial dos valores devidos atingirá os resultados almejados, o que poderá implicar 
perdas patrimoniais para o Fundo e os Cotistas. Ainda, todos os custos incorridos para a cobrança 
extrajudicial ou judicial dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da 
carteira do Fundo serão de inteira responsabilidade do Fundo e, consequentemente, dos Cotistas, não 
estando os Prestadores de Serviços Essenciais e os Demais Prestadores de Serviços, de qualquer 
forma, obrigados pelo adiantamento ou pelo pagamento de tais custos. Os Prestadores de Serviços 
Essenciais e os Demais Prestadores de Serviços não serão responsáveis por qualquer perda ou dano 
sofrido pelo Fundo ou pelos Cotistas em decorrência da não propositura (ou do não prosseguimento), 
pelo Fundo, das medidas extrajudiciais ou judiciais necessárias à cobrança extrajudicial ou judicial dos 
Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do Fundo. 

Risco de crédito dos emissores ou contrapartes dos Ativos Financeiros de Liquidez. A parcela 
do Patrimônio Líquido não aplicada nos Direitos Creditórios poderá ser aplicada em Ativos Financeiros 
de Liquidez. Os Ativos Financeiros de Liquidez poderão vir a não ser honrados pelos respectivos 
emissores ou contrapartes, de modo que o Fundo teria que suportar tais prejuízos, afetando 
negativamente a rentabilidade das Cotas. 

Risco de liquidez dos Direitos Creditórios. Nos termos do Regulamento, o Fundo aplicará os seus 
recursos, preponderantemente, nos Direitos Creditórios. Os Direitos Creditórios, por suas 
características, podem ser considerados ilíquidos, afetando os pagamentos aos Cotistas. 
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Risco de liquidez dos Ativos Financeiros de Liquidez. A parcela do Patrimônio Líquido não aplicada 
em Direitos Creditórios poderá ser aplicada em Ativos Financeiros de Liquidez. Os Ativos Financeiros 
de Liquidez poderão vir a se mostrar ilíquidos (seja por ausência de mercado secundário ativo, seja por 
eventual atraso no pagamento por parte dos respectivos emissores ou contrapartes), afetando os 
pagamentos aos Cotistas. 

Ausência de garantia das Cotas. As aplicações realizadas nas Cotas não contam com garantia dos 
Prestadores de Serviços Essenciais, dos Demais Prestadores de Serviços, de quaisquer terceiros, de 
qualquer mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos (FGC). Os Prestadores de 
Serviços Essenciais e os Demais Prestadores de Serviços não prometem ou asseguram aos Cotistas 
qualquer rentabilidade em razão da aplicação nas Cotas. Os recursos para o pagamento da 
amortização e do resgate das Cotas decorrerão exclusivamente dos resultados e do patrimônio do 
Fundo, o qual está sujeito a riscos diversos e cujo desempenho é incerto. 

Fundo fechado e mercado secundário. O Fundo é constituído em regime fechado, de modo que as 
Cotas somente serão resgatadas em caso de liquidação do Fundo. Além disso, o Fundo somente 
poderá receber aplicações, bem como ter as Cotas negociadas no mercado secundário, quando o 
subscritor ou adquirente for investidor qualificado, conforme definido no artigo 12 da Resolução CVM 
30. Atualmente, o mercado secundário de cotas de fundos de investimento e, principalmente, de cotas 
de fundos de investimento em direitos creditórios apresenta baixa liquidez, dificultando a sua alienação 
ou ocasionando a obtenção de um preço de venda que cause perdas patrimoniais para os Cotistas. 
Não há garantia dos Prestadores de Serviços Essenciais e dos Demais Prestadores de Serviços quanto 
à possibilidade de alienação das Cotas no mercado secundário ou ao seu preço de venda. 

Falha ou interrupção da prestação de serviços. O funcionamento do Fundo depende da atuação 
conjunta e coordenada dos Prestadores de Serviços Essenciais e dos Demais Prestadores de Serviços. 
Qualquer falha de procedimento ou ineficiência, bem como qualquer interrupção na prestação dos 
serviços pelos Prestadores de Serviços Essenciais ou pelos Demais Prestadores de Serviços, inclusive 
em razão da sua substituição, poderá prejudicar o regular funcionamento do Fundo. Ademais, caso 
qualquer dos Prestadores de Serviços Essenciais ou dos Demais Prestadores de Serviços seja 
substituído, poderá haver um aumento dos custos do Fundo com a contratação de um novo prestador 
de serviços. 

Inexistência de descrição dos processos de origem dos Direitos Creditórios e das políticas de 
concessão de crédito pelos cedentes. Tendo em vista que o Fundo buscará adquirir Direitos 
Creditórios originados por cedentes distintos, e que cada Direito Creditório terá sido objeto de 
processos de origem e de políticas de concessão de crédito distintos, não é possível pré-estabelecer, 
e, portanto, não está contida no Regulamento descrição dos processos de origem e das políticas de 
concessão dos Direitos Creditórios que serão adquiridos pelo Fundo, tampouco descrição dos fatores 
de risco específicos associados a tais processos e políticas. Dessa forma, os Direitos Creditórios que 
vierem a ser adquiridos pelo Fundo poderão ser originados com base em políticas de concessão de 
crédito que não assegurem a ausência de eventuais vícios na sua originação e/ou formalização, o que 
poderá dificultar ou inviabilizar a recuperação de parte ou da totalidade dos pagamentos referentes aos 
referidos Direitos Creditórios integrantes da carteira pelo Fundo. 

Insuficiência da política de cobrança. Tendo em vista que os Direitos Creditórios a serem adquiridos 
pelo Fundo poderão ser variados e de naturezas distintas, as estratégias de cobrança deverão ser 
estabelecidas de acordo com as características específicas de cada Direito Creditório inadimplido. 
Dessa forma, a política de cobrança prevista no Regulamento apresenta uma descrição genérica dos 
procedimentos que poderão ser adotados na cobrança dos Direitos Creditórios vencidos e não pagos, 
não sendo possível um maior detalhamento de tais procedimentos ou dos fatores de risco a eles 
relacionados. Além disso, não é possível assegurar que os procedimentos de cobrança dos Direitos 
Creditórios inadimplidos garantirão o recebimento pontual e/ou integral dos respectivos pagamentos. 

Efeitos da política econômica do Governo Federal. O Fundo, os Direitos Creditórios e os Ativos 
Financeiros de Liquidez estão sujeitos aos efeitos da política econômica praticada pelo Governo 
Federal. O Governo Federal intervém frequentemente nas políticas monetária, fiscal e cambial e, 
consequentemente, na economia do país. As medidas que poderão vir a ser adotadas pelo Governo 
Federal para estabilizar a economia e controlar a inflação compreendem controle de salários e preços, 
desvalorização cambial, controle de capitais, limitações no comércio exterior, alterações nas taxas de 
juros, entre outros. Tais medidas, bem como a especulação sobre eventuais atos futuros do Governo 
Federal, poderão gerar incertezas sobre a economia brasileira e uma maior volatilidade no mercado de 
capitais nacional, afetando adversamente, por exemplo, o pagamento e o valor de mercado dos Direitos 
Creditórios e dos Ativos Financeiros de Liquidez. 

Fatores macroeconômicos. Como o Fundo aplica os seus recursos preponderantemente nos Direitos 
Creditórios, o Fundo dependerá da solvência dos devedores dos Direitos Creditórios para realizar a 
amortização e o resgate das Cotas. A solvência do Fundo poderá ser afetada por fatores 
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macroeconômicos, tais como elevação das taxas de juros, aumento da inflação e baixos índices de 
crescimento econômico. Na ocorrência de um ou mais desses eventos, poderá haver o aumento do 
inadimplemento do pagamento das amortizações ou dos resgates dos Direitos Creditórios, afetando 
negativamente os resultados do Fundo e provocando perdas patrimoniais aos Cotistas. 

4.2.3. Riscos de baixa materialidade 

Fatos extraordinários e imprevisíveis. A ocorrência de fatos extraordinários e imprevisíveis, no Brasil 
ou no exterior, incluindo eventos que modifiquem a ordem econômica, política ou financeira atual e 
influenciem, de forma relevante, os mercados em nível nacional ou internacional, como crises, guerras, 
desastres naturais, catástrofes, epidemias ou pandemias – como a pandemia da COVID-19 –, poderá 
ocasionar a desaceleração da economia, a diminuição dos investimentos e a inutilização ou, mesmo, a 
redução da população economicamente ativa. Em qualquer desses cenários, poderá haver (a) a 
deterioração econômica do Fundo; e/ou (b) a diminuição da liquidez do Fundo, dos Direitos Creditórios 
e dos Ativos Financeiros de Liquidez, bem como das Cotas, provocando perdas patrimoniais aos 
Cotistas. 

Falhas operacionais. A aquisição, a liquidação e a cobrança dos Direitos Creditórios e dos Ativos 
Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do Fundo dependem da atuação conjunta e coordenada 
dos Prestadores de Serviços Essenciais, dos Demais Prestadores de Serviços e de eventuais terceiros. 
O Fundo poderá sofrer perdas patrimoniais, caso os procedimentos operacionais descritos no 
Regulamento e nos demais documentos relacionados ao Fundo venham a sofrer falhas técnicas ou 
sejam comprometidos pela necessidade de substituição de qualquer dos prestadores de serviços 
contratados. 

Troca de informações. Dada a complexidade operacional própria das operações do Fundo, não há 
garantia de que as trocas de informações entre os Prestadores de Serviços Essenciais, os Demais 
Prestadores de Serviços e eventuais terceiros ocorrerão livre de erros. Caso tal risco venha a se 
materializar, o funcionamento do Fundo será afetado adversamente, prejudicando os resultados e o 
patrimônio do Fundo. 

Documentos Comprobatórios. O Custodiante é o responsável pela guarda dos Documentos 
Comprobatórios dos Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo. O descumprimento, pelo 
Custodiante, ou pelo terceiro por ele subcontratado, do dever de guarda e conservação dos 
Documentos Comprobatórios poderá obstar o pleno exercício, pelo Fundo, das prerrogativas 
decorrentes da titularidade dos Direitos Creditórios. Adicionalmente, a carteira do Fundo poderá conter 
Direitos Creditórios cujos Documentos Comprobatórios apresentem irregularidades, o que também 
poderá prejudicar o Fundo no exercício de suas prerrogativas. 

Insuficiência dos Critérios de Elegibilidade. A verificação dos Critérios de Elegibilidade não constitui 
garantia do pagamento dos Direitos Creditórios. Além disso, a política de investimento prevista no 
Regulamento é ampla, prevendo apenas 2 (dois) Critérios de Elegibilidade a serem observados pela 
Gestora. Os recursos para o pagamento da amortização e do resgate das Cotas decorrerão 
exclusivamente dos resultados e do patrimônio do Fundo, o qual está sujeito a riscos diversos e cujo 
desempenho é incerto. 

Liquidação do Fundo. Existem eventos que poderão ensejar a liquidação do Fundo, conforme previsto 
no Regulamento. Assim, há a possibilidade de os Cotistas receberem os valores investidos de forma 
antecipada, frustrando a sua expectativa inicial, sendo que os Cotistas poderão não conseguir reinvestir 
os recursos recebidos com a mesma rentabilidade, até então, proporcionada pelo Fundo. Ademais, 
ocorrendo a liquidação do Fundo, poderá não haver recursos imediatos suficientes para o pagamento 
do resgate das Cotas aos Cotistas (por exemplo, em razão de o pagamento dos ativos integrantes da 
carteira do Fundo ainda não ser exigível). Nesse caso, o pagamento da amortização e do resgate das 
Cotas ficaria condicionado (a) ao vencimento ou ao resgate dos Direitos Creditórios e dos Ativos 
Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do Fundo; (b) à alienação dos Direitos Creditórios e dos 
Ativos Financeiros de Liquidez a terceiros, podendo o preço de venda causar perdas patrimoniais para 
o Fundo e os Cotistas; ou (c) ao resgate das Cotas mediante a dação em pagamentos dos Direitos 
Creditórios e dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do Fundo. 

Patrimônio Líquido negativo. As aplicações do Fundo estão, por sua natureza, sujeitas a flutuações 
típicas de mercado, risco de crédito, risco sistêmico, condições adversas de liquidez e negociação 
atípica nos mercados de atuação, não havendo garantia de completa eliminação da possibilidade de 
perdas para o Fundo e os Cotistas. As estratégias de investimento do Fundo poderão fazer com que o 
Patrimônio Líquido seja negativo, hipótese em que os Cotistas não serão obrigados a realizar aportes 
adicionais de recursos. É possível, portanto, que o Fundo não possua recursos suficientes para 
satisfazer as suas obrigações. Tendo em vista que a responsabilidade dos Cotistas será limitada ao 
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valor por eles subscrito, diante da possibilidade de o Patrimônio Líquido se tornar negativo, a 
Administradora e a Gestora deverão adotar as medidas previstas no Regulamento, observado, ainda, 
o disposto nos artigos 122 a 125 da parte geral da Resolução CVM 175. A adoção de tais medidas não 
necessariamente eliminará o risco de insolvência do Fundo, podendo ocorrer a liquidação do Fundo ou 
se tornar necessário que a Administradora entre com pedido de declaração judicial de insolvência do 
Fundo. 

Observância da Alocação Mínima. Não há garantia de que o Fundo encontrará Direitos Creditórios 
suficientes, que atendam aos Critérios de Elegibilidade, para fazer frente à Alocação Mínima. A 
continuidade do Fundo depende da aquisição dos Direitos Creditórios. 

Risco de fungibilidade. Os recursos decorrentes do pagamento dos Direitos Creditórios e dos Ativos 
Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do Fundo serão recebidos em conta de titularidade do 
Fundo. No caso de decretação de regime de administração especial temporária (RAET), intervenção, 
liquidação extrajudicial, insolvência ou falência da instituição na qual seja mantida a conta de 
titularidade do Fundo, os recursos nela depositados poderão ser bloqueados e não vir a ser 
recuperados, afetando negativamente o patrimônio do Fundo. 

Ausência de propriedade direta dos ativos. Os direitos dos Cotistas serão exercidos sobre todos os 
ativos da carteira do Fundo de modo não individualizado, proporcionalmente à quantidade de Cotas 
detidas por cada um. Portanto, os Cotistas não terão qualquer direito de propriedade direta sobre os 
Direitos Creditórios e os Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do Fundo. 

Regime tributário aplicável ao Fundo. Nos termos da Lei nº 14.754/23, condicionado à alocação de, 
no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) do Patrimônio Líquido em Direitos Creditórios e ao 
enquadramento do Fundo como entidade de investimento, além do atendimento aos demais requisitos 
previstos na Lei nº 14.754/23, observada a definição de “entidade de investimento” e de “direitos 
creditórios” conforme a Resolução CMN nº 5.111/23, conforme alterada ou substituída, o Fundo 
sujeitar-se-á ao “Regime Específico dos Fundos Não Sujeitos à Tributação Periódica” de que trata a 
seção III da Lei nº 14.754/23. Não é possível garantir que todos os requisitos previstos na Lei nº 
14.754/23 e na Resolução CMN nº 5.111/23, conforme alterada ou substituída, serão sempre 
atendidos, de modo que os rendimentos das aplicações no Fundo poderão ficar sujeitos à tributação 
periódica prevista na seção II da Lei nº 14.754/23. Nessa hipótese, a Gestora envidará os seus 
melhores esforços para adquirir Direitos Creditórios e Ativos Financeiros de Liquidez que sejam 
compatíveis com a classificação do Fundo como um fundo de investimento de longo prazo para fins 
tributários. Todavia, também não há garantia de que a Gestora conseguirá fazer com que o Fundo seja 
classificado como de longo prazo. 

Riscos relacionados ao Fundo DI: Tendo em vista que, nos termos deste Prospecto, os Investidores 
A passarão a ser cotistas do Fundo DI, os Investidores A encontram-se sujeitos aos riscos do Fundo 
DI, conforme descritos no Regulamento do Fundo DI. Além disso, os Investidores e, 
consequentemente, o Fundo podem ter sua rentabilidade prejudicada em razão dos seguintes fatores: 
(a) entraves operacionais no momento de realização dos resgates das cotas do Fundo DI; 
(b) desalinhamento entre (1) o prazo para a integralização de Cotas em razão de Chamadas de Capital; 
e (2) oportunidades de investimento em Direitos Creditórios visualizadas pela Gestora, (c) falhas dos 
participantes envolvidos no Mecanismo de Controle de Chamadas de Capital que façam com que os 
recursos resgatados do Fundo DI não possam ser tempestivamente aportados no Fundo, e (d) outros 
atrasos ou óbices de ordem operacional que façam com que os recursos não possam ser 
tempestivamente aportados no Fundo. Ainda, na hipótese de mora do Cotista de sua obrigação de 
integralizar as Cotas subscritas por mais de 3 (três) Dias Úteis, serão aplicáveis as penalidades 
previstas no item 15.6 do Regulamento, exceto se dispensadas pela Gestora, a seu exclusivo critério. 

Emissão de novas Cotas. O Fundo poderá, a qualquer tempo, observado o disposto no Regulamento, 
emitir novas Cotas. Na hipótese de emissão de Cotas, os Cotistas não terão direito de preferência na 
sua subscrição, o que poderá resultar na diluição dos direitos políticos dos Cotistas titulares das Cotas 
então em circulação. Ademais, a rentabilidade do Fundo poderá ser afetada durante o período em que 
os recursos decorrentes da emissão das novas Cotas não estiverem investidos em Direitos Creditórios, 
nos termos do Regulamento. 

Concentração das Cotas. Não há restrição quanto à quantidade máxima de Cotas que poderá ser 
detida por um mesmo Cotista. Assim, um único Cotista pode vir a deter parcela substancial das Cotas 
e, consequentemente, uma participação expressiva no Patrimônio Líquido. Tal fato poderá fragilizar a 
posição dos demais Cotistas em razão da possibilidade de certas deliberações na Assembleia virem a 
ser tomadas pelo Cotista “majoritário” em função de seus interesses próprios e em detrimento do Fundo 
e dos Cotistas “minoritários”. 

Possibilidade de conflito de interesses. As Cotas poderão ser adquiridas por investidores que sejam 
partes relacionadas aos devedores e/ou aos originadores ou cedentes dos Direitos Creditórios. Nessa 
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hipótese, poderá haver situações de conflito de interesses entre os interesses desses investidores e o 
interesse dos demais Cotistas, podendo qualquer desses investidores, inclusive, aprovar deliberações 
contrárias aos interesses dos demais Cotistas caso sejam titulares da maioria das Cotas presentes à 
Assembleia. 

Risco pela realização de operações com derivativos. Mesmo para fundos que utilizam derivativos 
para proteção das posições à vista, existe o risco de a posição não representar um hedge perfeito ou 
suficiente para produzir os efeitos almejados (evitar ou reduzir perdas). 

Quórum qualificado. O Regulamento estabelece quóruns qualificados para a Assembleia deliberar 
sobre determinadas matérias de interesse dos Cotistas. Tais quóruns poderão acarretar limitações às 
atividades do Fundo em decorrência da impossibilidade de aprovação de certas matérias na 
Assembleia. 

Restrições de natureza legal, regulatória ou judicial. Eventuais restrições de natureza legal ou 
regulatória, bem como decisões judiciais ou jurisprudência aplicando as regulamentações existentes 
ou interpretando novas regulamentações, podem afetar adversamente a validade da emissão, da 
subscrição e da aquisição dos Direitos Creditórios, o comportamento dos referidos ativos e os fluxos 
de caixa a serem gerados. Na ocorrência de tais restrições os fluxos de subscrição, aquisição e 
pagamento dos Direitos Creditórios poderão ser interrompidos, comprometendo a continuidade do 
Fundo e o horizonte de investimento dos Cotistas. 

As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia da Administradora, da Gestora, do 
Coordenador Líder, do Custodiante ou do FGC. 

A PRESENTE DESCRIÇÃO DOS FATORES DE RISCO NÃO PRETENDE SER COMPLETA OU 
EXAUSTIVA, SERVINDO APENAS COMO EXEMPLO E ALERTA AOS POTENCIAIS INVESTIDORES 
QUANTO AOS RISCOS A QUE ESTARÃO SUJEITOS OS INVESTIMENTOS NO FUNDO. 
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5. CRONOGRAMA ESTIMADO DAS ETAPAS DA OFERTA 

5.1 Encontra-se abaixo o cronograma estimado para as principais etapas da Oferta: 

Evento Etapa Data
(1)(2)(3) 

1 Registro da Oferta na CVM 09/02/2024 

2 Divulgação de Prospecto Definitivo e Lâmina 09/02/2024 

3 Divulgação do Anúncio de Início 09/02/2024 

4 Divulgação do 1º Comunicado de Modificação da Oferta 16/02/2024 

5 Republicação do Prospecto e da Lâmina 16/02/2024 

6 Início do Período de Distribuição 20/02/2024 

7 Divulgação do 2º Comunicado de Modificação da Oferta 19/03/2024 

8 Republicação do Prospecto e da Lâmina 19/03/2024 

9 Início do Período de Desistência 20/03/2024 

10 Encerramento do Período de Desistência 27/03/2024 

11 Encerramento do Período de Distribuição 27/03/2024 

12 Procedimento de Alocação 01/04/2024 

13 Data de Liquidação 03/04/2024 

14 Data Limite para Divulgação do Anúncio de Encerramento 07/08/2024 

(1) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, atrasos e antecipações sem aviso prévio, a critério da 
Administradora, da Gestora e do Coordenador Líder. Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada 
como modificação da Oferta, seguindo o disposto nos artigos 67 e seguintes da Resolução CVM 160. 

(2) Caso ocorram alterações das circunstâncias, suspensão, prorrogação, revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado. Nessas 
hipóteses, os Investidores serão informados imediatamente pelos mesmos meios de comunicação utilizados para a divulgação da Oferta, pelo menos. 

(3) Cronograma alterado em decorrência do 2º Comunicado de Modificação da Oferta (conforme definido neste Prospecto), divulgado em 19 de março de 2024, nas 
páginas da rede mundial de computadores da Administradora, da Gestora, do Coordenador Líder, da CVM e da B3 indicados neste Prospecto, para refletir a (a) 
inclusão da data de início e de término do Período de Desistência; (b) inclusão da data de divulgação do 2º Comunicado de Modificação da Oferta e (c) 
republicação do Prospecto e da Lâmina. 

NA HIPÓTESE DE SUSPENSÃO, CANCELAMENTO OU MODIFICAÇÃO DA OFERTA, O 
CRONOGRAMA ACIMA SERÁ ALTERADO. PARA MAIS INFORMAÇÕES VEJA A SEÇÃO 6.3 
“ESCLARECIMENTO SOBRE OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 70 E 71 DA 
RESOLUÇÃO CVM 160 A RESPEITO DA EVENTUAL MODIFICAÇÃO DA OFERTA, 
NOTADAMENTE QUANTO AOS EFEITOS DO SILÊNCIO DO INVESTIDOR” DA SEÇÃO 6 
“RESTRIÇÕES A DIREITOS DE INVESTIDORES NO CONTEXTO DA OFERTA”. 

Quaisquer informações referentes à Oferta, incluindo este Prospecto, os anúncios e comunicados da 
Oferta, conforme mencionados no cronograma acima, as informações sobre manifestação de aceitação 
à Oferta, manifestação de revogação da aceitação à Oferta, modificação da Oferta, suspensão da 
Oferta e cancelamento ou revogação da Oferta, prazos, termos, condições e forma para devolução e 
reembolso dos valores dados em contrapartida às Cotas, estarão disponíveis nas páginas da rede 
mundial de computadores da:  

• Administradora: https://www.xpi.com.br/administracao-fiduciaria/fundos-de-investimento/index.html 
(neste site, selecionar o Fundo e então, clicar em "Anúncio de Início", "Prospecto Definitivo", "Anúncio de 
Encerramento", “Regulamento” ou na opção desejada);  

• Gestora: www.xpasset.com.br (neste website, acessar “Documentos”; em seguida, selecionar 
“Documentos de Oferta”; acessar “XP Credit Opportunities FIDC”; e então, clicar em “Anúncio de 
Início”, “Prospecto Definitivo”, “Anúncio de Encerramento”, ou na opção desejada); 

• Coordenador Líder: www.xpi.com.br (neste website, acessar “Produtos e Serviços”; em 
seguida, selecionar “Oferta Pública”; acessar “Oferta Pública de Distribuição da Primeira 
Emissão de Cotas do XP Credit Opportunities Fundo de Investimento em Direitos Creditórios de 
Responsabilidade Limitada”; e então, clicar em “Anúncio de Início”, “Prospecto Definitivo”, 
“Anúncio de Encerramento”, ou na opção desejada); 

• CVM: https://www.gov.br/cvm/pt-br ( neste website (a) localizar e clicar em “Central de Sistemas 
da CVM”, na seção “Mais Acessados” clicar em “Ofertas Públicas”, clicar em “Ofertas Registradas 
ou Dispensadas”, selecionar o ano “2024”, localizar a opção “Quotas de FIDC / FIC-FIDC/ FIDC-
NP” e, em seguida, clicar no valor descrito na coluna “Primárias - Volume em R$” da referida 

https://www.xpi.com.br/administracao-fiduciaria/fundos-de-investimento/index.html
https://www.gov.br/cvm/pt-br
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linha, e em seguida, localizar o “XP Credit Opportunities Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios de Responsabilidade Limitada”, e, então, clicar no documento desejado); ou (b) 
selecionar “Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre e dados enviados à CVM), clicar em 
“Fundos de Investimento” clicar em “Fundos Registrados”, buscar por e acessar “XP Credit 
Opportunities Fundo de Investimento em Direitos Creditórios de Responsabilidade Limitada”. Na 
sequência, clicar em “Documentos Eventuais (Assembleia, Fato Relevante, Prospecto, 
Regulamento etc.)” e, então, localizar o documento desejado); 

• B3: www.b3.com.br (neste website clicar em “Produtos e Serviços”, depois clicar “Solução para 
Emissores”, depois clicar em “Ofertas Públicas de Renda Variável”, depois clicar em “Oferta em 
Andamento”, depois clicar em “Fundos”, e depois selecionar XP Credit Opportunities Fundo de 
Investimento em Direitos Creditórios de Responsabilidade Limitada e, então, localizar o documento 
desejado). 

5.1.1. Subscrição e integralização de Cotas 

A SUBSCRIÇÃO DAS COTAS NO ÂMBITO DA OFERTA SERÁ EFETUADA MEDIANTE 
ASSINATURA DO BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO E DO COMPROMISSO DE INVESTIMENTO pelo 
subscritor e autenticado pela Gestora, que especificará as respectivas condições de subscrição e 
integralização das Cotas, e do termo de adesão ao Regulamento, por meio do qual o Investidor deverá 
declarar que tomou conhecimento e compreendeu os termos e cláusulas das disposições do 
Regulamento, em especial daqueles referentes à política de investimento e aos fatores de risco do 
Fundo, nos termos dos capítulos 10 e 14, respectivamente, do Regulamento. 

O Coordenador Líder não é responsável por saldo de Cotas eventualmente não subscrito.  

Distribuição e subscrição das Cotas 

As Cotas não serão distribuídas junto ao público investidor em geral.  

As Cotas deverão ser subscritas pelos Cotistas até a data do encerramento do Período de Distribuição, 
conforme prazo estabelecido no cronograma acima.  

No ato da subscrição de Cotas, o subscritor assinará o compromisso de investimento (“Compromisso 
de Investimento”), que por sua vez será acompanhado do boletim individual de subscrição, que será 
autenticado pela Gestora (“Boletim de Subscrição”) e do termo de adesão ao Regulamento (“Termo 
de Adesão” e em conjunto com Boletim de Subscrição e com o Compromisso de Investimento, 
“Pedidos de Subscrição”), que especificarão as respectivas condições de subscrição e integralização 
das Cotas. 

As pessoas que sejam Pessoas Vinculadas deverão atestar esta condição quando da celebração do 
Pedido de Subscrição.  

Cada um dos Investidores deverá efetuar o pagamento do valor correspondente ao montante de Cotas 
que subscrever, nos termos dos respectivos Pedidos de Subscrição. 

Chamadas de Capital 

A Gestora poderá realizar Chamadas de Capital, em momento e montantes determinados pela Gestora, 
nos termos do Compromisso de Investimento e do Regulamento. 

As Chamadas de Capital para integralizações para investimento do Fundo apenas poderão ser 
realizadas ao longo do Período de Investimento, nos termos do Regulamento.  

As chamadas de capital para a integralização de Cotas serão realizadas de forma equitativa entre os 
Investidores e proporcional à quantidade de Cotas subscritas por cada um deles. Não obstante o 
disposto no item 15.5 do Regulamento, caso haja Cotas de mais de uma emissão que ainda não tenham 
sido totalmente integralizadas, a Gestora poderá realizar chamadas de capital de forma 
desproporcional entre os Cotistas, até que a proporção entre o capital integralizado por cada Cotista e 
o capital integralizado pelos Cotistas de todas as emissões cujas Cotas ainda não tenham sido 
totalmente integralizadas seja a mesma. 

Integralização das Cotas 

As Cotas serão integralizadas pelo respectivo Preço de Emissão, em atendimento às chamadas de 
capital a serem realizadas pela Gestora, observados os procedimentos descritos abaixo, no 
Regulamento, no Compromisso de Investimento e no Boletim de Subscrição (“Chamadas de Capital”). 

http://www.b3.com.br/
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Ao receberem a primeira Chamada de Capital referente à Primeira Emissão, os Investidores, observado 
o disposto abaixo, serão obrigados a pagar o valor estabelecido no prazo constante do Pedido de 
Subscrição, devendo as integralizações serem convertidas em Cotas até o último Dia Útil do prazo 
previsto para tais integralizações, observado que o pagamento da remuneração devida ao Coordenador 
Líder no âmbito da Oferta será integralmente realizado com os recursos integralizados no âmbito da 
primeira Chamada de Capital. 

Ao receberem Chamadas de Capital subsequentes referentes à Primeira Emissão, os Cotistas serão 
obrigados a pagar o valor estabelecido em até 10 (dez) Dias Úteis a contar do envio da respectiva 
Chamada de Capital, devendo as integralizações serem convertidas em Cotas no último Dia Útil do 
prazo previsto para referidas integralizações.  

A integralização de Cotas será realizada em moeda corrente nacional, observado que:  

(a) os Investidores A terão sua integralização realizada por conta e ordem, conforme previsto nos 
respectivos Compromissos de Investimento, respeitado o Mecanismo de Controle de Chamada 
de Capital; e 

(b) os Investidores B integralizarão suas respectivas Cotas mediante atendimento às Chamadas de 
Capital realizadas pela Gestora. 

A integralização poderá ocorrer, ainda, através do MDA, sendo a distribuição liquidada financeiramente 
por meio da B3, de acordo com os procedimentos da B3, conforme vier a ser definido no respectivo 
Boletim de Subscrição e/ou Compromisso de Investimento. 

Mora na integralização das Cotas 

O Cotista que deixar de cumprir, total ou parcialmente, a sua obrigação de integralizar as Cotas 
subscritas, na forma e nas condições previstas no Regulamento e no Compromisso de Investimento 
e/ou no Boletim de Subscrição, observado o prazo de cura de até 3 (três) Dias Úteis, ficará de pleno 
direito constituído em mora. 

A Administradora e a Gestora, conforme aplicável, ficam, desde já, autorizadas a tomar as seguintes 
medidas com relação ao Cotista inadimplente, sem prejuízo de outras medidas a serem tomadas no 
interesse do Fundo: 

(a) deduzir o valor inadimplido de quaisquer distribuições devidas ao Cotista inadimplente (inclusive 
a título de amortização ou resgate), desde a data em que o valor inadimplido deveria ter sido 
pago até a data em que ocorrer o seu pagamento integral, sendo certo que eventuais saldos 
existentes após tal dedução, se houver, serão entregues ao Cotista inadimplente, dispondo a 
Administradora e a Gestora, conforme o caso, de todos os poderes para fazer a compensação 
do valor inadimplido com as eventuais distribuições devidas ao Cotista inadimplente; 

(b) suspender todo e qualquer direito político com relação à totalidade das Cotas subscritas pelo 
Cotista inadimplente até (i) que as obrigações do Cotista inadimplente tenham sido integralmente 
cumpridas; ou (ii) a liquidação do Fundo, o que ocorrer primeiro; 

(c) suspender o direito de o Cotista inadimplente alienar suas Cotas, observadas as disposições do 
Regulamento até (i) que as obrigações do Cotista inadimplente tenham sido integralmente 
cumpridas; ou (ii) a liquidação do Fundo, o que ocorrer primeiro; e 

(d) caso o descumprimento perdure por mais de 30 (trinta) dias contados da data em que o 
respectivo pagamento deveria ter sido realizado, alienar a totalidade das Cotas (subscritas e 
integralizadas, se houver) detidas pelo Cotista inadimplente aos demais Cotistas ou a qualquer 
terceiro, a valor patrimonial ou com deságio de até 40% (quarenta por cento) sobre o valor 
patrimonial das Cotas, a exclusivo critério da Gestora, com base no Patrimônio Líquido na data 
da alienação, a fim de obter recursos para pagamento do valor inadimplido pelo Cotista 
inadimplente, sendo que os recursos obtidos com tal alienação poderão ser deduzidos dos 
prejuízos e despesas descritos no item 15.6.5 do Regulamento. 

A partir da data em que determinado Cotista se tornar um Cotista inadimplente, nos termos dos itens 
acima, a Administradora e/ou a Gestora, conforme aplicável, deverão iniciar, por si ou por meio de 
terceiros, os procedimentos de cobrança extrajudicial e/ou judicial para a cobrança dos valores 
correspondentes às Cotas não integralizadas pelo Cotista inadimplente, os quais poderão ser 
acrescidos de: 



 

26 

(a) valor correspondente ao débito atualizado pelo IPCA, pro rata temporis entre a data em que tal 
pagamento deveria ter sido realizado e a data em que for efetivamente realizado, acrescido de 
juros de 1% (um por cento) ao mês; 

(b) multa não compensatória equivalente a (i) 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, caso o 
descumprimento perdure por até 5 (cinco) dias contados da data em que tal pagamento deveria 
ter sido realizado; ou (ii) 10% (dez por cento) sobre o capital subscrito pelo Cotista inadimplente, 
caso o descumprimento perdure por mais de 5 (cinco) dias contados da data em que tal 
pagamento deveria ter sido realizado; e 

(c) eventuais multas e/ou valores cobrados do Fundo em decorrência do inadimplemento do Cotista, 
sendo facultado à Gestora, após a regularização da integralização por parte do Cotista, orientar 
a Administradora a isentar o pagamento da multa e da atualização, nos termos abaixo. 

Caso o atraso na integralização seja justificado pelo Cotista e tenha sido originado, por exemplo, por 
falhas operacionais, atrasos relacionados à nomeação de representante do Cotista nas hipóteses de 
sucessão ou incapacidade, dentre outras que venham a ser identificados pela Gestora em cada caso, 
a Gestora poderá, a seu exclusivo critério, isentar o Cotista das penalidades previstas no Regulamento 
e/ou do Compromisso de Investimento. 

Caso o Cotista inadimplente venha a cumprir com suas obrigações após a suspensão de seus direitos, 
conforme previsto no item 15.6.1(b) do Regulamento, tal Cotista inadimplente (a) passará a ser 
novamente elegível ao recebimento de ganhos e rendimentos do Fundo, a título de amortização ou 
resgate de suas Cotas; e (b) terá seus direitos políticos e de alienar as Cotas reestabelecidos. Caso, 
após a compensação dos débitos existentes para com o Fundo, ainda tenham eventuais saldos, estes 
serão entregues ao Cotista inadimplente. 

Todas as despesas, incluindo honorários advocatícios, incorridas pela Administradora, pela Gestora 
e/ou pelo Fundo com relação à inadimplência do Cotista serão integralmente suportadas pelo 
respectivo Cotista inadimplente, salvo se de outra forma determinado pela Gestora, a seu exclusivo 
critério. 

Subscrição e integralização das Cotas do Fundo DI 

Na Data de Liquidação, cada Investidor A no âmbito da Oferta deverá subscrever e integralizar Cotas 
do Fundo DI em montante financeiro equivalente à quantidade de Cotas subscritas no âmbito da Oferta. 
A integralização das Cotas será realizada pelo Coordenador Líder, por conta e ordem do Investidor A, 
mediante resgate de Cotas do Fundo DI, conforme previsto nos respectivos Compromissos de 
Investimento. 

Mecanismo de Controle de Chamadas de Capital 

Todos os Investidores A que subscreverem Cotas por meio de seus respectivos Compromissos de 
Investimento, confirmarão expressamente, de forma irrevogável e irretratável, sua adesão ao 
mecanismo de controle de Chamadas de Capital, através da subscrição e integralização, na data de 
liquidação prevista no cronograma da Oferta (“Data de Liquidação”), das cotas do Fundo DI, cujo 
regulamento vigente encontra-se no Anexo V a este Prospecto, especialmente constituído para receber 
os recursos dos subscritores das Cotas no âmbito da Oferta, em valor correspondente à subscrição 
das Cotas (“Mecanismo de Controle de Chamadas de Capital”).  

Neste sentido, na Data de Liquidação, cada Investidor A no âmbito da Oferta deverá subscrever e 
integralizar Cotas do Fundo DI em montante financeiro equivalente à quantidade de Cotas subscritas 
no âmbito da Oferta. A integralização das Cotas será realizada pelo Coordenador Líder, por conta e 
ordem do Investidor A, mediante resgate de cotas de emissão do Fundo DI (“Cotas do Fundo DI”), 
conforme previsto nos respectivos Compromissos de Investimento. Assim, os recursos relativos à 
integralização das Cotas serão mantidos, integralmente, no Fundo DI e, a cada Chamada de Capital 
realizada pela Gestora, para que os Cotistas integralizem, parcialmente ou em sua totalidade, suas 
respectivas Cotas subscritas, observado os demais itens aplicáveis do Regulamento, as Cotas do 
Fundo DI serão resgatadas pelo Coordenador Líder, na qualidade de distribuidor das Cotas do Fundo 
DI, por conta e ordem do Investidor A, com exclusiva finalidade e na exata proporção para atender à 
respectiva Chamada de Capital, independentemente de qualquer autorização ou ordem adicional de 
cada Investidor A, ou de deliberação ou autorização prévia da Assembleia ou da assembleia geral de 
cotistas do Fundo DI, observada a regulamentação aplicável.  

DE MODO A PROTEGER O FUNDO CONTRA O RISCO DE CRÉDITO, OS INVESTIDORES A, POR 
MEIO DO COMPROMISSO DE INVESTIMENTO, DEVERÃO CONFIRMAR EXPRESSAMENTE, DE 
FORMA IRREVOGÁVEL E IRRETRATÁVEL, SUA CIÊNCIA DO OPERACIONAL RELACIONADO 
AO FUNDO DI, BEM COMO À ADESÃO AO MECANISMO DE CONTROLE DE CHAMADAS DE 
CAPITAL. 
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Manutenção de recursos no Fundo DI 

Na Data de Liquidação, cada Investidor A no âmbito da Oferta disponibilizará recursos em montante 
correspondente à totalidade do valor por ele subscrito, em moeda corrente nacional, que será aplicado 
no Fundo DI, sujeitando-se aos termos, condições e riscos estabelecidos no termo de adesão ao 
Regulamento do Fundo DI. Em razão do disposto acima, o Investidor A passará a ser, além de Cotista, 
também cotista do Fundo DI, sujeitando-se aos termos, condições e riscos estabelecidos no termo de 
adesão ao Regulamento do Fundo DI.  

Nos termos do Regulamento do Fundo DI, o Fundo DI estará sujeito à taxa de administração de 0,05% 
(cinco centésimos por cento) ao ano sobre o valor do patrimônio líquido do Fundo DI.  

Nos termos do Capítulo IX do Regulamento do Fundo DI, não são cobradas taxas de performance, de 
ingresso e saída no Fundo DI.  

A taxa máxima cobrada pelo serviço de custódia do Fundo DI será de 0,005% (cinco milésimos por 
cento) ao ano sobre o valor do patrimônio líquido do Fundo DI, sendo garantida uma remuneração 
mínima mensal de R$ 588,90 (quinhentos e oitenta e oito reais e noventa centavos). 

Além das taxas indicadas, o Fundo DI poderá incorrer em outras despesas, conforme descritas na 
seção de Encargos das Condições Gerais Aplicáveis ao Fundo contidas no Regulamento do Fundo DI, 
sempre nos termos da regulamentação em vigor. 

Resgate compulsório do Fundo DI 

O Fundo DI poderá realizar, mediante disponibilidade de liquidez para pagamento aos cotistas ou para 
cumprimento das Chamadas de Capital, o resgate compulsório de Cotas do Fundo DI, total ou parcial, 
observados os prazos de solicitação de resgate e datas de conversão estabelecidos no Regulamento 
do Fundo DI 

Durante o Período de Investimento, o resgate das Cotas do Fundo DI somente poderá ser realizado 
pelo Coordenador Líder, por conta e ordem dos cotistas do Fundo DI, com a finalidade exclusiva de 
atender a uma ou mais Chamadas de Capital a serem realizadas pela administradora ou gestora do 
Fundo DI e dirigidas ao Coordenador Líder para a integralização de Cotas subscritas pelos cotistas do 
Fundo DI, nos termos do Regulamento do Fundo DI e dos respectivos Pedidos de Subscrição 
(“Resgate Compulsório – Chamadas de Capital”). 

Neste caso, o Coordenador Líder realizará o resgate das Cotas do Fundo DI por conta e ordem do 
respectivo cotista do Fundo DI em montante suficiente para atendimento à respectiva Chamada de 
Capital, independentemente de qualquer autorização ou ordem adicional de cada cotista do Fundo DI, 
ou de deliberação ou autorização prévia da Assembleia ou assembleia de cotistas do Fundo DI, 
observada a regulamentação aplicável. 

Em adição às hipóteses de Resgate Compulsório – Chamadas de Capital, as Cotas do Fundo DI serão 
resgatadas compulsoriamente, nos termos do Compromisso de Investimento (as hipóteses (a) e (b) 
abaixo referidas como “Resgate Compulsório – Capital Excedente” e, quando referidas 
indistintamente com os Resgates Compulsórios – Chamadas de Capital, “Resgates Compulsórios”): 

(a) no Dia Útil imediatamente subsequente ao término do Período de Investimento; ou 

(b) no Dia Útil imediatamente subsequente à data em que o Cotista tiver integralizado a totalidade 
de suas Cotas, conforme o caso, o que ocorrer primeiro dentre as hipóteses previstas neste item 
“(b)” e no item “(a)” acima. 

Os Resgates Compulsórios – Capital Excedente poderão ocorrer a partir do término do 2º (segundo) 
ano do Fundo DI (contado da data de início das suas atividades), a exclusivo critério da gestora do 
Fundo DI, mediante envio de comunicação à administradora do Fundo DI com no mínimo 2 (dois) Dias 
Úteis de antecedência. 

Os Resgates Compulsórios – Capital Excedente se darão em relação a todos os cotistas do Fundo DI 
indistintamente, de forma equânime, simultânea e observando a participação proporcional de todos os 
cotistas Fundo DI no patrimônio líquido total do Fundo DI. 

Caso os recursos oriundos de resgates das Cotas do Fundo DI sejam insuficientes para atender às 
Chamadas de Capital, os cotistas do Fundo DI detentores de Cotas poderão ser chamados a aportar 
recursos adicionais para fazer frente às obrigações em relação ao Fundo. 
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O montante total objeto de cada Resgate Compulsório será pago em moeda corrente nacional, 
observada a capacidade de caixa e liquidez do Fundo DI. 

A data de conversão das Cotas do Fundo DI em recursos, especificamente para fins de pagamento de 
Resgates Compulsórios, será a data de cada solicitação de Resgate Compulsório (D+0). 

O pagamento dos Resgates Compulsórios deverá ser efetuado no dia útil da data da conversão 
estabelecida acima (D+0). 

Não haverá incidência de nenhuma taxa de saída em relação a qualquer dos Resgates Compulsórios. 

Tendo em vista que os Resgates Compulsórios – Capital Excedente serão realizados exclusivamente 
após o término do Período de Investimento e, portanto, após a realização de todas as Chamadas de 
Capital, em nenhuma hipótese o montante dos Resgates Compulsórios – Capital Excedente 
comprometerá o valor de Cotas subscritas e integralizadas por cada um dos cotistas do Fundo DI. 

A aplicação e o resgate de Cotas do Fundo DI poderão ser efetuados em moeda corrente nacional, por 
meio de documento de ordem de crédito (DOC) ou transferência eletrônica disponível (TED), ou, ainda, 
por meio da B3, se aplicável. 

Regras para utilização de ativos financeiros na integralização e resgate de Cotas do Fundo DI: Não 
será admitida a utilização de ativos financeiros na integralização e no resgate de Cotas do Fundo DI. 

Características do Fundo DI 

O Fundo DI foi constituído sob a forma de condomínio aberto e possui prazo de duração indeterminado. 

O Fundo DI é administrado pela XP INVESTIMENTOS CCTVM S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
02.332.886/0001-04, e é gerido pela XP ALLOCATION ASSET MANAGEMENT LTDA., inscrita no 
CNPJ sob o nº 37.918.829/0001-88. 

O Fundo DI é classificado como “Renda Fixa Simples”, tendo como objetivo único de possibilitar aos 
seus cotistas a integralização de Cotas nos termos do Regulamento, e o pontual cumprimento das 
respectivas obrigações dos Cotistas relacionadas ao Mecanismo de Controle de Chamadas de Capital. 

Regras, prazos e condições do Fundo DI 

Não obstante o disposto nos itens acima, é recomendado aos Cotistas a leitura cuidadosa e na íntegra 
do Regulamento do Fundo DI, no qual constam as regras, prazos e condições para realização de 
resgate das Cotas do Fundo DI, bem como demais matérias de interesse dos Cotistas. Eventuais 
recursos oriundos da valorização das Cotas do Fundo DI em excesso ao Preço de Emissão serão 
distribuídos aos Cotistas após a integralização da totalidade da Cotas, nos termos do Regulamento do 
Fundo DI.  

Fatores de risco do Fundo DI 

Tendo em vista que os Investidores A no âmbito da Oferta passarão a ser cotistas do Fundo DI, 
conforme disposto acima, os Investidores A encontram-se sujeitos aos riscos do Fundo DI, conforme 
descritos no Regulamento do Fundo DI, anexo a este Prospecto. 

Subscrição condicionada 

Nos termos do artigo 74 da Resolução CVM 160, os Investidores que desejarem subscrever Cotas no 
Período de Distribuição poderão optar por condicionar sua adesão à Oferta à colocação (a) do Montante 
Inicial da Oferta; ou (b) de montante igual ou maior que o Montante Mínimo da Oferta e menor que o 
Montante Inicial da Oferta. No caso do item (b) acima, o Investidor deverá indicar se pretende receber 
(a) a totalidade das Cotas subscritas; ou (b) uma quantidade equivalente à proporção entre o número 
de Cotas efetivamente distribuídas e o número de Cotas originalmente ofertadas, sendo certo que, 
nestas condições, caso o valor proporcional seja inferior ao Investimento Mínimo por Investidor, o 
Investidor será alocado em classe compatível com o valor do seu respectivo investimento ou terá o seu 
Pedido de Subscrição cancelado, conforme aplicável, presumindo-se, na falta de manifestação, o 
interesse do Investidor em receber a totalidade das Cotas objeto do Pedido de Subscrição, conforme o 
caso. 

No caso de captação abaixo do Montante Inicial da Oferta, mas acima do Montante Mínimo da Oferta, 
o Investidor que, ao realizar suas ordens de investimento, condicionou a sua adesão a um valor de 
captação que não foi atingido pela Oferta, terá o seu Pedido de Subscrição cancelado automaticamente 
e, caso já tenha realizado qualquer pagamento, estes valores eventualmente já depositados serão 
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devolvidos conforme os Critérios de Restituição de Valores. No caso de captação abaixo do Montante 
Mínimo da Oferta até a data de encerramento da Oferta, a Oferta será cancelada e o Coordenador 
Líder deverá devolver integralmente aos Investidores os recursos eventualmente depositados, 
conforme Critérios de Restituição de Valores. 

Reembolso dos Investidores em caso de cancelamento da Oferta ou desistência 

Caso a Oferta seja cancelada, nos termos dos artigos 70 e 71 da Resolução CVM 160, todos os atos 
de aceitação serão cancelados e o Coordenador Líder, a Administradora e a Gestora comunicarão aos 
Investidores o cancelamento da Oferta. Nesse caso, os valores eventualmente já integralizados serão 
devolvidos aos respectivos Investidores, sem juros ou correção monetária, sem reembolso de custos 
incorridos pelo Investidor e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se 
existentes, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da comunicação do cancelamento da 
Oferta, observado que, com relação às Cotas custodiadas eletronicamente na B3, tal procedimento 
será realizado fora do âmbito da B3, de acordo com os procedimentos do Custodiante. Na hipótese 
de restituição de quaisquer valores aos Investidores, o comprovante de pagamento dos respectivos 
recursos servirá de recibo de quitação relativo aos valores restituídos, e os Investidores deverão 
efetuar a devolução dos Pedidos de Subscrição (“Critérios de Restituição de Valores”). 
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6. RESTRIÇÕES A DIREITOS DE INVESTIDORES NO CONTEXTO DA OFERTA 

6.1. Restrições à transferência das Cotas  

As Cotas poderão ser transferidas, observadas as condições descritas no Regulamento, no 
Compromisso de Investimento e/ou no Boletim de Subscrição e na regulamentação e legislação 
aplicável. 

A negociação no mercado secundário das Cotas subscritas e não integralizadas dependerá de 
aprovação prévia, por escrito, da Gestora.  

Ainda, no caso de as Cotas a serem transferidas não estarem integralizadas, o potencial adquirente 
deverá, como condição de validade para a referida transferência, assumir expressamente, por escrito, 
a responsabilidade por todas as obrigações perante o Fundo que haviam sido assumidas pelo 
alienante, inclusive considerando o quanto previsto no Compromisso de Investimentos e/ou no Boletim 
de Subscrição e no tocante à integralização das Cotas não integralizadas.  

As Cotas poderão vir a ser negociadas em mercados organizados de valores mobiliários, observado 
que as Cotas adquiridas no âmbito da Oferta deverão obedecer às seguintes restrições: ficarão 
bloqueados na B3 e somente poderão ser negociados no mercado secundário junto (a) a Investidores 
Profissionais; e (b) a Investidores Qualificados, cabendo aos intermediários assegurar que, caso seja 
realizada por meio do FUNDOS21, a aquisição seja feita por Investidor Qualificado e que sejam 
atendidas as demais formalidades previstas no Regulamento e na regulamentação aplicável, sendo 
também permitidas negociações privadas das Cotas, nos termos da regulamentação vigente e do 
Regulamento. As Cotas não poderão ser negociadas junto a investidores em geral, dado que o Fundo 
é destinado a Investidores que sejam, no mínimo, Investidores Qualificados. 

Na hipótese de cessão de Cotas que tenham sido subscritas por conta e ordem, o Coordenador Líder 
somente operacionalizará a transferência da titularidade das Cotas se o cessionário for um Investidor 
Qualificado. No caso de negociação das Cotas, o respectivo cedente deverá solicitar e encaminhar ao 
Coordenador Líder toda a documentação que suporte a transferência das Cotas ao cessionário, 
inclusive os comprovantes de recolhimento dos tributos decorrentes da negociação ou da transferência 
das Cotas, caso assim solicitado pelo Coordenador Líder. 

6.2. Inadequação do Investimento 

NÃO OBSTANTE O DISPOSTO NESTE PROSPECTO, A PRIMEIRA EMISSÃO E A OFERTA NÃO 
SÃO DESTINADAS A INVESTIDORES QUE NÃO ESTEJAM CAPACITADOS A COMPREENDER E 
ASSUMIR OS SEUS RISCOS. O INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM 
DIREITOS CREDITÓRIOS REPRESENTA UM INVESTIMENTO DE RISCO E, ASSIM, OS 
INVESTIDORES DA OFERTA QUE PRETENDAM INVESTIR NAS COTAS ESTÃO SUJEITOS A 
DIVERSOS RISCOS, INCLUSIVE AQUELES RELACIONADOS À VOLATILIDADE DO MERCADO 
DE CAPITAIS, À LIQUIDEZ DAS COTAS, À OSCILAÇÃO DE SUAS COTAÇÕES NO MERCADO 
SECUNDÁRIO E À PERFORMANCE DOS ATIVOS INVESTIDOS, E, PORTANTO, PODERÃO 
PERDER UMA PARCELA OU A TOTALIDADE DE SEU EVENTUAL INVESTIMENTO. O 
INVESTIMENTO NAS COTAS NÃO É ADEQUADO A INVESTIDORES QUE (A) NECESSITEM DE 
LIQUIDEZ IMEDIATA, TENDO EM VISTA A POSSIBILIDADE DE SEREM PEQUENAS OU 
INEXISTENTES AS NEGOCIAÇÕES DAS COTAS NO MERCADO SECUNDÁRIO, E/OU (B) NÃO 
ESTEJAM DISPOSTOS A CORRER OS DEMAIS RISCOS PREVISTOS NA SEÇÃO “FATORES DE 
RISCO” DO REGULAMENTO ANEXO A ESTE PROSPECTO. ALÉM DISSO, O FUNDO É 
CONSTITUÍDO SOB A FORMA DE CONDOMÍNIO FECHADO, OU SEJA, NÃO ADMITE A 
POSSIBILIDADE DE RESGATE DE SUAS COTAS. DESSA FORMA, SEUS COTISTAS PODEM TER 
DIFICULDADES EM ALIENAR SUAS COTAS NO MERCADO SECUNDÁRIO. A OFERTA NÃO É 
DESTINADA A INVESTIDORES QUE BUSQUEM RETORNO DE CURTO PRAZO. OS 
INVESTIDORES DA OFERTA DEVEM LER CUIDADOSAMENTE A SEÇÃO “FATORES DE RISCO”, 
NA PÁGINA 16 E SEGUINTES DESTE PROSPECTO, PARA AVALIAÇÃO DOS RISCOS A QUE O 
FUNDO ESTÁ EXPOSTO, BEM COMO O REGULAMENTO, ANTES DA TOMADA DE DECISÃO DE 
INVESTIMENTO. 

A OFERTA NÃO É DESTINADA A INVESTIDORES QUE BUSQUEM RETORNO DE CURTO PRAZO. 
O INVESTIMENTO NO FUNDO É INADEQUADO PARA INVESTIDORES PROIBIDOS POR LEI DE 
ADQUIRIR COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS. 
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6.3. Esclarecimento sobre os procedimentos previstos nos artigos 70 e 71 da Resolução CVM 
160 a respeito da eventual modificação da Oferta, notadamente quanto aos efeitos do silêncio 
do Investidor. 

A Administradora, Gestora e Coordenador Líder, em comum acordo, poderão requer à CVM que o 
autorize a modificar ou revogar a Oferta, caso ocorram alterações substanciais, posteriores e 
imprevisíveis nas circunstâncias de fato existentes quando da apresentação do pedido de registro, ou 
que o fundamentem, acarretando aumento relevante dos riscos assumidos pelo Fundo e inerentes à 
própria Oferta, nos termos do artigo 67, caput, da Resolução CVM 160. Nesse caso, a CVM poderá: 
(a) reconhecer a ocorrência de modificação da Oferta; ou (b) caso a situação acarrete aumento 
relevante dos riscos inerentes à própria Oferta, deferir requerimento de revogação da Oferta. 

Nos termos do parágrafo segundo do artigo 67 da Resolução CVM 160, a modificação da Oferta não 
dependerá de aprovação prévia da CVM.  

Eventual requerimento de revogação da Oferta deve ser analisado pela CVM em 10 (dez) Dias Úteis 
contados da data do protocolo do pleito na CVM, acompanhado de todos os documentos e informações 
necessários à sua análise, sendo que, após esse período, o requerimento pode ser deferido, indeferido 
ou podem ser comunicadas exigências a serem atendidas. 

A CVM deve conceder igual prazo para atendimento a eventuais exigências formuladas no âmbito de 
requerimento de revogação da Oferta, devendo deferir ou indeferir o requerimento decorridos 10 (dez) 
Dias Úteis do protocolo da resposta às exigências comunicadas. 

O pleito de revogação da Oferta presumir-se-á deferido caso não haja manifestação da CVM em sentido 
contrário no prazo de 10 (dez) Dias Úteis, contado do seu protocolo na CVM. 

Em caso de modificação da Oferta, a CVM poderá, por sua própria iniciativa ou a requerimento do 
ofertante, prorrogar o prazo da Oferta por até 90 (noventa) dias corridos. Adicionalmente, o 
Coordenador Líder, por meio de decisão conjunta com a Administradora e a Gestora, poderá modificar 
a qualquer tempo a Oferta a fim de melhorar seus termos e condições para os Investidores ou a fim de 
renunciar a condição da Oferta estabelecida pelo Fundo, conforme disposto no Artigo 67, Parágrafo 8º, 
da Resolução CVM 160.  

Nos termos do artigo 68 da Resolução CVM 160, a revogação torna ineficazes a Oferta e os atos de 
aceitação anteriores ou posteriores, devendo ser restituídos integralmente aos aceitantes da Oferta os 
valores, bens ou direitos dados em contrapartida às Cotas ofertadas, na forma e condições previstas 
no Contrato de Distribuição e neste Prospecto.  

Caso haja modificação ou revogação da Oferta, de acordo com o Artigo 69 da Resolução CVM 160, tal 
fato será imediatamente comunicado aos Investidores pelo Coordenador Líder, e divulgado por meio 
de anúncio de retificação nas páginas da rede mundial de computadores do Coordenador Líder, da 
Administradora, da Gestora, da CVM e da B3, no mesmo veículo utilizado para a divulgação do anúncio 
de início da Oferta, divulgado, na presente data, nas páginas da rede mundial de computadores do 
Coordenador Líder, da Gestora, da Administradora, da CVM e da B3, nos termos do parágrafo 3º do 
artigo 59 da Resolução CVM 160 (“Anúncio de Início”).  

Os Investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão confirmar expressamente, até término 
do 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data de recebimento da comunicação sobre a modificação 
da Oferta que lhes for encaminhada diretamente pelo Coordenador Líder, seu interesse em 
manter seus Pedidos de Subscrição. EM CASO DE SILÊNCIO, SERÁ PRESUMIDO QUE OS 
INVESTIDORES SILENTES PRETENDEM MANTER A DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO. Se o 
Investidor revogar sua aceitação, os valores até então integralizados pelo Investidor serão 
devolvidos, de acordo com os Critérios de Restituição de Valores, no prazo de até 5 (cinco) Dias 
Úteis contados da data da respectiva comunicação de revogação. 

O previsto no parágrafo acima não será aplicável nos casos de modificação da Oferta, pelo 
Coordenador Líder, Administradora e Gestora, para melhorar seus termos e condições para os 
Investidores ou a fim de renunciar a condição da Oferta estabelecida pelo Fundo, salvo se a CVM 
determinar sua adoção nos casos em que entenda que a modificação não melhora as condições da 
Oferta para os Investidores. 

A documentação referente ao previsto acima deverá ser mantida à disposição da CVM, pelo prazo de 
5 (cinco) anos após a data de divulgação do anúncio informando o encerramento e o resultado da 
Oferta, a ser divulgado nas páginas da rede mundial de computadores do Coordenador Líder, da 
Gestora, da Administradora, da CVM e da B3, nos termos do artigo 76 da Resolução CVM 160 
(“Anúncio de Encerramento”).  
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Nos termos do artigo 70 da Resolução CVM 160, a CVM: (a) poderá suspender, a qualquer tempo, a 
Oferta se: (1) estiver se processando em condições diversas das constantes da Resolução CVM 160 
ou do registro automático da Oferta; (2) estiver sendo intermediada por coordenador que esteja com 
registro suspenso ou cancelado, conforme a regulamentação que dispõe sobre coordenadores de 
ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários; ou (3) for havida por ilegal, contrária à 
regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo registro automático da 
Oferta; e (b) deverá suspender a Oferta quando verificar ilegalidade ou violação de regulamento 
sanáveis, sendo certo que o prazo de suspensão da Oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, 
durante o qual a irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido 
sanados os vícios que determinaram a suspensão, a CVM deverá ordenar a retirada da Oferta e 
cancelar o respectivo registro automático.  

A suspensão ou o cancelamento da Oferta será divulgado imediatamente nas páginas da rede mundial 
de computadores do Coordenador Líder, da Administradora, da Gestora, da B3 e da CVM, no mesmo 
veículo utilizado para a divulgação do Anúncio de Início, e o Coordenador Líder deverá dar 
conhecimento da ocorrência de tais eventos aos Investidores que já tiverem aceitado a Oferta 
diretamente por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação 
passível de comprovação de recebimento, para que informem, até o término do 5º Dia Útil subsequente 
à divulgação do anúncio de suspensão da Oferta, se desejam desistir da Oferta. Se o Investidor 
revogar sua aceitação, os valores até então integralizados pelo Investidor serão devolvidos, de 
acordo com os Critérios de Restituição de Valores, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados 
da data da comunicação da desistência.  

Caso (a) a Oferta seja cancelada, nos termos dos Artigos 70 e 71 da Resolução CVM 160, ou (b) a 
Oferta seja revogada, nos termos dos Artigos 67 a 69 da Resolução CVM 160, todos os atos de 
aceitação serão cancelados e o Coordenador Líder comunicará ao Investidor o cancelamento da Oferta. 
Nesses casos, os valores até então integralizados pelos Investidores serão devolvidos, de acordo com 
os Critérios de Restituição de Valores, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da 
comunicação do cancelamento ou da revogação da Oferta.  

Em qualquer hipótese, a revogação ou o cancelamento da Oferta torna ineficaz a Oferta e os atos de 
aceitação anteriores ou posteriores, devendo ser restituídos integralmente aos Investidores que 
aceitaram a Oferta os valores depositados, de acordo com os Critérios de Restituição de Valores, no 
prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da comunicação do cancelamento ou da revogação da 
Oferta, conforme disposto no Artigo 68 da Resolução CVM 160.  

Quaisquer comunicações relacionadas à revogação da aceitação da Oferta pelo Investidor devem ser 
enviadas por escrito ao endereço eletrônico do Coordenador Líder ou, na sua ausência, por telefone 
ou correspondência endereçada ao Coordenador Líder. 

Para mais informações veja a seção “Fatores de Risco”, em especial o fator de risco “Risco 
relacionado ao cancelamento da Oferta” na página 16 deste Prospecto. 

Modificação da Oferta  

Em 16 de fevereiro de 2024, foi publicado o 1º (primeiro) comunicado ao mercado sobre a modificação 
da Oferta (“1º Comunicado de Modificação da Oferta”), em virtude da (i) retificação das definições e 
tratamentos aplicáveis aos Investidores A e aos Investidores B no âmbito da Oferta; e (ii) atualização 
do cronograma indicativo, previsto na seção “5 - Cronograma Estimado das Etapas da Oferta” deste 
Prospecto, para refletir a (a) inclusão da data de divulgação do 1º Comunicado de Modificação da 
Oferta; e (b) republicação deste Prospecto e da Lâmina.

Tendo em vista que, quando da publicação do 1º Comunicado ao Mercado de Modificação da Oferta, 
não havia nenhum pedido de subscrição formalizado, não era aplicável a concessão de período de 
desistência aos Investidores, nos termos previstos no artigo 69 da Resolução CVM 160. 

Em 19 de março de 2024, foi publicado o 2º (segundo) comunicado ao mercado sobre a modificação 
da Oferta (“2º Comunicado de Modificação da Oferta”), em virtude da (i) alteração do Montante Inicial 
da Oferta e, portanto, da quantidade de Cotas do Lote Adicional e do Valor Total da Oferta; (ii) alteração 
do cronograma indicativo, previsto na seção “5 - Cronograma Estimado das Etapas da Oferta” deste 
Prospecto, para refletir a (a) inclusão da data de início e de término do Período de Desistência; 
(b) inclusão da data de divulgação do 2º Comunicado de Modificação da Oferta e (c) republicação deste 
Prospecto e da Lâmina; (iii) atualização dos custos da Oferta, previstos na seção “13.2. Demonstrativo 
do Custo da Distribuição” deste Prospecto, os quais refletirão os custos atualizados da Oferta; 
(iv) atualização do Material Publicitário, devido as alterações mencionadas anteriormente, conforme 
Anexo VI a este Prospecto e (v) atualização do item “8.4 Política de investimento, discriminando 
inclusive os métodos e critérios utilizados para seleção dos ativos” deste Prospecto, para a inclusão da 
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aplicabilidade prevista no §1º do artigo 42 da Resolução CVM 175 no âmbito das aquisições de Direitos 
Creditórios originados ou cedidos pela Administradora, pela Gestora, pelo Custodiante, pela Entidade 
Registradora ou por partes a qualquer um deles relacionadas.  

Devido à rerratificação da aprovação da Oferta, foi realizado em 18 de março de 2024 o Instrumento 
Particular de Rerratificação do Ato de Aprovação da Oferta, incluído no Anexo III a este Prospecto. A 
versão vigente do Regulamento foi aprovada em 19 de março de 2024 e arquivada na CVM na mesma 
data, por meio do 2º Instrumento Particular de Alteração, conforme Anexo IV a este Prospecto. 

Diante das alterações acima descritas, os Investidores que tenham manifestado sua intenção de 
participar da Oferta serão comunicados diretamente pelo Coordenador Líder por correio eletrônico, 
correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação passível de comprovação, a respeito 
da modificação efetuada, nos termos do 2º Comunicado de Modificação da Oferta, para que confirmem, 
no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados do 2º Comunicado de Modificação da Oferta (exclusive), 
sobre sua eventual decisão de desistir de sua adesão à Oferta, até às 18 (dezoito) horas do dia 27 de 
março de 2024 (“Período de Desistência”) ao Coordenador Líder ( diretamente na plataforma 
eletrônica onde tenha formalizado seu pedido) (“Comunicação de Desistência”), sendo certo que será 
presumida a manutenção do Pedido de Subscrição em caso de silêncio, nos termos do artigo 69, 
parágrafo primeiro, da Resolução CVM 160. Caso decidam desistir de participar da Oferta, os Pedidos 
de Subscrição serão cancelados.  

Caso já tenha realizado qualquer pagamento, os valores eventualmente já depositados pelos 
Investidores que tiverem se manifestado pela revogação de sua aceitação serão devolvidos conforme 
os Critérios de Restituição de Valores, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da 
respectiva Comunicação de Desistência 

Qualquer Comunicação de Desistência recebida pelo Coordenador Líder após o Período de 
Desistência será desconsiderada. Adicionalmente, os Investidores que aderirem à Oferta a partir da 
data de publicação do 2º Comunicado de Modificação da Oferta não terão a faculdade de revogar sua 
aceitação à Oferta. 

Caso o Investidor não informe sua decisão de desistência no prazo e pelos meios acima mencionados, 
seu Pedido de Subscrição será mantido em vigor e considerado válido, e as modificações da Oferta 
aqui apresentadas serão consideradas ratificadas pelo Investidor e incorporadas ao Pedido de 
Subscrição originalmente apresentado, representando sua ciência e aceitação das novas condições da 
Oferta. Deste modo, o Investidor deverá efetuar o pagamento do valor total correspondente ao seu 
investimento constante do Pedido de Subscrição originalmente apresentado. 
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7. OUTRAS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA  

7.1. Eventuais condições a que a Oferta esteja submetida 

Com exceção da colocação do Montante Mínimo da Oferta e das Condições Precedentes estabelecidas 
no Contrato de Distribuição, conforme descritas na seção 13.1 “Condições do Contrato de Distribuição 
e eventual garantia de subscrição”, na página 52 deste Prospecto, a realização da Oferta não está 
submetida a quaisquer condições. 

7.2. Destinação da Oferta a Investidores específicos 

A Oferta se destina exclusivamente para Investidores Qualificados, nos termos da Resolução CVM 30.  

7.3. Autorização da Oferta 

A Primeira Emissão, a Oferta e a celebração da Documentação da Oferta são realizadas com base no 
Instrumento de Constituição do Fundo. 

7.4. Regime de distribuição 

Distribuição pública primária, sob regime de melhores esforços, a ser realizada pelo Coordenador Líder, 
tendo por base o Plano de Distribuição, conforme artigo 49 da Resolução CVM 160, elaborado pelo 
Coordenador Líder, com a anuência da Gestora e da Administradora, nos termos deste Prospecto e do 
Contrato de Distribuição. 

7.5. Dinâmica de coleta de intenções de investimento e determinação do preço ou taxa 
(bookbuilding) 

Não foi adotada dinâmica de coleta de intenções de investimento ou de determinação do preço da 
Oferta. 

7.6. Formador de mercado 

Não será firmado contrato de formador de mercado no âmbito da Oferta.  

7.7. Fundo de liquidez e estabilização 

Não será firmado contrato de fundo de liquidez ou de estabilização de preços no âmbito da Oferta. 

7.8. Requisitos ou exigências mínimas de investimento 

No contexto da Oferta, o Investimento Mínimo por Investidor será equivalente a (a) 10 (dez) Cotas, 
totalizando a importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por Investidor A; e (b) de 250 (duzentas e 
cinquenta) Cotas, totalizando a importância de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), por 
Investidor B, exceto se (1) ao final Período de Coleta de Pedidos de Subscrição restar um saldo de 
Cotas inferior ao montante necessário para se atingir este Investimento Mínimo por Investidor por 
qualquer Investidor, hipótese em que será autorizada a subscrição e a integralização do referido saldo 
para que se complete integralmente a distribuição da totalidade das Cotas; e (2) na hipótese de 
Distribuição Parcial, caso o Investidor tenha condicionado sua adesão à Oferta, nos termos dos artigos 
73 e 74 da Resolução CVM 160, hipótese na qual o valor a ser subscrito pelo Investidor no contexto da 
Oferta poderá ser inferior ao Investimento Mínimo por Investidor. 
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8. INFORMAÇÕES SOBRE A ESTRUTURA DA OPERAÇÃO 

8.1. Possibilidade de os Direitos Creditórios cedidos ao Fundo serem acrescidos, removidos ou 
substituídos, com indicação das condições em que tais eventos podem ocorrer e dos efeitos 
que podem ter sobre os fluxos de pagamentos aos Cotistas.  

A cessão dos Direitos Creditórios ao Fundo será definitiva, irrevogável e irretratável e transferirá ao 
Fundo todos os direitos, garantias, privilégios, preferências, prerrogativas e ações relacionados aos 
Direitos Creditórios, mantendo-se inalterados os demais elementos da relação obrigacional.  

Cada cedente será responsável pela existência, pela certeza, pela legitimidade, pela validade e pela 
correta formalização dos Direitos Creditórios e de suas respectivas garantias, nos termos do artigo 295 
do Código Civil e dos respectivos Documentos Comprobatórios. 

Será permitida a revolvência da carteira do Fundo, ou seja, a aquisição de novos Direitos Creditórios 
pelo Fundo com a utilização de recursos decorrentes do pagamento dos Direitos Creditórios, durante o 
Período de Investimento, respeitada a ordem de alocação de recursos prevista na cláusula 20 do 
Regulamento. 

O Fundo poderá alienar os Direitos Creditórios a terceiros, inclusive aos respectivos cedentes ou às 
suas partes relacionadas, tais como definidas pelas regras contábeis que tratam desse assunto, em 
qualquer percentual do Patrimônio Líquido, desde que observados os seguintes parâmetros: (a) o preço 
de alienação dos Direitos Creditórios deverá ser igual ou superior ao seu valor calculado de acordo 
com o item 21.1 do Regulamento; e (b) a alienação dos Direitos Creditórios deverá ser realizada em 
condições equitativas e dentro dos padrões do mercado. 

8.2. Informação e descrição dos reforços de créditos e outras garantias existentes.  

Os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo poderão ou não contar com garantias reais ou 
fidejussórias, prestadas pelos respectivos devedores ou por terceiros. 

O investimento nas Cotas não conta com garantia dos Prestadores de Serviços Essenciais, dos Demais 
Prestadores de Serviços, de quaisquer terceiros, de qualquer mecanismo de seguro ou do Fundo 
Garantidor de Créditos (FGC). 

TENDO EM VISTA QUE OS DIREITOS CREDITÓRIOS A SEREM ADQUIRIDOS PELO FUNDO 
PODERÃO SER VARIADOS E DE NATUREZAS DISTINTAS, NÃO É POSSÍVEL PREVER E, 
PORTANTO, NÃO ESTÁ CONTIDA NO REGULAMENTO E/OU NESTE PROSPECTO A 
DESCRIÇÃO DAS GARANTIAS APLICÁVEIS AOS DIREITOS CREDITÓRIOS. 

8.3. Informação sobre eventual utilização de instrumentos derivativos que possam alterar os 
fluxos de pagamento previstos para os Cotistas.  

O Fundo poderá realizar operações em mercados de derivativos, exclusivamente com o objetivo de 
proteção patrimonial (hedge). Inexistindo contraparte central, é vedado ao Fundo realizar operações 
com derivativos que tenham a Gestora ou as suas partes relacionadas como contraparte.  

É vedado ao Fundo realizar operações de (a) day trade, assim consideradas aquelas iniciadas e 
encerradas no mesmo dia, independentemente de o Fundo possuir estoque ou posição anterior do 
mesmo ativo; ou (b) renda variável. 

8.4. Política de investimento, discriminando inclusive os métodos e critérios utilizados para 
seleção dos ativos 

Política de investimento 

O Fundo tem como objetivo proporcionar aos Cotistas a valorização das suas Cotas por meio da 
aplicação de recursos, preponderantemente, nos Direitos Creditórios, observada a política de 
investimento do Fundo. 

A Gestora envidará os seus melhores esforços para que o Fundo cumpra todos os requisitos aplicáveis 
previstos na Lei nº 14.754, de 12 de dezembro de 2023, e na Resolução CMN nº 5.111, de 21 de 
dezembro de 2023, conforme alterada ou substituída, para que o Fundo se sujeite ao “Regime 
Específico dos Fundos Não Sujeitos à Tributação Periódica” de que trata a seção III da Lei nº 14.754/23. 
No entanto, não é possível garantir que todos esses requisitos serão sempre atendidos, de modo que 
os rendimentos das aplicações no Fundo poderão ficar sujeitos à tributação periódica prevista na 
seção II da Lei nº 14.754/23. Nessa hipótese, a Gestora envidará os seus melhores esforços para 
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adquirir Direitos Creditórios e Ativos Financeiros de Liquidez que sejam compatíveis com a classificação 
do Fundo como um fundo de investimento de longo prazo para fins tributários. Todavia, também não 
há garantia de que a Gestora conseguirá fazer com que o Fundo seja classificado como de longo prazo. 

Após 180 (cento e oitenta) dias contados da Data da 1ª Integralização, o Fundo deverá observar a 
Alocação Mínima. 

O Fundo somente poderá adquirir Direitos Creditórios que atendam aos Critérios de Elegibilidade, 
observado o disposto no item 12.2 do Regulamento. 

Observada a Alocação Mínima, o remanescente do Patrimônio Líquido que não for aplicado em Direitos 
Creditórios poderá ser mantido em moeda corrente nacional ou aplicado nos seguintes Ativos 
Financeiros de Liquidez: (a) títulos públicos federais; (b) ativos financeiros de renda fixa de emissão ou 
Coobrigação de instituições financeiras; (c) operações compromissadas com lastro nos Ativos 
Financeiros de Liquidez referidos nos itens (a) e (b) acima; e (d) cotas de classes de fundos de 
investimento que invistam exclusivamente nos Ativos Financeiros de Liquidez referidos nos itens (a) a 
(c) acima. 

O Período de Investimento terá duração de 18 (dezoito) meses, a contar da Data da 1ª Integralização, 
durante o qual o Fundo adquirirá os Direitos Creditórios de acordo com a política de investimento 
prevista no Regulamento. 

O Período de Desinvestimento será iniciado no 1º (primeiro) Dia Útil seguinte ao término do Período de 
Investimento e terá duração até o final do Prazo de Duração do Fundo ou a data de liquidação do 
Fundo, o que ocorrer primeiro. 

Para fins de clareza, a Gestora poderá adquirir Ativos Financeiros de Liquidez durante o Período de 
Investimento e durante o Período de Desinvestimento. 

Durante o Período de Investimento, quaisquer recursos recebidos pelo Fundo provenientes da 
integralização das Cotas e do pagamento dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros de Liquidez 
integrantes da carteira do Fundo poderão ser utilizados para realização de novos investimentos pelo 
Fundo, a critério da Gestora, observada a ordem de alocação de recursos prevista na cláusula 20 do 
Regulamento. 

O Fundo poderá, excepcionalmente, adquirir Direitos Creditórios fora do Período de Investimento, 
desde que relativos a obrigações assumidas pelo Fundo antes do término do Período de Investimento. 

Durante o Período de Desinvestimento, quaisquer recursos oriundos da integralização das Cotas e do 
pagamento dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do 
Fundo serão utilizados para a amortização e/ou resgate das Cotas, observada a ordem de alocação de 
recursos prevista na cláusula 20 do Regulamento, exceto se tais recursos forem retidos, total ou 
parcialmente, pela Gestora, com a finalidade de cumprir as obrigações do item 10.4.2 do Regulamento. 

O Fundo poderá investir até 20% (vinte por cento) do Patrimônio Líquido em cotas de fundos de 
investimento em direitos creditórios e em Ativos Financeiros de Liquidez destinados exclusivamente a 
investidores profissionais.  

Dentro do limite previsto no item acima, pode ser investido até 10% (dez por cento) do Patrimônio 
Líquido em cotas de fundos de investimento em direitos creditórios que admitam a aquisição de direitos 
creditórios não-padronizados. 

O Fundo poderá investir até 100% (cem por cento) do Patrimônio Líquido em cotas de emissão de um 
mesmo fundo de investimento em direitos creditórios. 

O Fundo poderá investir até 100% (cem por cento) do Patrimônio Líquido em cotas de fundos de 
investimento para os quais a Administradora, a Gestora ou as suas respectivas partes relacionadas, 
tais como definidas pelas regras contábeis que tratam desse assunto, prestem serviços. 

A aplicação de recursos em Direitos Creditórios e em Ativos Financeiros de Liquidez de 
responsabilidade ou Coobrigação de um mesmo devedor estará limitada a 20% (vinte por cento) do 
Patrimônio Líquido. Para fins deste item, consideram-se de um mesmo devedor os Direitos Creditórios 
e os Ativos Financeiros de Liquidez de responsabilidade ou Coobrigação de devedores integrantes de 
um mesmo grupo econômico. Uma vez que as Cotas serão destinadas exclusivamente a Investidores 
Qualificados, o limite previsto neste item poderá ser aumentado nas hipóteses do artigo 45, §3º, do 
Anexo Normativo II, observado, ainda, o previsto no artigo 45, §8º, do Anexo Normativo II. 
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A Gestora deverá assegurar que, na consolidação das aplicações do Fundo com as das classes cujas 
cotas venham a ser adquiridas pelo Fundo, o limite previsto no item acima seja observado. A 
consolidação de que trata este item será dispensada no caso de aplicações em cotas que sejam 
emitidas por fundos de investimento geridos por partes não relacionadas à Gestora. 

O Fundo poderá adquirir Direitos Creditórios originados ou cedidos pela Administradora, pela Gestora, 
pelo Custodiante, pela Entidade Registradora ou por partes a qualquer um deles relacionadas, tais 
como definidas pelas regras contábeis que tratam desse assunto, até o limite de 100% (cem por cento) 
do Patrimônio Líquido, desde que, nos termos do artigo 42, §1º, do Anexo Normativo II, (a) a Gestora, 
a Entidade Registradora e o Custodiante não sejam partes relacionadas entre si; e (b) a Entidade 
Registradora e o Custodiante não sejam partes relacionadas ao respectivo originador ou cedente dos 
Direitos Creditório. 

O Fundo poderá investir até 33% (trinta e três por cento) do Patrimônio Líquido em Ativos Financeiros 
de Liquidez de emissão ou Coobrigação da Administradora, da Gestora ou das suas respectivas partes 
relacionadas, tais como definidas pelas regras contábeis que tratam desse assunto. 

O Fundo poderá realizar operações nas quais fundos de investimento administrados ou geridos pela 
Administradora, pela Gestora ou pelas suas respectivas partes relacionadas, tais como definidas pelas 
regras contábeis que tratam desse assunto, atuem na condição de contraparte. 

O Fundo poderá alienar os Direitos Creditórios a terceiros, inclusive aos respectivos cedentes ou às 
suas partes relacionadas, tais como definidas pelas regras contábeis que tratam desse assunto, em 
qualquer percentual do Patrimônio Líquido, desde que observados os seguintes parâmetros: 

(a) o preço de alienação dos Direitos Creditórios deverá ser igual ou superior ao seu valor calculado de 
acordo com o item 21.1 do Regulamento; e 

(b) a alienação dos Direitos Creditórios deverá ser realizada em condições equitativas e dentro dos 
padrões do mercado. 

É vedado ao Fundo aplicar recursos em Direitos Creditórios e em Ativos Financeiros de Liquidez no 
exterior. 

As limitações da política de investimento e as regras de diversificação e concentração da carteira 
previstas no capítulo 10 do Regulamento serão observadas diariamente pela Gestora, com base no 
Patrimônio Líquido do Dia Útil imediatamente anterior, conforme aplicável. 

A composição da carteira do Fundo não apresentará requisitos de diversificação além dos previstos no 
Regulamento.  

Desde que respeitadas a política de investimento e as regras de diversificação e concentração da 
carteira previstas no Regulamento e na regulamentação vigente, a Gestora terá plena 
discricionariedade na seleção e na diversificação dos Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo 
Fundo. 

Não obstante a diligência da Gestora em colocar em prática a política de investimento do Fundo prevista 
no Regulamento, as aplicações do Fundo estão, por sua natureza, sujeitas a flutuações típicas de 
mercado, risco de crédito, risco sistêmico, condições adversas de liquidez e negociação atípica nos 
mercados de atuação. Ainda que a Administradora e a Gestora mantenham sistemas de gerenciamento 
de riscos, não há garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e os 
Cotistas. É recomendada aos Investidores a leitura atenta dos fatores de risco a que o investimento 
nas Cotas está exposto, conforme descritos na cláusula 14 do Regulamento. 

Direitos Creditórios 

É vedada a aquisição de Direitos Creditórios não-padronizados, conforme definidos na regulamentação 
aplicável, ressalvado o disposto acima. 

Conforme aplicável, a aquisição de Direitos Creditórios observará os procedimentos (a) da B3 ou de 
outra entidade autorizada à prestação dos serviços de depósito centralizado de valores mobiliários pela 
CVM, na qual os Direitos Creditórios venham a ser depositados; ou (b) estabelecidos pela instituição 
responsável pela prestação dos serviços de escrituração dos Direitos Creditórios. 

Na hipótese de aquisição dos Direitos Creditórios pelo Fundo, não haverá Coobrigação dos respectivos 
cedentes ou de quaisquer terceiros. 
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A cobrança dos Direitos Creditórios inadimplidos será realizada nos termos da política de cobrança 
prevista na cláusula 13 do Regulamento. 

Verificação e guarda dos Documentos Comprobatórios 

Os Documentos Comprobatórios compreenderão a documentação necessária para o exercício das 
prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos Creditórios, sendo capazes de comprovar a 
origem, a existência e a exigibilidade dos Direitos Creditórios. Os Documentos Comprobatórios serão 
recebidos e verificados pela Gestora, ou pelo prestador de serviços por ela subcontratado, nos termos 
indicados abaixo. 

A verificação da existência, da integridade e da titularidade do lastro dos Direitos Creditórios será 
realizada pela Gestora, ou pelo prestador de serviços por ela subcontratado, em sua integralidade e 
previamente à aquisição dos Direitos Creditórios pelo Fundo. O Custodiante realizará a guarda física 
ou eletrônica dos Documentos Comprobatórios, podendo subcontratar prestadores de serviços, 
respeitado o disposto acima. 

Os Documentos Comprobatórios dos Direitos Creditórios inadimplidos ou substituídos deverão ser 
verificados, de forma individualizada e integral, pelo Custodiante, nos termos do item 9.4(g) do 
Regulamento. Eventuais inconsistências identificadas, pelo Custodiante, nos Documentos 
Comprobatórios deverão ser comunicadas, por escrito, pelo Custodiante aos Prestadores de Serviços 
Essenciais. 

Critérios de Elegibilidade 

O Fundo somente poderá adquirir Direitos Creditórios que atendam aos seguintes Critérios de 
Elegibilidade, a serem verificados pela Gestora: 

(a) os Direitos Creditórios deverão ser originados e expressos em moeda corrente nacional e 
deverão possuir valor fixo e determinado ou determinável; e 

(b) após 180 (cento e oitenta) dias contados da Data da 1ª Integralização, considerada pro forma 
cada aquisição de Direitos Creditórios, pelo menos 67% (sessenta e sete por cento) do Patrimônio 
Líquido deverá ser representado por Direitos Creditórios que sejam considerados direitos creditórios 
para fins do disposto na legislação e na regulamentação tributárias aplicáveis, incluindo, sem limitação, 
o artigo 19 da Lei nº 14.754/23, e o artigo 4º da Resolução CMN nº 5.111/23, conforme alterada ou 
substituída. 

O enquadramento dos Direitos Creditórios aos Critérios de Elegibilidade será verificado pela Gestora 
na respectiva data de aquisição. 

Observados os termos e condições do Regulamento, a verificação pela Gestora do enquadramento 
dos Direitos Creditórios aos Critérios de Elegibilidade será considerada como definitiva. 

O desenquadramento de qualquer Direito Creditório Cedido com relação a qualquer Critério de 
Elegibilidade, por qualquer motivo, após a sua aquisição pelo Fundo, não obrigará a sua alienação pelo 
Fundo nem dará ao Fundo qualquer pretensão, recurso ou direito de regresso contra os Prestadores 
de Serviços Essenciais ou os Demais Prestadores de Serviços. 

8.5. Os eventos que podem alterar o cronograma ou a prioridade de pagamento e amortização 
das Cotas, como, por exemplo, eventos de avaliação e liquidação. 

Patrimônio Líquido negativo 

Caso verifique, a qualquer tempo, que o Patrimônio Líquido está negativo, a Administradora 
imediatamente (a) suspenderá a subscrição de novas Cotas e o pagamento da amortização e do 
resgate das Cotas; (b) comunicará a verificação do Patrimônio Líquido negativo à Gestora, que deverá 
interromper a aquisição de novos Direitos Creditórios; e (c) divulgará fato relevante, nos termos do 
Regulamento. 

Em até 20 (vinte) dias a contar da verificação do Patrimônio Líquido negativo, a Administradora deverá 
(a) elaborar, em conjunto com a Gestora, um plano de resolução do Patrimônio Líquido negativo, que 
contemple, no mínimo, os requisitos previstos no artigo 122, caput, II, “a”, da parte geral da Resolução 
CVM 175; e (b) convocar a Assembleia, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da conclusão da sua 
elaboração, para deliberar sobre o plano de resolução do Patrimônio Líquido negativo. 
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Se, após a adoção das medidas previstas no primeiro parágrafo deste item pela Administradora, os 
Prestadores de Serviços Essenciais, em conjunto, avaliarem, de modo fundamentado, que o Patrimônio 
Líquido negativo não representa risco à solvência do Fundo, a adoção das medidas previstas no 
parágrafo acima será facultativa. 

Na hipótese de, previamente à convocação da Assembleia de que trata a alínea (b) do segundo 
parágrafo deste item, a Administradora verificar que o Patrimônio Líquido voltou a ser positivo, os 
Prestadores de Serviços Essenciais serão dispensados de prosseguir com os procedimentos previstos 
neste item, devendo a Administradora divulgar novo fato relevante, nos termos do Regulamento, no 
qual conste o valor atualizado do Patrimônio Líquido e, resumidamente, as causas e as circunstâncias 
que resultaram no Patrimônio Líquido negativo e no posterior retorno do Patrimônio Líquido positivo. 

Na hipótese de, posteriormente à convocação da Assembleia de que trata a alínea (b) do segundo 
parágrafo deste item e anteriormente à sua realização, a Administradora verificar que o Patrimônio 
Líquido voltou a ser positivo, a Assembleia deverá ser realizada para que a Gestora apresente aos 
Cotistas o valor atualizado do Patrimônio Líquido e as causas e as circunstâncias que resultaram no 
Patrimônio Líquido negativo e no posterior retorno do Patrimônio Líquido positivo, não se aplicando o 
disposto no parágrafo abaixo. 

Na Assembleia prevista na alínea (b) do segundo parágrafo deste item, caso o plano de resolução do 
Patrimônio Líquido negativo não seja aprovado, os Cotistas deverão deliberar sobre as seguintes 
alternativas, nos termos do artigo 122, §4º, da parte geral da Resolução CVM 175: (a) o aporte de 
recursos, próprios ou de terceiros, para cobrir o Patrimônio Líquido negativo; (b) a cisão, a fusão ou a 
incorporação do Fundo por outro fundo de investimento; (c) a liquidação do Fundo, desde que não haja 
obrigações remanescentes a serem honradas pelo Fundo; e (d) o pedido de declaração judicial de 
insolvência do Fundo. 

A Gestora será obrigada a comparecer à Assembleia mencionada na alínea (b) do segundo parágrafo 
deste item, na qualidade de responsável pela gestão da carteira do Fundo, sendo certo que a ausência 
da Gestora não impedirá a realização da Assembleia pela Administradora. Será permitida a 
manifestação dos credores do Fundo na referida Assembleia, desde que prevista na convocação da 
Assembleia, conforme orientação da Gestora à Administradora, ou autorizada pela mesa ou pelos 
Cotistas presentes. 

Se a Assembleia de que trata a alínea (b) do segundo parágrafo deste item não se instalar por falta de 
quórum ou os Cotistas não aprovarem qualquer das alternativas referidas no segundo parágrafo acima, 
a Administradora deverá ingressar com o pedido de declaração judicial de insolvência do Fundo. 

A CVM poderá pedir a declaração judicial de insolvência do Fundo, sempre que identificar situação em 
que o Patrimônio Líquido negativo represente risco para o funcionamento eficiente do mercado de 
capitais ou a integridade do sistema financeiro. 

Tão logo tenha ciência de qualquer pedido de declaração judicial de insolvência do Fundo, a 
Administradora deverá divulgar fato relevante, nos termos do Regulamento. 

Respeitado o que dispuser a decisão no processo de declaração judicial de insolvência do Fundo, 
diante da vedação de renúncia da Administradora conforme previsto no Regulamento, fica estabelecido 
que, a partir do pedido de declaração judicial de insolvência do Fundo, o pagamento do valor mensal 
mínimo da Taxa Mínima de Administração terá prioridade em relação aos demais encargos do Fundo, 
preservando-se, no restante, a ordem de alocação de recursos prevista na cláusula 20 do Regulamento. 

Tão logo tenha ciência da declaração judicial de insolvência do Fundo, a Administradora deverá (a) 
divulgar fato relevante, nos termos do Regulamento; e (b) efetuar o cancelamento do registro de 
funcionamento do Fundo na CVM, nos termos do artigo 125 da parte geral da Resolução CVM 175. 

Distribuição de Resultados, Amortização e Resgate das Cotas 

Observada a ordem de alocação de recursos prevista abaixo, os recursos recebidos pelo Fundo, em 
decorrência do pagamento dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros de Liquidez, serão 
distribuídos aos Cotistas nos termos deste item, respeitada a ordem de alocação de recursos abaixo. 
A distribuição dos resultados do Fundo será realizada por meio da amortização e do resgate das Cotas. 

Durante o Período de Desinvestimento, as Cotas serão amortizadas em cada Data de Pagamento, por 
ocasião do recebimento de recursos pelo Fundo, em decorrência do pagamento dos Direitos Creditórios 
e dos Ativos Financeiros de Liquidez. A amortização de que trata este item deverá alcançar, de forma 
proporcional e indistinta, todas as Cotas devidamente subscritas e integralizadas, a partir do rateio do 
valor total a ser distribuído pela quantidade de Cotas em circulação. 
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Em cada Data de Pagamento, os Cotistas receberão, a título de amortização das Cotas, (a) o 
pagamento da remuneração, equivalente à diferença positiva entre (1) o valor unitário das Cotas, 
calculado nos termos da cláusula 16 do Regulamento, na respectiva Data de Pagamento; e (2) o valor 
unitário das Cotas, calculado nos termos da cláusula 16 do Regulamento, na respectiva data de 
integralização ou na Data de Pagamento imediatamente anterior, após a dedução do valor efetivamente 
pago a título de amortização, o que tiver ocorrido por último; e (b) a amortização do principal das Cotas. 

A amortização extraordinária das Cotas estará sujeita à prévia autorização da Assembleia. 

As Cotas somente serão resgatadas quando da liquidação do Fundo. 

Ressalvado o disposto abaixo, as Cotas deverão ser amortizadas ou resgatadas, em moeda corrente 
nacional, por meio (a) da B3, caso as Cotas estejam depositadas na B3; ou (b) de transferência 
eletrônica disponível (TED) ou outra forma de transferência de recursos autorizada pelo BACEN, 
servindo o comprovante de depósito ou transferência como recibo de quitação, caso as Cotas não 
estejam depositadas na B3. 

As Cotas poderão ser resgatadas mediante a dação em pagamento dos Direitos Creditórios e dos 
Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do Fundo, exclusivamente em caso de liquidação 
do Fundo, nos termos da cláusula 25 do Regulamento, ou na hipótese prevista no artigo 17, III, do 
Anexo Normativo II. 

O procedimento de amortização e resgate das Cotas neste item não constitui promessa de pagamento. 
Portanto, as Cotas somente serão amortizadas e resgatadas, se os resultados do Fundo e o valor do 
Patrimônio Líquido assim permitirem. 

Ordem de Alocação dos Recursos 

A partir da Data da 1ª Integralização e até a liquidação do Fundo, os recursos recebidos pelo Fundo, 
decorrentes da integralização das Cotas e dos pagamentos dos Direitos Creditórios e dos Ativos 
Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do Fundo, serão alocados na seguinte ordem: 

(a) durante o Período de Investimento: 

(1) pagamento dos encargos do Fundo, nos termos da cláusula 18 do Regulamento e da 
regulamentação aplicável; 

(2) constituição ou recomposição da Reserva de Encargos; 

(3) se for o caso, constituição ou recomposição da Reserva de Contingências; e 

(4) aquisição de novos Direitos Creditórios e Ativos Financeiros de Liquidez; e 

(b) durante o Período de Desinvestimento: 

(1) pagamento dos encargos do Fundo, nos termos da cláusula 18 do Regulamento e da 
regulamentação aplicável; 

(2) constituição ou recomposição da Reserva de Encargos; 

(3) se for o caso, constituição ou recomposição da Reserva de Contingências; 

(4) aquisição de novos Direitos Creditórios, exclusivamente na hipótese prevista no item 
10.4.2 do Regulamento; 

(5) pagamento da amortização ou do resgate das Cotas em circulação, nos termos da cláusula 
17 do Regulamento; e 

(6) aquisição de Ativos Financeiros de Liquidez. 

Exclusivamente caso esteja em curso a liquidação do Fundo, os recursos recebidos pelo Fundo, 
decorrentes da integralização das Cotas e dos pagamentos dos Direitos Creditórios e dos Ativos 
Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do Fundo, serão alocados na seguinte ordem: 

(a) pagamento dos encargos do Fundo, nos termos da cláusula 18 do Regulamento e da 
regulamentação aplicável; e 

(b) pagamento do resgate das Cotas em circulação, nos termos da cláusula 17 do Regulamento. 
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Liquidação e Eventos de Liquidação 

O Fundo será liquidado ao término do Prazo de Duração. Adicionalmente, o Fundo poderá ser liquidado, 
a qualquer momento, por deliberação da Assembleia. 

São considerados Eventos de Liquidação: 

(a) caso ocorra pagamento de amortização ou resgate de Cotas em desacordo com o disposto no 
Regulamento e nos respectivos Compromissos de Investimento e/ou Boletins de Subscrição que 
não seja sanado no prazo de até 15 (quinze) Dias Úteis; 

(b) caso, na hipótese de destituição, renúncia ou substituição dos Prestadores de Serviços 
Essenciais ou do Custodiante, (1) não seja definido um substituto para o referido prestador de 
serviços, observados os prazos e procedimentos descritos na cláusula 8 do Regulamento; ou (2) 
o substituto escolhido não assuma efetivamente as funções dos Prestadores de Serviços 
Essenciais ou do Custodiante, conforme o caso; 

(c) caso a liquidação do Fundo seja determinada por decisão de autoridade ou órgão competente, 
nos termos da legislação e da regulamentação aplicáveis; e 

(d) caso seja deliberada na Assembleia a liquidação do Fundo, na hipótese de os Cotistas não 
aprovarem o plano de resolução do Patrimônio Líquido negativo nos termos do item 23.1.5 do 
Regulamento. 

Na ocorrência de qualquer Evento de Liquidação, a Gestora imediatamente comunicará tal fato à 
Administradora. 

A partir do recebimento da comunicação da Gestora de que trata o item acima, a Administradora 
imediatamente (a) suspenderá a subscrição de novas Cotas e o pagamento da amortização e do 
resgate das Cotas; e (b) convocará a Assembleia para deliberar sobre a interrupção dos procedimentos 
de liquidação do Fundo ou o plano de liquidação elaborado pelos Prestadores de Serviços Essenciais, 
nos termos do artigo 126 da parte geral da Resolução CVM 175, incluindo o tratamento a ser conferido 
aos Cotistas que não puderam ser contatados. 

Não sendo instalada a Assembleia referida no item (b) acima, em segunda convocação, por falta de 
quórum, a Administradora deverá dar início aos procedimentos de liquidação do Fundo, de acordo com 
o disposto no Regulamento. Caso a Assembleia prevista no item (b) acima aprove a interrupção dos 
procedimentos de liquidação do Fundo, sem prejuízo da adoção de medidas adicionais que venham a 
ser aprovadas pela Assembleia, a medida prevista no item (a) acima deverá ser cessada. 
Adicionalmente, os Cotistas dissidentes terão a faculdade de solicitar o resgate das suas Cotas pelo 
seu respectivo valor atualizado, observado o que for definido na Assembleia. 

No âmbito da liquidação do Fundo, respeitado o disposto na Resolução CVM 175, a Administradora (a) 
fornecerá as informações relevantes sobre a liquidação do Fundo a todos os Cotistas, de maneira 
simultânea e assim que tiver conhecimento, atualizando-as sempre que necessário; e (b) verificará se 
a precificação e a liquidez da carteira do Fundo asseguram um tratamento isonômico na distribuição 
dos resultados aos Cotistas. 

Respeitado o que dispuser o plano de liquidação do Fundo aprovado, as Cotas deverão ser resgatadas, 
em moeda corrente nacional, observados os seguintes procedimentos: 

(a) a Gestora não adquirirá novos Direitos Creditórios e deverá resgatar ou alienar os Direitos 
Creditórios e os Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do Fundo, adotando as 
medidas prudenciais necessárias para que o resgate ou a alienação dos Direitos Creditórios e 
dos Ativos Financeiros de Liquidez não afete a sua rentabilidade esperada; e 

(b) após o pagamento ou o provisionamento dos encargos do Fundo, todas as Disponibilidades e os 
recursos decorrentes do pagamento dos ativos integrantes da carteira do Fundo deverão ser 
destinados para o pagamento do resgate das Cotas em circulação, respeitada a ordem de 
alocação de recursos prevista na cláusula 20 do Regulamento. 

Caso, em até 120 (cento e vinte) dias contados do início dos procedimentos de liquidação do Fundo, a 
totalidade das Cotas não tenha sido resgatada, as Cotas em circulação poderão ser resgatadas 
mediante a dação em pagamento dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros de Liquidez 
integrantes da carteira do Fundo. 
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A Administradora deverá convocar a Assembleia para deliberar sobre os procedimentos de dação em 
pagamento dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do 
Fundo. 

8.6. Descrição dos Demais Prestadores de Serviços contratados em nome do Fundo. 

Demais Prestadores de Serviços contratados pela Administradora, em nome do Fundo. A 
Administradora deverá contratar, em nome do Fundo, com terceiros devidamente habilitados e 
autorizados, os serviços de: 

(a) tesouraria, controle e processamento dos ativos integrantes da carteira do Fundo; 

(b) escrituração das Cotas; 

(c) auditoria independente; 

(d) registro dos Direitos Creditórios que sejam passíveis de registo junto a Entidade Registradora, 
se aplicável; 

(e) custódia dos Direitos Creditórios que não sejam passíveis de registro e dos Ativos Financeiros 
de Liquidez integrantes da carteira do Fundo; 

(f) guarda física ou eletrônica dos Documentos Comprobatórios; e 

(g) liquidação física ou eletrônica e financeira dos Direitos Creditórios. 

A Administradora somente será responsável por fiscalizar as atividades dos Demais Prestadores de 
Serviços contratados pela Administradora, em nome do Fundo, se (a) os Demais Prestadores de 
Serviços não forem participantes de mercado regulados pela CVM; ou (b) os serviços prestados pelos 
Demais Prestadores de Serviços estiverem fora da esfera de atuação da CVM. 

Auditor Independente. O Auditor Independente será contratado para auditar as demonstrações 
contábeis do Fundo, respeitado o disposto no item 26.8 do Regulamento. 

Entidade Registradora. A Entidade Registradora será contratada para realizar o registro dos Direitos 
Creditórios, desde que estes sejam passíveis de registro, nos termos da regulamentação aplicável. A 
Entidade Registradora não poderá ser parte relacionada à Gestora. 

Nos termos do artigo 37, parágrafo único, do Anexo Normativo II, serão dispensados do registro na 
Entidade Registradora os Direitos Creditórios que estejam registrados em mercado de balcão 
organizado autorizado pela CVM ou depositados em depositário central autorizado pela CVM ou pelo 
BACEN. 

Custodiante. O Custodiante será responsável pelas seguintes atividades: 

(a) tesouraria, controle e processamento dos ativos integrantes da carteira do Fundo; 

(b) escrituração das Cotas; 

(c) custódia dos Direitos Creditórios que não sejam passíveis de registro e dos Ativos Financeiros 
de Liquidez integrantes da carteira do Fundo; 

(d) liquidação física ou eletrônica e financeira dos Direitos Creditórios; 

(e) cobrança e recebimento, em nome do Fundo, de pagamento, resgate de títulos ou qualquer outra 
renda relativa aos Direitos Creditórios e aos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da 
carteira do Fundo, depositando os valores recebidos diretamente em conta de titularidade do 
Fundo; 

(f) guarda física ou eletrônica dos Documentos Comprobatórios; e 

(g) verificação, trimestral ou em periodicidade compatível com o prazo médio ponderado dos Direitos 
Creditórios, o que for maior, da existência, da integridade e da titularidade dos Documentos 
Comprobatórios dos Direitos Creditórios substituídos ou inadimplidos no respectivo período. 

A Administradora deverá diligenciar para que o Custodiante possua regras e procedimentos 
adequados, por escrito e passíveis de verificação, para permitir o efetivo controle sobre a 
movimentação dos Documentos Comprobatórios. 
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Os prestadores de serviços eventualmente subcontratados pelo Custodiante não poderão ser os 
originadores dos Direitos Creditórios, os cedentes, a Gestora ou as suas respectivas partes 
relacionadas, tais como definidas pelas regras contábeis que tratam desse assunto. 

Para fins da verificação dos Documentos Comprobatórios dos Direitos Creditórios substituídos ou 
inadimplidos no respectivo período, nos termos da alínea (g) acima, o Custodiante poderá utilizar 
informações disponibilizadas pela Entidade Registradora, conforme aplicável, desde que o Custodiante 
se certifique de que as informações disponibilizadas são consistentes e adequadas para tal verificação. 

Demais Prestadores de Serviços contratados pela Gestora, em nome do Fundo. A Gestora poderá 
contratar, em nome do Fundo, com terceiros devidamente habilitados e autorizados, os serviços de: 

(a) distribuição das Cotas; e 

(b) cobrança dos Direitos Creditórios inadimplidos. 

A Gestora somente será responsável por fiscalizar as atividades dos Demais Prestadores de Serviços 
contratados pela Gestora, em nome do Fundo, se (a) os Demais Prestadores de Serviços não forem 
participantes de mercado regulados pela CVM; ou (b) os serviços prestados pelos Demais Prestadores 
de Serviços estiverem fora da esfera de atuação da CVM. 

Distribuidor. O Distribuidor será contratado para realizar a distribuição das Cotas, inclusive por conta e 
ordem dos Investidores Autorizados, conforme o caso, nos termos da regulamentação aplicável. O 
Coordenador Líder foi contratado para realizar a distribuição das Cotas da presente Oferta, nos termos 
do Contrato de Distribuição. 

Agente de Cobrança. O Agente de Cobrança poderá ser contratado para prestar os serviços de 
cobrança extrajudicial ou judicial dos Direitos Creditórios vencidos e não pagos, às expensas e em 
nome do Fundo, nos termos do Regulamento. 
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9. INFORMAÇÕES SOBRE OS DIREITOS CREDITÓRIOS 

O FUNDO PODERÁ ADQUIRIR DIREITOS CREDITÓRIOS DE NATUREZAS DISTINTAS E 
ORIGINADOS EM SEGMENTOS ECONÔMICOS DIVERSOS, SEM O COMPROMISSO DA 
GESTORA DE CONCENTRAÇÃO EM DIREITOS CREDITÓRIOS DE NATUREZA ESPECÍFICA OU 
ORIGINADOS EM UM SEGMENTO ECONÔMICO ESPECÍFICO. NÃO É POSSÍVEL PREVER E, 
PORTANTO, NÃO ESTÁ CONTIDA NO REGULAMENTO E/OU NESTE PROSPECTO A 
DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DE TODOS OS DIREITOS CREDITÓRIOS QUE PODERÃO 
SER ADQUIRIDOS PELO FUNDO, TAMPOUCO OS FATORES DE RISCO ESPECÍFICOS A ELES 
ASSOCIADOS. 

A ESTRATÉGIA INICIAL DE INVESTIMENTO ADOTADA PELA GESTORA PARA O FUNDO 
ENVOLVE A APLICAÇÃO DE SEUS RECURSOS, PREPONDERANTEMENTE, EM COTAS DE 
EMISSÃO DE OUTROS FUNDOS DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS. 

9.1. Informações descritivas das características relevantes dos direitos creditórios:  

O Fundo está realizando a Primeira Emissão. Até a data deste Prospecto, o Fundo não adquiriu 
quaisquer Direitos Creditórios. 

(a) número de Direitos Creditórios e valor total: 

não aplicável; 

(b) taxas de juros ou de retorno incidentes sobre os Direitos Creditórios:  

não aplicável; 

(c) prazos de vencimento dos Direitos Creditórios: 

não aplicável; 

(d) períodos de amortização dos Direitos Creditórios:  

não aplicável; 

(e) finalidade dos Direitos Creditórios: 

não aplicável; e 

(f) descrição das garantias eventualmente previstas para o conjunto de Direitos Creditórios:  

não aplicável. 

9.1.1. Para os Direitos Creditórios originados por um mesmo grupo econômico que, 
isoladamente ou em conjunto, representem mais de 10% (dez por cento) da carteira do Fundo, 
padrões históricos de inadimplência da carteira de Direitos Creditórios e o nível de concentração 
dos devedores, ressaltando prazos de vencimento e volumes mínimo e máximo dos Direitos 
Creditórios e outras informações sobre os Direitos Creditórios, tais como prazo médio e idade 
da carteira (aging)  

Não aplicável. 

9.2. Descrição da forma de cessão dos Direitos Creditórios ao Fundo, destacando-se as 
passagens relevantes de eventuais contratos firmados com este propósito, e indicação acerca 
do caráter definitivo, ou não, da cessão: 

A cessão dos Direitos Creditórios ao Fundo será definitiva, irrevogável e irretratável e transferirá ao 
Fundo todos os direitos, garantias, privilégios, preferências, prerrogativas e ações relacionados aos 
Direitos Creditórios, mantendo-se inalterados os demais elementos da relação obrigacional. Os demais 
procedimentos aplicáveis à cessão dos Direitos Creditórios ao Fundo serão descritos nos respectivos 
contratos de cessão. 

9.3. Indicação dos níveis de concentração dos Direitos Creditórios, por devedor, em relação ao 
valor total dos Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo 

Não aplicável. 
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O Fundo poderá ter até 100% (cem por cento) de seu Patrimônio Líquido alocado em Direitos 
Creditórios, inclusive, considerados por equiparação, cotas de emissão de outros fundos de 
investimento em direitos creditórios, nos termos do Anexo Normativo II, que por sua vez, 
adquirirão direitos creditórios originados e cedidos por um ou mais originadores e cedentes, 
não sendo possível, na data do presente Prospecto, identificar os níveis de concentração dos 
Direitos Creditórios, por devedor, em relação ao valor total dos Direitos Creditórios integrantes 
da carteira do Fundo. 

9.4. Descrição dos critérios adotados pelo originador ou cedente para concessão de crédito 

Tendo em vista que os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo poderão ser variados e de 
naturezas distintas, não é possível prever e, portanto, não está contida no Regulamento a descrição 
dos processos de originação ou da política de concessão de crédito adotada por cada cedente quando 
da originação dos Direitos Creditórios, tampouco os fatores de risco específicos associados a tais 
processos ou política. 

No caso do investimento, pelo Fundo, em cotas de outros fundos de investimento em direitos 
creditórios, os critérios adotados pelos originadores ou cedentes dos direitos creditórios que compõem 
o patrimônio de tais fundos estarão descritos nos seus respectivos regulamentos, os quais poderão ser 
acessados na página da CVM na rede mundial de computadores. 

9.4.1. Para os Direitos Creditórios originados por um mesmo grupo econômico que, 
isoladamente ou em conjunto, representem mais de 10% (dez por cento) da carteira do Fundo, 
descrição dos procedimentos e da política utilizada para a análise e concessão de crédito por 
parte do originador dos Direitos Creditórios, assim como da existência de eventuais garantias e 
da forma de sua recomposição  

Não aplicável. 

9.5. Procedimentos de cobrança e pagamento, abrangendo o agente responsável pela cobrança, 
a periodicidade e condições de pagamento: 

Política e custos de cobrança 

Os Direitos Creditórios serão pagos, em moeda corrente nacional, por meio (a) da B3 ou de outra 
entidade autorizada à prestação dos serviços de depósito centralizado de valores mobiliários pela CVM, 
na qual os Direitos Creditórios venham a ser depositadas; ou (b) de transferência eletrônica disponível 
(TED) ou outra forma de transferência de recursos autorizada pelo BACEN, em conta de titularidade 
do Fundo. 

Tendo em vista que os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo poderão ser variados e de 
naturezas distintas, as estratégias de cobrança deverão ser estabelecidas de acordo com as 
características específicas de cada Direito Creditório inadimplido. Dessa forma, a política de cobrança 
prevista na cláusula 13 do Regulamento apresenta uma descrição genérica dos procedimentos que 
poderão ser adotados na cobrança dos Direitos Creditórios vencidos e não pagos, não sendo possível 
um maior detalhamento de tais procedimentos ou dos fatores de risco a eles relacionados. 

A Gestora ou o Agente de Cobrança, conforme o caso, deverá iniciar os esforços de cobrança dos 
Direitos Creditórios inadimplidos, sendo que a cobrança poderá ser realizada extrajudicialmente, 
através de notificações, protestos e inscrição do respectivo devedor em serviço operacionalizado por 
empresa especializada de proteção ao crédito, bem como qualquer outro mecanismo de cobrança 
extrajudicial, respeitados os limites e previsões da legislação aplicável. 

Quando economicamente viável, a cobrança poderá ser realizada também por meio das medidas 
judiciais disponíveis e aplicáveis a cada Direito Creditório vencido e não pago. 

Os Direitos Creditórios inadimplidos serão pagos na forma prevista no item 13.1 do Regulamento. 

Todos os custos incorridos para a preservação de direitos e prerrogativas ou a cobrança extrajudicial 
ou judicial dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do 
Fundo serão de inteira responsabilidade do Fundo, não estando os Prestadores de Serviços Essenciais 
e os Demais Prestadores de Serviços, de qualquer forma, obrigados pelo adiantamento ou pelo 
pagamento de tais custos. 

Os Prestadores de Serviços Essenciais e os Demais Prestadores de Serviços não serão responsáveis 
por quaisquer custos relacionados aos procedimentos previstos no item 13.3 do Regulamento que o 
Fundo venha a iniciar em face dos devedores, dos cedentes ou de terceiros, os quais deverão ser 
arcados pelo Fundo ou diretamente pelos Cotistas. 
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Os Prestadores de Serviços Essenciais e os Demais Prestadores de Serviços não serão responsáveis 
por qualquer perda ou dano sofrido pelo Fundo ou pelos Cotistas em decorrência da não propositura 
(ou do não prosseguimento), pelo Fundo, das medidas extrajudiciais ou judiciais necessárias à 
preservação de direitos e prerrogativas ou à cobrança extrajudicial ou judicial dos Direitos Creditórios 
e dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do Fundo. 

9.6. Informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas ou pré-pagamento de créditos de 
mesma natureza dos Direitos Creditórios que comporão o patrimônio do Fundo, 
compreendendo um período de 3 (três) anos imediatamente anteriores à data da Oferta, 
acompanhadas de exposição da metodologia utilizada para efeito desse cálculo: 

O Fundo poderá adquirir Direitos Creditórios de naturezas distintas e originados em segmentos 
econômicos diversos, sem o compromisso da Gestora de concentração em Direitos Creditórios de 
natureza específica ou originados em um segmento econômico específico. Não é possível prever e, 
portanto, não está contida no Regulamento e/ou neste Prospecto a descrição das características de 
todos os Direitos Creditórios que poderão ser adquiridos pelo Fundo, tampouco os fatores de risco 
específicos a eles associados. 

A estratégia inicial de investimento adotada pela Gestora para o Fundo envolve a aplicação de seus 
recursos, preponderantemente, em cotas de emissão de outros fundos de investimento em direitos 
creditórios, inclusive, sem limitação: (a) o Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não-
Padronizados Ativos Judiciais I, inscrito no CNPJ sob o nº 37.457.423/0001-45; (b) o Fundo de 
Investimento em Direitos Creditórios Multissetorial One7 LP, inscrito no CNPJ sob o nº 
08.654.210/0001-05; (c) o Kardbank Consignado Fundo de Investimento em Direitos Creditórios, 
inscrito no CNPJ sob o nº 43.018.311/0001-90; (d) XP PJUS Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios, inscrito no CNPJ sob o nº 53.405.469/0001-77; e (e) XP Addebitare Fundo de Investimento 
em Direitos Creditórios, inscrito no CNPJ sob o nº 53.405.628/0001-33. 

Não houve inadimplemento, perda ou pré-pagamento das cotas de emissão dos fundos de investimento 
em direitos creditórios mencionados no parágrafo acima nos 3 (três) anos anteriores à data deste 
Prospecto. 

9.7. Se as informações requeridas no item 9.6 supra não forem de conhecimento dos 
Prestadores de Serviços Essenciais ou do Coordenador Líder, nem possam ser por eles obtidas, 
tal fato deve ser divulgado, juntamente com declaração de que foram feitos esforços razoáveis 
para obtê-las. Ainda assim, devem ser divulgadas as informações que os Prestadores de 
Serviços Essenciais e o Coordenador Líder tenham a respeito, ainda que parciais 

Não aplicável. 

9.8. Informação sobre situações de pré-pagamento dos Direitos Creditórios, com indicação de 
possíveis efeitos desse evento sobre a rentabilidade das Cotas: 

O Fundo poderá ser liquidado antecipadamente (a) por deliberação da Assembleia; e (b) na ocorrência 
de um Evento de Liquidação. Na hipótese de liquidação antecipada do Fundo, as Cotas serão 
resgatadas antecipadamente, observado o disposto no Regulamento e no presente Prospecto. É 
possível que os Cotistas não consigam reinvestir os recursos recebidos nas mesmas condições, 
resultando na redução de sua rentabilidade. 

Ainda, o Fundo poderá alienar os Direitos Creditórios a terceiros, inclusive aos respectivos cedentes 
ou às suas partes relacionadas, tais como definidas pelas regras contábeis que tratam desse assunto, 
em qualquer percentual do Patrimônio Líquido, desde que observados os seguintes parâmetros: (a) o 
preço de alienação dos Direitos Creditórios deverá ser igual ou superior ao seu valor calculado de 
acordo com o item 21.1 do Regulamento; e (b) a alienação dos Direitos Creditórios deverá ser realizada 
em condições equitativas e dentro dos padrões do mercado. 

Na ocorrência da alienação dos Direitos Creditórios, o Fundo poderá receber os recursos referentes 
aos Direitos Creditórios de forma antecipada. É possível que o Fundo não consiga reinvestir os recursos 
recebidos nas mesmas condições. Em qualquer hipótese, poderá haver um impacto na rentabilidade 
das Cotas. 

Ademais, no caso do investimento, pelo Fundo, em cotas de outros fundos de investimento em direitos 
creditórios, tais fundos poderão ser liquidados antecipadamente nas hipóteses previstas nos seus 
respectivos regulamentos, os quais poderão ser acessados na página da CVM na rede mundial de 
computadores. Nessas hipóteses, é possível que o Fundo não consiga reinvestir os recursos recebidos 
nas mesmas condições, o que afetará a rentabilidade das Cotas. 
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9.9. Identificação de quaisquer eventos, previstos nos contratos firmados para estruturar a 
operação, que possam acarretar a liquidação ou amortização antecipada dos Direitos 
Creditórios adquiridos pelo Fundo, bem como quaisquer outros fatos que possam afetar a 
regularidade dos fluxos de pagamento previstos: 

Não aplicável. 

Vide item 9.8 acima.  

9.10. Descrição das principais disposições contratuais, ou, conforme o caso, do Regulamento, 
que disciplinem as funções e responsabilidades do Custodiante e dos Demais Prestadores de 
Serviços  

Cobrança dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo 

Os procedimentos de cobrança dos Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo, inclusive dos 
Direitos Creditórios inadimplidos, estão descritos no item 9.5 acima. 

Verificação dos Critérios de Elegibilidade 

Os procedimentos de verificação dos Critérios de Elegibilidade estão descritos no item 8.4 acima. 

Verificação e guarda dos Documentos Comprobatórios 

Os procedimentos de verificação e guarda dos Documentos Comprobatórios estão descritos no item 
8.4 acima. 

Demais disposições 

As demais disposições do Regulamento que disciplinam as funções e responsabilidades do 
Custodiante e dos Demais Prestadores de Serviços estão descritas, no Regulamento, nos respectivos 
contratos de prestação de serviços e nas seções 8 e 9 deste Prospecto. 

9.11. Informação sobre taxas de desconto praticadas pela Gestora na aquisição de Direitos 
Creditórios: 

O Fundo poderá adquirir Direitos Creditórios de naturezas distintas e originados em segmentos 
econômicos diversos, sem o compromisso da Gestora de concentração em Direitos Creditórios de 
natureza específica ou originados em um segmento econômico específico. A taxa de desconto a ser 
aplicada pela Gestora na aquisição dos Direitos Creditórios será definida, caso a caso, e sempre no 
melhor interesse do Fundo e dos Cotistas. 
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10. INFORMAÇÕES SOBRE ORIGINADORES  

O FUNDO PODERÁ ADQUIRIR DIREITOS CREDITÓRIOS DE NATUREZAS DISTINTAS E 
ORIGINADOS EM SEGMENTOS ECONÔMICOS DIVERSOS, SEM O COMPROMISSO DA 
GESTORA DE CONCENTRAÇÃO EM DIREITOS CREDITÓRIOS DE NATUREZA ESPECÍFICA OU 
ORIGINADOS EM UM SEGMENTO ECONÔMICO ESPECÍFICO. NÃO É POSSÍVEL PREVER E, 
PORTANTO, NÃO ESTÁ CONTIDA NO REGULAMENTO E/OU NESTE PROSPECTO A 
DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DE TODOS OS ORIGINADORES E CEDENTES DOS 
DIREITOS CREDITÓRIOS QUE PODERÃO SER ADQUIRIDOS PELO FUNDO, TAMPOUCO OS 
FATORES DE RISCO ESPECÍFICOS A ELES ASSOCIADOS. 

INVESTIMENTO ADOTADA PELA GESTORA PARA O FUNDO ENVOLVE A APLICAÇÃO DE SEUS 
RECURSOS, PREPONDERANTEMENTE, EM COTAS DE EMISSÃO DE OUTROS FUNDOS DE 
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS. 

10.1. Identificação dos originadores e cedentes que representem ou possam vir a representar 
mais de 10% (dez por cento) dos Direitos Creditórios adquiridos pelo Fundo, devendo ser 
informado seu tipo societário, e características gerais de seu negócio, e, se for o caso, descrita 
sua experiência prévia em outras operações de securitização tendo como objeto o mesmo ativo 
objeto da securitização 

Não aplicável. 

O Fundo adquirirá Direitos Creditórios originados e cedidos por um ou mais originadores e cedentes, 
não sendo possível, na data do presente Prospecto, identificar os originadores e cedentes que 
representem ou possam vir a representar mais de 10% (dez por cento) dos Direitos Creditórios. 

No caso do investimento, pelo Fundo, em cotas de fundos de investimento em direitos creditórios, as 
cotas a serem investidas pelo Fundo poderão ser subscritas no mercado primário ou adquiridas no 
mercado secundário. Não é possível, na data deste Prospecto, identificar os cedentes que representem 
ou possam vir a representar mais de 10% (dez por cento) dos Direitos Creditórios. 

10.1.1 Descrição do setor de atuação do originador e breve histórico de suas atividades  

Não aplicável. 

10.2. Em se tratando de originadores responsáveis por mais que 20% (vinte por cento) dos 
Direitos Creditórios adquiridos pelo Fundo, quando se tratar dos Direitos Creditórios originados 
de warrants e de contratos mercantis de compra e venda de produtos, mercadorias ou serviços 
para entrega ou prestação futura, bem como em títulos ou certificados representativos desses 
contratos, além das informações previstas no item 10.1, devem ser apresentadas suas 
demonstrações financeiras de elaboradas em conformidade com a Lei nº 6.404, de 1976, e a 
regulamentação editada pela CVM, auditadas por auditor independente registrado na CVM, 
referentes ao último exercício social. Essas informações não serão exigíveis quando os Direitos 
Creditórios forem originados por instituições financeiras de demais instituições autorizadas a 
funcionar pelo BACEN 

Não aplicável. 

Vide item 10.1 acima. 
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11. INFORMAÇÕES SOBRE DEVEDORES OU COOBRIGADOS  

O FUNDO PODERÁ ADQUIRIR DIREITOS CREDITÓRIOS DE NATUREZAS DISTINTAS E 
ORIGINADOS EM SEGMENTOS ECONÔMICOS DIVERSOS, SEM O COMPROMISSO DA 
GESTORA DE CONCENTRAÇÃO EM DIREITOS CREDITÓRIOS DE NATUREZA ESPECÍFICA OU 
ORIGINADOS EM UM SEGMENTO ECONÔMICO ESPECÍFICO. NÃO É POSSÍVEL PREVER E, 
PORTANTO, NÃO ESTÁ CONTIDA NO REGULAMENTO E/OU NESTE PROSPECTO A 
DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DE TODOS OS DEVEDORES OU COOBRIGADOS DOS 
DIREITOS CREDITÓRIOS QUE PODERÃO SER ADQUIRIDOS PELO FUNDO, TAMPOUCO OS 
FATORES DE RISCO ESPECÍFICOS A ELES ASSOCIADOS. 

INVESTIMENTO ADOTADA PELA GESTORA PARA O FUNDO ENVOLVE A APLICAÇÃO DE SEUS 
RECURSOS, PREPONDERANTEMENTE, EM COTAS DE EMISSÃO DE OUTROS FUNDOS DE 
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS. 

11.1. Principais características homogêneas dos devedores dos Direitos Creditórios 

O Fundo adquirirá Direitos Creditórios variados e de naturezas distintas, não sendo possível, na data 
do presente Prospecto, descrever as principais características homogêneas de todos os devedores dos 
Direitos Creditórios. 

A estratégia inicial de investimento adotada pela Gestora para o Fundo envolve a aplicação de seus 
recursos, preponderantemente, em cotas de emissão de outros fundos de investimento em direitos 
creditórios, inclusive, sem limitação: (a) o Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não-
Padronizados Ativos Judiciais I, inscrito no CNPJ sob o nº 37.457.423/0001-45; (b) o Fundo de 
Investimento em Direitos Creditórios Multissetorial One7 LP, inscrito no CNPJ sob o nº 
08.654.210/0001-05; (c) o Kardbank Consignado Fundo de Investimento em Direitos Creditórios, 
inscrito no CNPJ sob o nº 43.018.311/0001-90; (d) XP PJUS Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios, inscrito no CNPJ sob o nº 53.405.469/0001-77; e (e) XP Addebitare Fundo de Investimento 
em Direitos Creditórios, inscrito no CNPJ sob o nº 53.405.628/0001-33. 

Os fundos de investimento em direitos creditórios cujas cotas poderão ser adquiridas pelo Fundo, 
inclusive, aqueles mencionados no parágrafo acima, poderão ter diferentes políticas de investimento e 
investir em direitos creditórios de naturezas distintas e originados em segmentos econômicos diversos, 
sem o compromisso da Gestora de concentração em fundos de investimento em direitos creditórios 
com políticas de investimento similares ou que invistam em direitos creditórios de natureza específica 
ou originados em um segmento econômico específico. 

11.2. Nome do devedor ou do obrigado responsável pelo pagamento ou pela liquidação de mais 
de 10% (dez por cento) dos ativos que compõem o patrimônio do Fundo ou do patrimônio 
segregado, composto pelos Direitos Creditórios que lastreiam a operação; tipo societário e 
características gerais de seu negócio; natureza da concentração dos Direitos Creditórios 
cedidos ao Fundo; disposições contratuais relevantes a eles relativas 

Não aplicável. 

O Fundo adquirirá Direitos Creditórios devidos ou garantidos por um ou mais devedores ou 
Coobrigados, não sendo possível, na data do presente Prospecto, identificar os devedores ou 
Coobrigados que representem ou possam vir a representar mais de 10% (dez por cento) dos Direitos 
Creditórios. 

11.3. Em se tratando de devedores ou coobrigados responsáveis por mais de 20% (vinte por 
cento) dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo, demonstrações financeiras, elaboradas em 
conformidade com a Lei nº 6.404, de 1976, e a regulamentação editada pela CVM, auditadas por 
auditor independente registrado na CVM, referentes ao último exercício social 

Não aplicável. 

Vide item 11.2 acima. 

11.4. Informações descritas nos itens 1.1, 1.2, 1.11, 1.14, 6.1, 7.1, 8.2, 11.2, 12.1 e 12.3 do 
formulário de referência, em relação aos devedores responsáveis por mais de 20% (vinte por 
cento) dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo e que sejam destinatários dos recursos 
oriundos da Primeira Emissão, ou aos coobrigados responsáveis por mais de 20% (vinte por 
cento) dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo 

Não aplicável. 

Vide item 11.2 acima.  
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12. RELACIONAMENTOS E CONFLITO DE INTERESSES 

Para fins do disposto na seção 12.1 das Informações do Prospecto no Anexo D da Resolução CVM 
160, são descritos abaixo o relacionamento da Gestora (e das sociedades de seu grupo econômico, 
conforme aplicável) com o Coordenador Líder (e das sociedades de seu grupo econômico, conforme 
aplicável), e da Administradora (e das sociedades de seu grupo econômico, conforme aplicável) e do 
Coordenador Líder (e das sociedades de seu grupo econômico, conforme aplicável) com a Gestora (e 
das sociedades de seu grupo econômico, conforme aplicável), além do relacionamento referente à 
presente Oferta. 

Relacionamento do Coordenador Líder com a Administradora  

A XP Investimentos como Coordenador Líder e Administradora estão sob controle indireto comum e 
mantêm relacionamento comercial frequente atuando como distribuidor e administradora de fundos de 
investimento.  

Ainda, tais sociedades são parte de contrato de compartilhamento de recursos e rateio de despesas, 
compartilhando os serviços de determinadas áreas internas de apoio que prestam serviços comum a 
ambas as partes, tais como departamento jurídico, segurança de informação, recursos humanos, entre 
outras. Não obstante o compartilhamento descrito no parágrafo acima, as operações e negócios 
realizados, as estruturas comerciais são independentes e totalmente segregadas, inclusive no que diz 
respeito aos órgãos de governanças e indivíduos responsáveis por tomadas de decisão de 
investimentos. 

O Fundo, a Administradora e as sociedades pertencentes ao conglomerado econômico da Gestora 
contrataram e poderão vir a contratar, no futuro, o Coordenador Líder e/ou sociedades de seu 
conglomerado econômico para celebrar acordos e para a realização de operações financeiras, em 
condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, investimentos, 
emissões de valores mobiliários, distribuição por conta e ordem, prestação de serviços de banco de 
investimento, formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações 
financeiras necessárias à condução de suas atividades, sempre observando a regulamentação em 
vigor. 

O Coordenador Líder e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão negociar no futuro 
Cotas de emissão do Fundo, nos termos da regulamentação aplicável 

Relacionamento do Coordenador Líder com a Gestora  

Os vínculos societários existentes 

O Coordenador Líder e a Gestora são empresas do grupo XP, ambas sob controle comum. Assim, o 
Coordenador Líder e a Gestora mantêm relacionamento comercial frequente. Nesse sentido, o 
Coordenador Líder atua como distribuidor por conta e ordem de fundos de investimento geridos pela 
Gestora. Ainda, tais sociedades são parte de contrato de compartilhamento de recursos e rateio de 
despesas, compartilhando os serviços de determinadas áreas internas de apoio que prestam serviços 
comum a ambas as partes, tais como departamento jurídico, segurança de informação, recursos 
humanos, entre outras. 

O Fundo, a Gestora e sociedades pertencentes ao conglomerado econômico da Gestora contrataram 
e poderão vir a contratar, no futuro, o Coordenador Líder e/ou sociedades de seu conglomerado 
econômico para celebrar acordos e para a realização de operações financeiras, em condições a serem 
acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, investimentos, emissões de valores 
mobiliários, distribuição por conta e ordem, prestação de serviços de banco de investimento, formador 
de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à 
condução de suas atividades, sempre observando a regulamentação em vigor. 

Não obstante o compartilhamento descrito no parágrafo acima, as operações e negócios realizados, a 
XP Investimentos, tanto na qualidade de Administradora e de Coordenadora e a Gestora são 
independentes e totalmente segregados, inclusive no que diz respeito aos órgãos de governanças e 
indivíduos responsáveis por tomadas de decisão de investimentos. 
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Os financiamentos existentes ou liquidados nos 12 (doze) meses anteriores que tenham influenciado 
na contratação dos coordenadores para atuarem na oferta, caso aplicável 

Não aplicável 

A indicação sucinta das transações comerciais vigentes nos 12 (doze) meses anteriores e o montante 
agregado envolvido nessas transações. 

Na presente data, a Gestora e o Coordenador Líder pertencem ao mesmo grupo econômico. Apesar 
de pertencerem ao mesmo grupo econômico, a Gestora e o Coordenador Líder mantêm suas 
atividades de maneira independente e segregada umas das outras, de forma a garantir transparência, 
independência e segurança na gestão de recursos de seus clientes. 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e dos relacionamentos acima descritos, a Gestora e 
o Coordenador Líder poderão manter relacionamento comercial no curso normal de seus negócios, 
podendo, eventualmente, atuar e vir a atuar em conjunto como prestadores de serviços em outros 
fundos. 

Potenciais conflitos de interesse entre as partes  

Os atos que caracterizem situações de conflito de interesses entre o Fundo e a Administradora e entre 
o Fundo e a Gestora dependem de aprovação prévia, específica e informada em Assembleia, nos 
termos da Resolução CVM 175. 



 

52 

13. CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO  

13.1. Condições do Contrato de Distribuição e eventual garantia de subscrição  

Por meio do “Contrato de Estruturação, Coordenação e Distribuição de Cotas, sob o Regime de 
Melhores Esforços de Colocação, das Cotas da 1ª (Primeira) Emissão do XP Credit Opportunities 
Fundo de Investimento em Direitos Creditórios de Responsabilidade Limitada”, celebrado em 09 de 
fevereiro de 2024, entre o Fundo, a Gestora e o Coordenador Líder, conforme alterado pelo “Primeiro 
Aditamento ao Contrato de Estruturação, Coordenação e Distribuição de Cotas, sob o Regime de 
Melhores Esforços de Colocação, das Cotas da 1ª (Primeira) Emissão do XP Credit Opportunities 
Fundo de Investimento em Direitos Creditórios de Responsabilidade Limitada” e pelo “Segundo 
Aditamento ao Contrato de Estruturação, Coordenação e Distribuição de Cotas, sob o Regime de 
Melhores Esforços de Colocação, das Cotas da 1ª (Primeira) Emissão do XP Credit Opportunities 
Fundo de Investimento em Direitos Creditórios de Responsabilidade Limitada” celebrados em 16 de 
fevereiro de 2024 e 18 de março de 2024, respectivamente (“Contrato de Distribuição”), o Fundo, 
representado pela Gestora, contratou o Coordenador Líder para atuar na Oferta, responsável pelos 
serviços de distribuição das Cotas. 

Nos termos do Regulamento e do Contrato de Distribuição, as Cotas não serão distribuídas ao público 
investidor em geral. 

13.1.1. Condições Precedentes 

A Oferta somente terá início após (a) a concessão do registro automático da Oferta pela CVM, na forma 
da Resolução CVM 160; (b) a divulgação do Anúncio de Início, e (c) a disponibilização deste Prospecto 
aos Investidores; sendo certo que as providências constantes dos itens “(b)” e “(c)” deverão, nos termos 
do artigo 47 da Resolução CVM 160, ser tomadas em até 90 (noventa) dias contados da concessão do 
registro da Oferta pela CVM.  

O cumprimento dos deveres e obrigações relacionados à prestação dos serviços do Coordenador Líder 
objeto do Contrato de Distribuição está condicionado, mas não limitado, ao atendimento de todas as 
seguintes condições suspensivas, nos termos do artigo 125 do Código Civil (“Condições 
Precedentes”), até a obtenção do registro da Oferta na CVM, sendo certo que a manutenção das 
mesmas condições até a Data de Liquidação é condição para o cumprimento dos deveres e obrigações 
relacionados à prestação dos serviços do Coordenador Líder, sem prejuízo de outras que vierem a ser 
convencionadas entre as Partes:  

(a) obtenção, pelo Coordenador Líder, de todas as aprovações internas necessárias para a 
prestação dos serviços; 

(b) aceitação, pelo Coordenador Líder e pela Gestora, da contratação dos assessores jurídicos e 
dos demais prestadores de serviços, bem como a remuneração e a manutenção de suas 
contratações pela Gestora; 

(c) acordo entre as Partes quanto à estrutura da operação, do Fundo e da Oferta e de conteúdo da 
documentação da operação; 

(d) obtenção do registro das Cotas, conforme o caso, para (1) distribuição no mercado primário, por 
meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, e (2) negociação e liquidação, no 
mercado secundário, no Fundos21, administrado e operacionalizado pela B3;  

(e) negociação, preparação e formalização de toda documentação necessária à Oferta, em forma e 
substância satisfatória ao Coordenador Líder, elaborada pelos assessores legais, incluindo o 
Contrato de Distribuição, este Prospecto, o material publicitário, fatos relevantes, entre outros, 
os quais conterão todas as condições da Oferta propostas no Contrato de Distribuição, sem 
prejuízo de outras que vierem a ser estabelecidas (“Documentação da Oferta”); 

(f) fornecimento pelo Fundo, em tempo hábil, ao Coordenador Líder e aos assessores legais, de 
todos os documentos necessários para a comprovação de que (1) o Fundo está apto para a 
realização da Oferta; e (2) os representantes da Gestora possuem poderes para formalizar a 
respectiva Documentação da Oferta; 

(g) fornecimento pelo Fundo, em tempo hábil, ao Coordenador Líder, de declaração de veracidade 
atestando, entre outros, que todos documentos e informações fornecidos ao Coordenador Líder 
são suficientes, verdadeiros, precisos, consistentes e atuais e necessários para atender às 
normas aplicáveis à Oferta, de forma satisfatória ao Coordenador Líder, sendo que o Fundo será 
responsável pela suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das informações 
fornecidas, sob pena do pagamento de indenização nos termos do Contrato de Distribuição;  
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(h) recebimento, em termos satisfatórios ao Coordenador Líder, até a Data de Liquidação, da legal 
opinion emitida pelos assessores legais atestando (1) a legalidade, validade e exequibilidade da 
Documentação da Oferta em relação às normas aplicáveis, (2) que o Fundo está devidamente 
autorizado a realizar a Oferta; e (3) que os representantes da Gestora possuem poderes 
necessários para assinar a Documentação da Oferta, em seu próprio nome ou em nome do 
Fundo, conforme o caso, sendo que a legal opinion não deverá conter qualquer ressalva;  

(i) obtenção, pelo Fundo, de todas e quaisquer aprovações, averbações, protocolizações, registros 
e/ou demais formalidades necessárias para a realização, efetivação, formalização, precificação, 
liquidação, conclusão e validade da Oferta e da Documentação da Oferta, quando aplicáveis; 

(j) manutenção de toda a estrutura de contratos e demais acordos existentes e relevantes que dão 
ao Fundo condição fundamental de funcionamento; 

(k) que, na data de início da distribuição das Cotas, todas as informações e declarações relativas 
ao Fundo e constantes na Documentação da Oferta sejam suficientes, verdadeiras, precisas, 
consistentes e atuais; 

(l) inexistência de violação ou indício de violação de qualquer dispositivo de qualquer lei ou 
regulamento, nacional ou estrangeiro, contra prática de corrupção ou atos lesivos à 
administração pública, incluindo, sem limitação, a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
conforme alterada, a U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 e o UK Bribery Act 2010, 
conforme aplicável (“Leis Anticorrupção”) pelo Fundo, pela Administradora, pela Gestora, suas 
respectivas sociedades controladoras, controladas, coligadas ou sociedades que detenham 
participação na Administradora (diretas ou indiretas) e na Gestora;  

(m) não ocorrência de (1) liquidação, dissolução, decretação de falência, intervenção, regime de 
administração especial temporária e situações análogas da Administradora, da Gestora e/ou de 
qualquer de suas respectivas controladoras e controladas (“Grupo Econômico”); (2) pedido de 
autofalência de qualquer sociedade do Grupo Econômico; (3) pedido de falência formulado por 
terceiros em face de qualquer sociedade do Grupo Econômico e não devidamente elidido antes 
da data de divulgação da Oferta; (4) propositura, pela Gestora, Administradora e/ou por qualquer 
sociedade do Grupo Econômico, de plano de recuperação extrajudicial a qualquer credor ou 
classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do 
referido plano; ou (5) ingresso, pela Gestora, Administradora e/ou de qualquer sociedade do 
Grupo Econômico em juízo com requerimento de recuperação judicial, independentemente de 
deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; 

(n) não ocorrência de alterações na legislação e regulamentação relativa a fundos de investimento 
em direitos creditórios (inclusive em sua tributação ou tributação dos cotistas) ou mesmo 
indicações de possíveis alterações por parte das autoridades governamentais que afetem de 
maneira relevante ou indiquem que possam vir a afetar de maneira negativa e relevantemente o 
preço de mercado das Cotas, conforme o caso, que tornem impossível ou desaconselhável a 
qualquer das partes o cumprimento das obrigações assumidas, a exclusivo critério do 
Coordenador Líder;  

(o) não ocorrência de alteração adversa relevante nas condições econômicas, financeiras, 
reputacionais ou operacionais do Fundo, da Administradora ou da Gestora que altere a 
razoabilidade econômica da Oferta e/ou tornem inviável ou desaconselhável o cumprimento das 
obrigações aqui previstas com relação à Oferta, a exclusivo critério do Coordenador Líder;  

(p) conclusão, de forma satisfatória ao Coordenador Líder, da due diligence jurídica elaborada pelos 
assessores jurídicos exclusivamente para a análise dos poderes societários da Gestora, 
representando o Fundo, bem como do processo de back-up, conforme padrão usualmente 
utilizado pelo mercado de capitais em operações similares; 

(q) cumprimento pela Gestora e pela Administradora e sociedades de seus respectivos Grupos 
Econômicos de todas as obrigações previstas na Resolução CVM 160, com relação à Oferta, 
conforme aplicáveis, incluindo, sem limitação, observar as regras de período de silêncio relativas 
à não manifestação na mídia sobre a Primeira Emissão e a Oferta objeto do Contrato de 
Distribuição previstas na regulamentação emitida pela CVM; 

(r) a Primeira Emissão e a Oferta deverão atender aos requisitos do “Código de Administração e 
Gestão de Recursos de Terceiros”, do “Código de Distribuição de Produtos de Investimento” e 
do “Código de Ofertas Públicas”, conforme versões vigentes (“Códigos ANBIMA”), e aos 
requisitos das “Regras e Procedimentos de Administração e Gestão de Recursos de Terceiros”, 
das “Regras e Procedimentos de Distribuição do Código de Produtos de Investimento” e das 
“Regras e Procedimentos do Código de Ofertas Públicas” ("Regras e Procedimentos 
ANBIMA”), todos, da ANBIMA quando aplicáveis; e 
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(s) não limitação, pela Gestora, da liberdade, do Coordenador Líder para, nos limites da legislação 
em vigor, divulgar a Primeira Emissão por qualquer meio. 

A verificação do atendimento das Condições Precedentes acima será feita pelo Coordenador Líder, 
segundo seu julgamento exclusivo, que sempre deverá ser justificado e razoável, até o Dia Útil 
imediatamente antecedente à Data de Liquidação. O cumprimento pelo Coordenador Líder das 
obrigações assumidas nos termos do Contrato de Distribuição é condicionado à satisfação, até a Data 
de Liquidação, das Condições Precedentes. Na hipótese do não atendimento de uma ou mais 
Condições Precedentes, o Coordenador Líder poderá decidir, a seu exclusivo critério, pela dispensa da 
Condição Precedente não cumprida ou pela não continuidade da Oferta, observado o disposto abaixo. 

Caso o Coordenador Líder decida pela não continuidade da Oferta em razão da não verificação das 
Condições Precedentes, a Primeira Emissão não será efetivada e não produzirá efeitos com relação a 
qualquer das Partes, exceto pela obrigação da Gestora de reembolsar o Coordenador Líder por 
despesas por este razoavelmente incorridas com relação à Primeira Emissão e à Oferta, observado o 
disposto no Contrato de Distribuição. 

Caso o Coordenador Líder decida pela não continuidade da Oferta em razão da não verificação das 
Condições Precedentes, o Contrato de Distribuição será rescindido e, nos termos do artigo 70, 
parágrafo 4º, da Resolução CVM 160, tal rescisão importará no cancelamento do registro da Oferta. 

A renúncia pelo Coordenador Líder, ou a concessão, em qualquer caso, por escrito, de prazo adicional 
que entenda adequado, a seu exclusivo critério, para verificação de qualquer das Condições 
Precedentes descritas acima não poderá (a) ser interpretada como uma renúncia do Coordenador Líder 
quanto ao cumprimento, pelo Fundo e/ou pela Gestora, de suas obrigações previstas no Contrato de 
Distribuição; ou (b) impedir, restringir ou limitar o exercício, pelo Coordenador Líder, de qualquer direito, 
obrigação, recurso, poder ou privilégio pactuado no Contrato de Distribuição. 

13.1.2. Distribuição Parcial da Oferta  

Será admitida, nos termos dos artigos 73 e 74 da Resolução CVM 160, a distribuição parcial das Cotas, 
observado o Montante Mínimo da Oferta (“Distribuição Parcial”). Uma vez atingido o Montante Mínimo 
da Oferta, a Gestora, de comum acordo com o Coordenador Líder, poderá encerrar a Oferta a qualquer 
momento. As Cotas que não forem efetivamente subscritas e integralizadas deverão ser canceladas. 
Uma vez atingido o Montante Mínimo da Oferta, a Gestora, de comum acordo com o Coordenador 
Líder, poderá decidir por reduzir o Montante Inicial da Oferta até um montante equivalente a qualquer 
montante entre o Montante Mínimo da Oferta (inclusive) e o Montante Inicial da Oferta, hipótese na qual 
a Oferta poderá ser encerrada a qualquer momento. 

Os Investidores terão a faculdade, como condição de eficácia de seu Pedido de Subscrição, de 
condicionar sua adesão à Oferta a que haja distribuição: (a) do Montante Inicial da Oferta; ou (b) de 
quantidade igual ou maior que o Montante Mínimo da Oferta e menor que o Montante Inicial da Oferta. 

No caso do item “(b)” acima, o Investidor deverá, no momento da aceitação da Oferta indicar se, 
implementando-se a condição prevista, pretende receber (a) a totalidade das Cotas subscritas; ou (b) 
um montante equivalente à proporção entre o montante de Cotas efetivamente distribuídas e o 
montante de Cotas originalmente ofertadas, presumindo-se, na falta de manifestação, o interesse do 
Investidor em receber a totalidade das Cotas objeto do Pedido de Subscrição, conforme o caso.  

Caso o Investidor indique o item “(b)” acima, o valor mínimo a ser subscrito por Investidor no contexto 
da Oferta poderá ser inferior ao Investimento Mínimo por Investidor.  

Caso já tenha ocorrido a integralização de Cotas e a Oferta seja cancelada, os valores eventualmente 
já integralizados serão devolvidos conforme os Critérios de Restituição de Valores. 

Caso sejam subscritas e integralizadas Cotas em montante igual ou superior ao Montante Mínimo da 
Oferta, mas inferior ao Montante Inicial da Oferta, a Oferta poderá ser encerrada, pela Gestora, de 
comum acordo com o Coordenador Líder, e a Administradora realizará o cancelamento das Cotas não 
colocadas, nos termos da regulamentação em vigor, devendo, ainda, devolver aos Investidores que 
tiverem condicionado a sua adesão à colocação integral, ou para as hipóteses de alocação 
proporcional, os valores já integralizados conforme os Critérios de Restituição de Valores. Na hipótese 
de restituição de quaisquer valores aos Investidores, estes deverão fornecer recibo de quitação relativo 
aos valores restituídos. 

Para mais informações sobre a destinação dos recursos da Oferta em caso de Distribuição Parcial, veja 
a seção 13.1.2 “No caso de apenas parte dos recursos almejados com a Oferta vir a ser obtida por 
meio da distribuição das Cotas, indicação das providências que serão adotadas, bem como 
especificação dos objetivos prioritários e se há outras formas de captação previstas para atingir todos 
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os objetivos originais do Fundo” na página 54 deste Prospecto. Para mais informações sobre a 
Distribuição Parcial das Cotas, veja a seção “Fatores de Risco - Risco de Distribuição Parcial e de não 
colocação do Montante Mínimo da Oferta”, na página 16 deste Prospecto. 

13.1.3. Período de Distribuição  

As Cotas serão distribuídas durante o Período de Distribuição (conforme definido a seguir).  

O período de distribuição (a) inicia-se, nos termos do artigo 59 da Resolução CVM 160, posteriormente 
à obtenção do registro automático da Oferta na CVM, à divulgação do anúncio de início e à 
disponibilização do Prospecto para os Investidores; e (b) encerrar-se-á, observado o disposto no artigo 
48 da Resolução CVM 160, na data de divulgação do anúncio de encerramento, que ocorrerá em até 
180 (cento e oitenta) dias contados da divulgação do anúncio de início, observado o disposto no 
parágrafo 4º do artigo 59 da Resolução CVM 160, sendo admitido, ainda, o encerramento da Oferta a 
qualquer momento, desde que atingido o Montante Mínimo da Oferta (“Período de Distribuição”). 

13.1.4. Plano de Distribuição  

O Coordenador Líder realizará a distribuição das Cotas sob o regime de melhores esforços de 
colocação (inclusive com relação a eventuais Cotas do Lote Adicional que venham a ser emitidas), de 
acordo com a Resolução CVM 160, a Resolução CVM 175 e demais normas pertinentes e/ou 
legislações aplicáveis, conforme o plano da distribuição adotado em cumprimento ao disposto no artigo 
49, da Resolução CVM 160, o qual leva em consideração as relações com clientes e outras 
considerações de natureza comercial ou estratégica do Coordenador Líder e da Gestora, devendo 
assegurar (a) que o tratamento conferido aos Investidores seja equitativo; (b) a adequação do 
investimento ao perfil de risco do Público-Alvo da Oferta, e (c) que os representantes de venda do 
Coordenador Líder recebam previamente exemplar do Prospecto, para leitura obrigatória, e que suas 
dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada pelo Coordenador Líder. 

O Coordenador Líder realizará a colocação das Cotas de acordo com o seguinte plano de distribuição 
(“Plano de Distribuição”): 

(a) a Oferta terá como público-alvo os Investidores Qualificados que se enquadrem no público-alvo 
do Fundo, conforme previsto no Regulamento; 

(b) após a concessão do registro automático da Oferta pela CVM, a divulgação do Anúncio de Início 
e a disponibilização do Prospecto poderão ser realizadas apresentações para potenciais 
Investidores, conforme determinado pelo Coordenador Líder e observado o inciso (c) abaixo; 

(c) os materiais publicitários ou documentos de suporte às apresentações para potenciais 
Investidores eventualmente utilizados no âmbito da Oferta serão encaminhados à CVM em até 
1 (um) Dia Útil após sua utilização, nos termos da Resolução CVM 160; 

(d) observado o artigo 59 da Resolução CVM 160, a Oferta somente terá início após (1) a concessão 
do registro da Oferta pela CVM; (2) a divulgação do Anúncio de Início; e (3) a disponibilização 
do Prospecto, sendo certo que as providências constantes dos itens “(2)” e “(3)” deverão, nos 
termos do artigo 47 da Resolução CVM 160, ser tomadas em até 90 (noventa) dias contados da 
concessão do registro da Oferta pela CVM, sob pena de decadência do referido registro; 

(e) este Prospecto deverá estar disponível para os Investidores pelo menos 5 (cinco) Dias Úteis 
antes do início do Período de Coleta de Pedidos de Subscrição; 

(f) durante o Período de Coleta de Pedidos de Subscrição, o Coordenador Líder receberá os 
Pedidos de Subscrição, dos Investidores, observado o Investimento Mínimo por Investidor;  

(g) não será concedido qualquer tipo de desconto pelo Coordenador Líder aos Investidores 
interessados em subscrever Cotas no âmbito da Oferta; 

(h) o Coordenador Líder não aceitará Pedidos de Subscrição cujo montante de Cotas solicitadas 
pelo Investidor seja inferior ao Investimento Mínimo por Investidor, observadas as exceções 
previstas no Contrato de Distribuição;  

(i) durante o Período de Distribuição, a colocação das Cotas junto aos Investidores que submeterem 
seus Pedidos de Subscrição será efetivada em ordem cronológica, por ordem de chegada, 
conforme sejam recebidos os referidos pedidos pelo Coordenador Líder, sendo atendidos os 
Pedidos de Subscrição de forma sucessiva, conforme a data e horário em que forem recebidos 
pelo Coordenador Líder devidamente assinados pelo Investidor ou por seu procurador 
devidamente constituído e com poderes para tanto, conforme o caso, até o Montante Inicial da 
Oferta ser atingido;  
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(j) findo o Período de Coleta de Pedidos de Subscrição, o Coordenador Líder (1) consolidará os 
Pedidos de Subscrição enviados pelos Investidores; e (2) transmitirá à B3 os Pedidos de 
Subscrição acolhidos no âmbito do Período de Coleta de Pedidos de Subscrição; 

(k) após encerramento do Período de Coleta de Pedidos de Subscrição, será realizado o 
Procedimento de Alocação, o qual deverá seguir os critérios estabelecidos no presente 
Prospecto, no Regulamento e no Contrato de Distribuição; 

(l) as Cotas subscritas no âmbito da Oferta poderão ser integralizadas por meio do Mecanismo de 
Controle de Chamadas de Capital, que exigirá aos Investidores A, no âmbito do Pedido de 
Subscrição, integralização à vista de Cotas do Fundo DI na Data de Liquidação; e 

(m) uma vez encerrada a Oferta, o Coordenador Líder divulgará o resultado da Oferta mediante 
divulgação do Anúncio de Encerramento, nos termos do artigo 76 da Resolução CVM 160. 

13.1.5. Procedimento de Alocação de Ordens 

Haverá procedimento de alocação no âmbito da Oferta, observadas as disposições do Contrato de 
Distribuição, a ser conduzido pelo Coordenador Líder, posteriormente à obtenção do registro 
automático da Oferta, à divulgação do Anúncio de Início e à disponibilização do presente Prospecto, 
para a verificação, junto aos Investidores, inclusive Pessoas Vinculadas, da demanda pelas Cotas, 
considerando os Pedidos de Subscrição e observado o Investimento Mínimo por Investidor, para 
verificar se o Montante Mínimo da Oferta foi atingido e, em caso de excesso de demanda, para verificar 
se haverá emissão, e em qual quantidade, das Cotas do Lote Adicional (“Procedimento de Alocação”). 

O Coordenador Líder decidirá, de comum acordo a Gestora, acerca da distribuição de Cotas do Lote 
Adicional, até a Data de Liquidação. 

Em caso de excesso de demanda, será realizada a alocação discricionária, pelo Coordenador Líder, 
de comum acordo com a Gestora, observado o disposto no Contrato de Distribuição. 

Os Investidores que sejam Pessoas Vinculadas poderão participar do Procedimento de Alocação, sem 
qualquer limitação em relação ao Valor Total da Oferta (considerando o Montante Inicial da Oferta e as 
Cotas do Lote Adicional), observado o Investimento Mínimo por Investidor. No entanto, caso seja 
verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) da quantidade de Cotas inicialmente ofertada 
no âmbito da Oferta (sem considerar as Cotas do Lote Adicional), os Pedidos de Subscrição das 
Pessoas Vinculadas serão automaticamente cancelados, observado o disposto na cláusula 4.9 do 
Contrato de Distribuição. 

A PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS VINCULADAS NA SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DAS 
COTAS PODE AFETAR NEGATIVAMENTE A LIQUIDEZ DAS COTAS NO MERCADO 
SECUNDÁRIO. PARA MAIORES INFORMAÇÕES A RESPEITO DO RISCO DECORRENTE DA 
PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS VINCULADAS NA OFERTA, VEJA A SEÇÃO “FATORES DE 
RISCO” EM ESPECIAL O FATOR DE RISCO “PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS VINCULADAS NA 
OFERTA” NA PÁGINA16 DESTE PROSPECTO. 

13.1.6. Período de Distribuição e Encerramento da Oferta 

A distribuição pública primária das Cotas terá início na data de divulgação do Anúncio de Início e 
disponibilização do Prospecto, nos termos da Resolução CVM 160. 

O Período de Distribuição será de até 180 (cento e oitenta) dias contados da data de divulgação do 
Anúncio de Início, sendo que (a) caso atingido o Montante Mínimo da Oferta, a Gestora e o 
Coordenador Líder poderão decidir, a qualquer momento, pelo encerramento da Oferta; e (b) caso não 
venha a ser captado o Montante Mínimo da Oferta até o 180º dia contado da data de divulgação do 
Anúncio de Início, a Oferta será automaticamente cancelada e o Fundo será liquidado. 

Caso a Oferta não seja cancelada, o Período de Distribuição se encerrará na data da divulgação do 
Anúncio de Encerramento, por meio do qual o Coordenador Líder divulgará o resultado da Oferta 
mediante divulgação do Anúncio de Encerramento, nos termos do artigo 76 da Resolução CVM 160. 

13.1.7. Garantia de subscrição 

O Coordenador Líder terá o prazo máximo de até 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de 
divulgação do Anúncio de Início para distribuir as Cotas, sob o regime de melhores esforços, não sendo 
responsável por saldo de Cotas eventualmente não subscrito.  
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13.1.8. Cópia do Contrato de Distribuição 

A cópia do Contrato de Distribuição está disponível aos Investidores, para consulta ou reprodução, nas 
sedes da Gestora e do Coordenador Líder 

13.2. Demonstrativo do custo da distribuição 

A tabela abaixo demonstra os custos estimados, total e unitário, da Oferta, calculados com base no 
Montante Inicial da Oferta, assumindo a colocação da totalidade das Cotas inicialmente ofertadas, 
podendo haver alterações em razão da eventual emissão das Cotas do Lote Adicional (“Custos de 
Distribuição”).  

Custos Indicativos da Oferta Base R$ 
% em 

relação à 
Emissão 

Valor por 
Cota (R$) 

% em relação  
ao preço unitário 

da Cota 

Comissão de Coordenação e Estruturação 4.312.500,00 0,75% 7,50 0,75% 

Tributos sobre a Comissão de Coordenação e Estruturação 460.604,59 0,08% 0,80 0,08% 

Comissão de Distribuição 15.812.500,00 2,75% 27,50 2,75% 

Tributos sobre a Comissão de Distribuição 1.688.883,51 0,29% 2,94 0,29% 

Assessores Legais 470.000,00 0,08% 0,82 0,08% 

Tributos sobre as Comissões dos Assessores Legais 23.443,53 0,00% 0,04 0,00% 

CVM - Taxa de Registro 224.625,00 0,04% 0,39 0,04% 

ANBIMA - Taxa de Registro Fundo 11.186,00 0,00% 0,02 0,00% 

Custos de Marketing e Outros Custos 500.000,00 0,09% 0,87 0,09% 

TOTAL 23.503.742,63 4,09% 40,88 4,09% 

(¹) Valores aproximados, considerando a distribuição da totalidade das Cotas, sem considerar as Cotas do Lote Adicional. Os números apresentados são estimados, 
estando sujeitos a variações, refletindo em alguns casos, ainda, ajustes de arredondamento. Assim, os totais apresentados podem não corresponder à soma 
aritmética dos números que os precedem. 

(2) Os valores descritos foram calculados com o acréscimo de tributos, uma vez que o Fundo realizará o pagamento das comissões acrescidas dos tributos.  

(3) Incluídos os custos estimados com a apresentação para investidores (roadshow), custos estimados com traduções, impressões, dentre outros. 

(4)  Além da comissão de distribuição, o Coordenador Líder fará jus a comissão de estruturação em valor equivalente ao percentual de 0,75% (setenta e cinco 
centésimos por cento) sobre o valor equivalente ao montante das Cotas efetivamente subscritas na Oferta, calculado com base no Preço de Emissão, a qual 
será, nos termos do Contrato de Distribuição, arcada pelo Gestor, sem possibilidade de reembolso pelo Fundo, de modo que referida remuneração não compõe 
o Custo Unitário de Distribuição. 
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14. DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES INCORPORADOS AO  
PROSPECTO POR REFERÊNCIA OU COMO ANEXOS 

14.1. Último formulário de referência entregue por devedores ou coobrigados referidos no item 
11.3 acima, caso sejam companhias abertas;  

Não aplicável. 

14.2. Regulamentos e Deliberações da Oferta 

A primeira versão do Regulamento, bem como a aprovação da Oferta, foram aprovadas por meio do 
“Instrumento de Constituição do XP Credit Opportunities Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 
de Responsabilidade Limitada”, datado de 02 de fevereiro de 2024 (“Ato de Constituição do Fundo”), 
disponibilizada no Anexo I deste Prospecto. 

A primeira versão do Regulamento aprovada por meio do Ato de Constituição do Fundo foi alterada por meio 
do “Instrumento Particular de Alteração do Regulamento do XP Credit Opportunities Fundo de Investimento 
em Direitos Creditórios de Responsabilidade Limitada”, datado de 09 de fevereiro de 2024 (“Instrumento 
Particular de Alteração e Regulamento do Fundo”), disponibilizada no Anexo II deste Prospecto. 

A rerratificação dos termos da Oferta, bem como pequenos ajustes ao Regulamento, foram aprovados 
por meio do “Instrumento Particular de Alteração do Regulamento e da Deliberação da Oferta do XP 
Credit Opportunities Fundo de Investimento em Direitos Creditórios de Responsabilidade Limitada”, 
datado de 18 de março de 2024 (“Instrumento Particular de Rerratificação do Ato de Aprovação 
da Oferta”), disponibilizada no Anexo III deste Prospecto. 

A versão vigente do regulamento na data de edição deste Prospecto foi aprovada por meio do 
“Instrumento Particular de Alteração do Regulamento e da Deliberação da Oferta do XP Credit 
Opportunities Fundo de Investimento em Direitos Creditórios de Responsabilidade Limitada”, datado 
de 19 de março de 2024 (“2º Instrumento Particular de Alteração e Regulamento do Fundo”), 
disponibilizada no Anexo IV deste Prospecto. 

A versão vigente do Regulamento do Fundo DI na data de edição deste Prospecto foi aprovada por 
meio do “Instrumento Particular de Constituição do Trend PE XXIV Fundo de Investimento em Cotas 
Renda Fixa Simples Responsabilidade Limitada”, datado de 05 de fevereiro de 2024, disponibilizada 
no Anexo V deste Prospecto. 

O Regulamento e o Regulamento do Fundo DI podem vir a ser alterados após a conclusão da Oferta, 
de forma que, após a conclusão da Oferta, sugerimos que tais regulamentos sejam sempre consultados 
através do acesso à página na rede mundial de computadores da Administradora, da Gestora ou da 
CVM, conforme previsto na seção 14, à página 58 deste Prospecto. 

14.3. Demonstrações financeiras do Fundo 

Tendo em vista que o Fundo não recebeu seu primeiro aporte de recursos, e se encontra em estágio 
pré-operacional, não há, nesta data, demonstrações financeiras do Fundo. 

14.4. Demonstrações financeiras, elaboradas em conformidade com a Lei nº 6.404, de 1976, e a 
regulamentação editada pela CVM, auditadas por auditor independente registrado na CVM, 
referentes ao último exercício social, dos devedores ou coobrigados referidos no item 11.3 acima 

Não aplicável. 

14.5. Ata da Assembleia ou ato dos Prestadores de Serviços Essenciais ou da Gestora que 
deliberou a Emissão 

A realização da Oferta foi aprovada por meio do Instrumento de Constituição do Fundo, disponibilizado 
no Anexo I deste Prospecto. 

14.6. Estatuto social atualizado da emissora e dos devedores ou coobrigados referidos no item 
11.3 acima 

Não aplicável. 

14.7. Material publicitário da Oferta 

O material publicitário utilizado no âmbito da distribuição da Oferta está disponível no Anexo VI deste 
Prospecto (“Material Publicitário da Oferta”). 
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15. IDENTIFICAÇÃO DAS PESSOAS ENVOLVIDAS 

15.1. Dados das partes 

Para fins do disposto na seção 15 do Anexo D da Resolução CVM 160, esclarecimentos sobre a 
Administradora, a Gestora, outras pessoas envolvidas com a Oferta, a Oferta em si, bem como este 
Prospecto, poderão ser obtidos nos seguintes endereços:  

Fundo 

XP CREDIT OPPORTUNITIES FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

XP VISTA ASSET MANAGEMENT LTDA. 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 30º andar (parte), Vila Nova 
Conceição, São Paulo, SP, CEP 04543-907 
At.: Departamento Jurídico  
E-mail: structuring@xpasset.com.br; juridicoasset@xpi.com.br  
Website: https://www.xpasset.com.br 
Com cópia para a Administradora (conforme informações detalhadas abaixo)   

Administradora 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Avenida Ataulfo de Paiva, nº 153, sala 201, Leblon, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22440-032 
At.: Marcos Wanderley Pereira e Leonardo Sperle 
E-mail: adm.fundos.estruturados@xpi.com.br / juridicofundos@xpi.com.br 
Website: https://www.xpi.com.br/administracao-fiduciaria 

Gestora 

XP VISTA ASSET MANAGEMENT LTDA. 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 30º andar (parte), Vila Nova 
Conceição, São Paulo, SP, CEP 04543-907 
At.: Departamento Jurídico  
E-mail: structuring@xpasset.com.br; juridicoasset@xpi.com.br  
Website: https://www.xpasset.com.br 

Assessor Legal do Coordenador Líder 

LEFOSSE ADVOGADOS 

Rua Iguatemi, 151, 14º andar, Itaim Bibi, São Paulo, SP, CEP 01451-011 
At.: André Mileski / Julio Queiroz 
Tel.: (11) 3024-6100 
E-mail: andre.mileski@lefosse.com / julio.queiroz@lefosse.com 
Website: https://lefosse.com 



 

60 

Assessor Legal da Gestora 

VIDIGAL NETO ADVOGADOS 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2055, 5º andar, Jardim Paulistano, São Paulo, SP, CEP 01452-001 
At.: Fernanda Mary Sonoki 
E-mail: fsonoki@vidigalneto.com.br 
Tel.: (11) 3093-8333 
Website: http://www.vidigalneto.com.br 

Auditor Independente 

Será contratada empresa de auditoria independente responsável pela auditoria das contas e 
demonstrações contábeis do Fundo, credenciada na CVM para prestar tais serviços. 

Coordenador Líder 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Avenida Ataulfo de Paiva, nº 153, Sala 201, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22440.032 
At.: Departamento Mercado de Capitais e Departamento Jurídico 
Tel.: +55 (11) 3526-1300 
E-mail: dcm@xpi.com.br / juridicomc@xpi.com.br 
Website: www.xpi.com.br 

Custodiante  

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  

Avenida das Américas, nº 3.434, bloco 07, sala 201, Rio de Janeiro, RJ 
At.: Raphael Morgado 
Telefone: (21) 3514-0000 
E-mail: raphael.morgado@oliveiratrust.com.br / sqclient@oliveiratrust.com.br / 
sqescrituração@oliveiratrust.com.br / sqcontroladoria@oliveiratrust.com.br / 
sqcustodia@oliveiratrust.com.br  
Website: https://www.oliveiratrust.com.br/ 

15.6. Declaração de que quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre o emissor e a 
distribuição em questão podem ser obtidas junto ao líder e às instituições consorciadas e na 
CVM 

O COORDENADOR LÍDER DECLARA QUE QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU 
ESCLARECIMENTOS SOBRE O FUNDO E A OFERTA EM QUESTÃO PODERÃO SER OBTIDOS 
JUNTO AO COORDENADOR LÍDER E NA CVM. 

ADICIONALMENTE, OS INVESTIDORES PODERÃO OBTER O REGULAMENTO, O HISTÓRICO DE 
PERFORMANCE DO FUNDO E EVENTUAIS INFORMAÇÕES ADICIONAIS RELACIONADAS AO 
FUNDO, BEM COMO ENCAMINHAR RECLAMAÇÕES E SUGESTÕES SOBRE O FUNDO, NOS 
SEGUINTES CANAIS DE ATENDIMENTO:  

https://www.xpasset.com.br e https://www.xpi.com.br/administracao-fiduciaria 
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O COORDENADOR LÍDER DECLARA QUE TOMOU TODAS AS CAUTELAS E AGIU COM 
ELEVADOS PADRÕES DE DILIGÊNCIA, RESPONDENDO PELA FALTA DE DILIGÊNCIA OU 
OMISSÃO, PARA ASSEGURAR QUE AS INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELO FUNDO, PELA 
ADMINISTRADORA E PELA GESTORA NO ÂMBITO DA OFERTA, SÃO SUFICIENTES, 
VERDADEIRAS, PRECISAS, CONSISTENTES E ATUAIS, PERMITINDO AOS INVESTIDORES UMA 
TOMADA DE DECISÃO FUNDAMENTADA A RESPEITO DA OFERTA. 

OS OFERTANTES SÃO RESPONSÁVEIS PELA SUFICIÊNCIA, VERACIDADE, PRECISÃO, 
CONSISTÊNCIA E ATUALIDADE DA DOCUMENTAÇÃO DA OFERTA E DEMAIS INFORMAÇÕES 
FORNECIDAS AO MERCADO DURANTE A OFERTA. 

AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DESTE PROSPECTO FORAM ATUALIZADAS ATÉ A DATA DE 
19 DE MARÇO DE 2024. 

15.7. Declaração de que o registro de emissor encontra-se atualizado;  

O FUNDO ENCONTRA-SE EM REGULAR FUNCIONAMENTO E SEU REGISTRO ENCONTRA-SE 
ATUALIZADO, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO CVM 175. 

15.8. Declaração, nos termos do art. 24 da Resolução, atestando a veracidade das informações 
contidas no prospecto. 

A ADMINISTRADORA E A GESTORA DECLARAM QUE ESTE PROSPECTO CONTÉM AS 
INFORMAÇÕES SUFICIENTES, VERDADEIRAS, PRECISAS E CONSISTENTES E ATUALIZADAS, 
NECESSÁRIAS AO CONHECIMENTO PELOS INVESTIDORES DA OFERTA, DAS COTAS, DO 
FUNDO, SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTO, OS RISCOS INERENTES À SUA POLÍTICA DE 
INVESTIMENTO E QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES. 
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16. OUTROS DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES 

16.1. Divulgação de informações do Fundo e acesso à Documentação da Oferta  

Para mais esclarecimentos a respeito da Oferta e do Fundo, bem como para obtenção de cópias deste 
Prospecto, do Regulamento, do Anúncio de Início, do Anúncio de Encerramento, de eventuais anúncios 
de retificação, bem como de quaisquer avisos ou comunicados relativos à Oferta, até o encerramento 
da Oferta, os interessados deverão dirigir-se à sede da Administradora, da Gestora, do Coordenador 
Líder e da CVM, nos endereços indicados na seção 15 “Identificação das Pessoas Envolvidas” deste 
Prospecto e websites indicados na seção 5 “Cronograma estimado das Etapas da Oferta”.  

16.2. Breve histórico da Administradora, da Gestora e do Coordenador Líder  

16.2.1. Breve histórico da Administradora  

Em 2014, a XP Investimentos ingressou no mercado de administração fiduciária, atuando desde o final 
de 2018 até o final de 2019 exclusivamente com clubes de investimentos e, a partir de dezembro de 
2019, retomando as atividades de administração fiduciária de fundos de investimento, de forma a 
atender às necessidades e fomentar negócios das empresas gestoras de recursos do próprio Grupo 
XP e/ou demais áreas da XP Investimentos, buscando melhorar eficiências e, acima de tudo, a 
experiência de seus clientes. Ao longo de 2020, a XP Investimentos robusteceu sua operação, 
intensificando e expandindo suas atividades, sendo certo que também passou a atuar com gestores 
independentes não ligados ao Grupo XP, além de ter reiniciado a prestação dos serviços de 
administração para fundos de investimento estruturados, como fundos de investimento imobiliários - FII 
e fundos de investimento em participações - FIP. 

A Administradora possui uma equipe composta por profissionais devidamente qualificados, que 
combinam uma extensa experiência financeira com sólido conhecimento de diversos segmentos da 
economia brasileira, dedicados à atividade de administração fiduciária de fundos de investimento.  

16.2.2. Breve histórico da Gestora  

A Gestora é parte da XP Asset Management, que reúne a experiência e a flexibilidade de uma gestora 
especialista e independente com a estrutura de um grupo financeiro. A XP Asset Management conta 
com profissionais experientes no mercado financeiro. Focada na gestão de fundos de investimento, 
possui mais de R$ 162 bilhões sob gestão divididos entre renda variável, multimercados, renda fixa, 
fundos de investimentos estruturados e fundos alternativos1. 

A XP Asset Management é detentora de avaliação de Qualidade de Gestor de Investimentos (MQ1) da 
Moody’s Investors Service e busca sempre alocar recursos baseando-se na combinação da solidez da 
XP Inc. com um modelo de asset independente, alinhamento de longo prazo com seus clientes, 
suportado por um modelo de gestão multimesas com resultados independentes em cada uma das 
estratégias, atrelados a performance e partnership meritocráticas. A equipe da XP Asset Management 
tem mais de 17 anos de história, contando com mais de 165 profissionais altamente qualificados, 
dedicados ao controle de riscos e à preservação do capital de seus mais de 4 milhões de cotistas2. 

A Gestora concentra as operações de crédito estruturado da XP Asset Management, que busca 
fomentar a democratização do acesso pelo público de varejo e qualificado a investimentos que aliem 
retornos atrativos a fortes mitigantes de risco. 

A RENTABILIDADE OBTIDA NO PASSADO NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE 
FUTURA. OS POTENCIAIS INVESTIDORES DEVERÃO LER ATENTAMENTE A SEÇÃO “FATORES 
DE RISCO” CONSTANTE A PARTIR DA PÁGINA 16 DESTE PROSPECTO. 

16.2.3. Breve histórico do Coordenador Líder  

O Grupo XP é uma plataforma tecnológica de investimentos e de serviços financeiros, que tem por 
missão transformar o mercado financeiro no Brasil e melhorar a vida das pessoas. 

A XP foi fundada em 2001, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul, Brasil, como um 
escritório de agentes autônomos de investimentos com foco em investimentos em bolsa de valores e 
oferecendo educação financeira para os investidores, vindo a tornar-se uma corretora de valores 
em 2007. 

Com o propósito de oferecer educação e de melhorar a vida das pessoas por meio de investimentos 
independentes dos grandes bancos, a XP Investimentos vivenciou uma rápida expansão. 

Em 2017, o Itaú Unibanco adquiriu participação minoritária no Grupo XP, de 49,9%. Atualmente, essa 
participação equivale a 9,96%. 

                                                      
1 https://www.xpasset.com.br/#/ 
2 https://www.xpasset.com.br/quem-somos/ 
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Em dezembro de 2019, a XP Inc., sociedade holding do Grupo XP, realizou uma oferta inicial de ações 
na Nasdaq, sendo avaliada em mais de R$78 bilhões à época. 

O Grupo XP tem as seguintes áreas de atuação: (a) corretora de valores, que inclui serviços de 
corretagem e assessoria de investimentos para clientes pessoa física e jurídica, coordenação e 
estruturação de ofertas públicas e, além disso, possui uma plataforma de distribuição de fundos 
independentes com mais de 650 fundos de 150 gestores; (b) gestão de recursos, com mais de R$150 
bilhões de reais sob gestão em suas diferentes gestoras especializadas, sob a marca “XP Asset”, que 
oferece fundos de investimentos em renda fixa, renda variável, fundos de investimentos imobiliários e 
outros fundos de investimento estruturados; e (c) mercado de capitais, que engloba um portfólio 
completo de serviços e soluções para adequação de estrutura de capital e assessoria financeira. Além 
da marca “XP” (www.xpi.com.br), o Grupo XP ainda detém as marcas “Rico” (www.rico.com.vc) e 
“Clear” (www.clear.com.br). 

Em 15 de julho de 2022, o Grupo XP contava com mais de 3,6 milhões de clientes ativos e mais de 
11.000 agentes autônomos em sua rede, totalizando R$715 bilhões de ativos sob custódia, e com 
escritórios em São Paulo, Rio de Janeiro, Miami, Nova Iorque, Londres e Genebra. Em previdência, o 
Grupo XP atingiu R$54 bilhões em ativos sob custódia. Sua carteira de crédito cresceu 90% desde o 
2T21, chegando a R$12,9 bilhões no final de junho de 2023.  

Atividade de mercado de capitais da XP Investimentos 

A área de mercado de capitais atua com presença global, oferecendo a clientes corporativos e 
investidores uma ampla gama de produtos e serviços por meio de uma equipe altamente experiente e 
dedicada aos seguintes segmentos: dívida local (debêntures, debêntures de infraestrutura, CRI, CRA, 
CDCA, FIDC, LF), dívida internacional (bonds), securitização, equity capital markets, M&A, crédito 
estruturado, project finance e development finance. 

No segmento de renda fixa e híbridos, a XP apresenta posição de destaque ocupando o primeiro lugar 
no “Ranking ANBIMA de Distribuição de Fundo de Investimento Imobiliário e de Fundo de Investimento 
nas Cadeias Produtivas Agroindustriais”, bem como na “Distribuição em Securitização, Certificado de 
Créditos Imobiliários e Certificado de Créditos do Agronegócio”. Na “Distribuição de Renda Fixa e 
Híbridos”, a XP ocupa o segundo lugar, com valor transacionado de, aproximadamente, R$28,7 bilhões. 

Em renda variável, a XP oferece serviços para estruturação de ofertas públicas primárias e secundárias 
de ações. A condução das operações é realizada em âmbito global com o apoio de uma equipe de 
equity sales presente na América do Norte, América Latina e Europa e de uma equipe de equity 
research que cobre mais de 45 empresas de diversos setores. Em 2021, a XP atuou no follow-on da 
Light no valor de R$2,7 bilhões; IPO do Patria no valor de US$588 milhões; IPO da Vamos no valor de 
R$1,2 bilhão; IPO da Mosaico no valor de R$1,2 bilhão; follow-on da BrasilAgro no valor de R$500,2 
milhões; IPO da Jalles Machado no valor de R$690,9 milhões; IPO da Bemobi no valor de R$1,1 bilhão; 
IPO da Westwing no valor de R$1,0 bilhão; follow-on da Locaweb no valor de R$2,7 bilhões; IPO da 
Orizon no valor de R$486,9 milhões; IPO da CSN Mineração no valor de R$4,9 bilhões; follow-on da 
3R Petroleum no valor de R$822,8 milhões; IPO da Allied no valor de R$197,4 milhões; IPO da Blau 
no valor de R$1,3 bilhão; follow-on da Hapvida no valor de R$2,7 bilhões; IPO da Boa Safra no valor 
de R$460,0 milhões; IPO da G2D no valor de R$281,1 milhões; follow-on da Rede D’Or no valor de 
R$4,9 bilhões; IPO da BR Partners no valor de R$400,4 milhões; follow-on da Vibra Energia no valor 
de R$11,4 bilhões; IPO da CBA no valor de R$1,6 bilhão; IPO da Multilaser no valor de R$1,9 bilhão; 
follow-on de Grupo Soma de Moda no valor de R$883,4 milhões; IPO da Zenvia no valor de US$150,0 
milhões; IPO de Agrogalaxy no valor de R$350,0 milhões; follow-on de Magazine Luiza no valor de 
R$3,4 bilhões; IPO da Unifique no valor de R$863,4 milhões; IPO da Brisanet no valor de R$1,3 bilhão; 
IPO da Raízen no valor de R$6,7 bilhões; IPO da Oncoclínicas no valor de R$2,7 bilhões; IPO da Kora 
Saúde no valor de R$874,9 milhões; IPO do Grupo Vittia no valor de R$436,0 milhões; follow-on da 
Vamos no valor de R$1,1 bilhão; follow-on da 3R Petroleum no valor de R$2,4 bilhões; e follow-on da 
Petz no valor de R$779,0 bilhões. 

Em 2022, a XP atuou no follow-on da BR Partners no valor de R$5,7 milhões; follow-on da Arezzo no 
valor de R$833,8 milhões; follow-on da Equatorial no valor de R$2,8 bilhões; follow-on da Eletrobras 
no valor de R$33,7 bilhões; e no follow-on da PetroRecôncavo no valor de R$1,0 bilhão. Ademais, nos 
anos de 2016, 2017, 2018, 2019, 2020 e 2021, a XP foi líder em alocação de varejo em ofertas de 
renda variável, responsável por alocar o equivalente a 72,6%, 55,6%, 67,9%, 57,3%, 53,1% e 35,2%, 
respectivamente, do total de ativos de renda variável alocados nos referidos anos. 

Adicionalmente, possui uma equipe especializada para a área de fusões e aquisições da 
XP Investimentos, oferecendo aos clientes estruturas e soluções para assessoria, coordenação, 
execução e negociação de aquisições, desinvestimentos, fusões e reestruturações societárias. 

16.3 Tratamento tributário 
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Com base na legislação em vigor no Brasil na data deste Prospecto, este item traz as regras gerais de 
tributação aplicáveis ao Fundo e aos Cotistas e não tem o propósito de ser uma análise completa e 
exaustiva de todos os aspectos tributários envolvidos nos investimentos nas Cotas. Existem algumas 
exceções e tributos adicionais que podem ser aplicados a alguns Cotistas, que podem estar sujeitos a 
tributação específica, dependendo de sua qualificação ou localização. 

O Fundo não tem como garantir aos seus Cotistas que a legislação atual permanecerá em vigor pelo 
Prazo de Duração, e não tem como garantir que não haverá alteração da legislação e regulamentação 
em vigor, e que esse será o tratamento tributário aplicável aos Cotistas à época do resgate das Cotas. 

Os Cotistas não devem considerar unicamente as informações contidas neste Prospecto para fins de 
avaliar o investimento no Fundo, devendo consultar seus próprios assessores quanto à tributação 
específica que sofrerão enquanto cotistas do Fundo. 

Tributação aplicável ao Fundo 

Os resultados auferidos pelo Fundo não se sujeitam à incidência de Imposto de Renda, Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido, Contribuição para o Programa de Integração Social ou Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social. Além disso, em relação às operações do Fundo, atualmente 
existe regra geral estabelecendo alíquota zero para fim de incidência do Imposto sobre Operações de 
Crédito, Câmbio, Seguro ou relativas a Títulos e Valores Mobiliários na modalidade Título e Valores 
Mobiliários. Porém, esta alíquota pode ser aumentada pelo Poder Executivo futuramente. 

Tributação aplicável aos Cotistas 

I – Imposto de Renda Retido na Fonte (“IRRF”):  

Cotistas residentes: 

Considerando que o Fundo será classificado como entidade de investimento e cumprirá os critérios de 
composição da carteira com, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de direitos creditórios, de 
acordo com a Lei nº 14.754, de 12 de dezembro de 2023 (“Lei 14.754”), e a Resolução do Conselho 
Monetário Nacional nº 5.111, de 21 de dezembro de 2023 (“Resolução CMN 5.111”), como regra geral, 
os rendimentos auferidos pelos Cotistas estarão sujeitos à tributação pelo IRRF, à alíquota de 15% 
(quinze por cento), na data da distribuição de rendimentos ou da amortização de Cotas. Há regras e 
alíquotas específicas para certas situações e certos tipos de investidores. 

Cotistas não-residentes: 

Os rendimentos decorrentes de investimento no Fundo realizado por investidores residentes ou 
domiciliados no exterior que invistam de acordo com as normas e condições estabelecidas pelo 
Conselho Monetário Nacional (Resolução nº 4.373, de 29 de setembro de 2014) e não estejam 
localizados em país que não tribute a renda ou que realize a tributação em alíquota máxima inferior a 
17% (dezessete por cento), estarão sujeitos à tributação pelo IRRF, à alíquota de 15%, na data da 
distribuição de rendimentos ou da amortização de Cotas. Há regras e alíquotas específicas para certas 
situações e certos tipos de investidores, motivo pelo qual os cotistas devem consultar seus assessores 
jurídicos com relação à tributação aplicável aos investimentos realizados no Fundo. 

Desenquadramento para fins fiscais:  

O Fundo buscará manter a composição de sua carteira com, no mínimo, 67% (sessenta e sete por 
cento) em direitos creditórios, conforme definido pelo art. 19 da Lei 14.754 e pela Resolução CMN 
5.111. Todavia, caso referido requisito deixe de ser cumprido e ocorra o efetivo desenquadramento da 
carteira, os Cotistas pessoa física ou jurídica residentes no Brasil passarão a se sujeitar à regra geral 
de tributação de fundos, conforme previsto no art. 17 da Lei 14.754, segundo a qual (a) haverá 
incidência periódica de IRRF todo mês de maio e novembro de cada ano-calendário sobre os 
rendimentos auferidos pelo Cotista em relação ao investimento nas Cotas, à alíquota de 15% (quinze 
por cento) ou 20% (vinte por cento), a depender da carteira do Fundo ser classificada, respectivamente, 
como de curto ou longo prazo; e (b) haverá incidência de IRRF complementar, conforme alíquotas 
regressivas que variam de 22,5% (vinte e dois e meio por cento) a 15% (quinze por cento) a depender 
do prazo de aplicação, por ocasião do resgate ou liquidação das Cotas. Certos tipos de investidor 
podem se beneficiar de tratamento diferenciado. 

IOF-TVM: é cobrado à alíquota de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do resgate/liquidação das 
Cotas, limitado a um percentual do rendimento da operação, em função do prazo e conforme a tabela 
regressiva anexa ao Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007. A alíquota é igual a 0% (zero por 
cento) do rendimento nas operações com prazo igual ou superior a 30 (trinta) dias. A alíquota do IOF-
TVM pode ser majorada a qualquer tempo, por ato do Poder Executivo, até o percentual de 1,5% (um 
e meio por cento) ao dia.  
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ANEXO II 

Instrumento Particular de Alteração 
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ANEXO III 

Instrumento Particular de Rerratificação do Ato de Aprovação da Oferta  
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ANEXO IV 

2º Instrumento Particular de Alteração e Regulamento do Fundo 
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abcdeghipjiklmbnlpoa�p�j����	�
a��j
����
����
	�������	�j�

87



�

��

�4?JU_� ?ju����j�"$�J%&j'$��Uj(�&�)'�j�*��4+%,%�"%�-.�/0,$1'%&�2%3�j_� +%,%�"%�-.�56'�u$�'%7��0,$1'%&�2%3�j�"$�?j,%�*��4+%,%�"$�8%1%u$0,j_� 9:;�j�"�%�-<�5=>�02$7�"$�@%"%�uA�B�%�6%',�'�"j�-C�56'�u$�'j7�uA���$1>�0,$�%j��0D@�j�"j�8$'Dj"j�"$�+$��0E$�,�u$0,jB��$0"j�@$',j�=>$B��$�,%&�"%,%�0�j�Fj'�>u�+�%�G,�&B�%�+%,%�"$�8%1%u$0,j�@j''$�6j0"$0,$��$')�j�+�%�G,�&��u$"�%,%u$0,$��>(�$=>$0,$H�j>�9I;�=>%&=>$'�+�%�G,�&�"j�uA�B�"$�"$�=>$�%�'$%&�2%3�j�"%�%uj',�2%3�j�j>�"j�'$�1%,$�"%��?j,%���$K%�@ju>0�@%"%�6$&%�L$�,j'%�%j��?j,��,%��$�M�N"u�0��,'%"j'%�@ju�%0,$@$"A0@�%�"$B�0j�uD0�ujB�O�5"j��7�+�%��G,$��*��4+$u%���8'$�,%"j'$��"$�P$'E�3j�_� 8'$�,%"j'$��"$��$'E�3j��@j0,'%,%"j��6$&%�N"u�0��,'%"j'%�j>�6$&%�L$�,j'%B�$u�0ju$�"j�Q>0"jB�0j��,$'uj��"%�@&)>�>&%�R�"$�,$�S$1>&%u$0,j*��4+�%�G,�&_� T>%&=>$'�"�%B�$V@$,j�9:;��)(%"j�B�"ju�01j��j>�F$'�%"j��0%@�j0%��H�$�9I;�%=>$&$���$u�$V6$"�$0,$�0%�W�*��4+�'$�,j��?'$"�,X'�j�_� +�'$�,j��@'$"�,X'�j��'$6'$�$0,%"j��6j'�9:;�"�'$�,j��$�,D,>&j��'$6'$�$0,%,�Ej��"$�@'Y"�,jH�9I;�E%&j'$��uj(�&�)'�j��'$6'$�$0,%,�Ej��"$�@'Y"�,jH�9Z;�@$',�F�@%"j��"$�'$@$(DE$���$�j>,'j��E%&j'$��uj(�&�)'�j��'$6'$�$0,%,�Ej��"$�j6$'%3[$��"$��$@>'�,�2%3�jH�$�9\;�6j'�$=>�6%'%3�jB�@j,%��"$�$u����j�"$�j>,'j��F>0"j��"$��0E$�,�u$0,j�$u�"�'$�,j��@'$"�,X'�j�B�0j��,$'uj��"j�N0$Vj�]j'u%,�Ej�//*��4+��6j0�(�&�"%"$�_� S$@>'�j��$u�@%�V%�j>�N,�Ej��Q�0%0@$�'j��"$�̂�=>�"$2*��4+��,'�(>�"j'_� 9:;�0%�8'�u$�'%� ù����jB�%�ab�cdefghcifdhkg�lkmmfhkmn�of�lpiqckr�hshtvkg�f�envkmfg�ikqcvcwmckg�gxnxB��0�,�,>�3�j�F�0%0@$�'%�@ju��$"$�0%�@�"%"$�"j�S�j�"$�y%0$�'jB�̀�,%"j�"j�S�j�"$�y%0$�'jB�0%�NE$0�"%�N,%>&Fj�"$�8%�E%B�0C�-<�B��%&%�Oz-B�̂ $(&j0B�?̀ 8�OO{{z|z�OB� �0�@'�,%� 0j� ?]8y� �j(� j�0C�zO*��O*}}~�zzz-|z{B�j>�j��$>��>@$��j'�%�=>%&=>$'�,D,>&jB�@j0,'%,%"j�6$&%�L$�,j'%B�$u�0ju$�"j�Q>0"jB�6%'%�6'$�,%'�j���$'E�3j��"$�"��,'�(>�3�j�6�(&�@%�"%��?j,%��"%�8'�u$�'%�ù����jH�$�9I;�%�6%',�'�"%�O.�5�$1>0"%7�$u����j�"$�?j,%�B�"��,'�(>�"j'�'$1��,'%"j�0%�?JUB�@j0,'%,%"j�6$&%�L$�,j'%B�$u�0ju$�"j�Q>0"jB�6%'%�6'$�,%'�j���$'E�3j��"$�"��,'�(>�3�j�6�(&�@%�"%��?j,%�*��4+j@>u$0,j��?ju6'j(%,X'�j�_� +j@>u$0,j��=>$�$E�"$0@�%u�%�$V��,A0@�%�"j�&%�,'j�"$�@%"%�
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KV	̂�K̂
K6V�V +����̂�+6+̂�K6�VAV6̂�̂K�KAV
�̂ ��A6��K̂	�6K̂+̂��
V�K�A+���̂��	̂�� ��K�A�	̂����6�+A�6V�	!̂�̂!"!%!̂ &	̂�6K	A+��6K	̂�K̂	K6
V��	̂K
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V�+�K�AK̂0+V�VA+��	̂K̂+�A�6V�+��	�̂�	̂	K6
V��	̂�K1̂�̂+�̂ �V	A6V�V���̂�+	̂��A+	�̂K̂^��̂  �6+��+̂��	̂�V6KVA�	̂�6K�VA�6V�	̂V�+�V���V��	!̂�̂!.!�!̂ #̂'K	A�6+̂	��K�AK̂	K6$̂6K	���	$
K�̂��6̂�V	 +�V�+6̂+	̂+AV
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V��	̂K	AV
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K̂��6̂ ��A+̂K̂�6�K�̂��	̂:�
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� +6AK�V��6A�̀� ���A�+6�̀�	��+��̀V6��
6����6À�� K����À��À� K6�6AA6ÀV�ÀV6���À��K�AK�À��A�̀A6���̀K�K����6ÀV�̀�������̀V�À��K�À	�6A6 K6À�̀�AA6�
�6���̀�̀�������̀��A��̀	6��̀�6��������̀V6̀�	6����6À���̀V6��+�K�+�A�̀�6A��̀	���̀�� V�À��6̀�K������̀V6��+�K�+�À	���̀	��K6���̀V�À	�A���6À�̀+�AK��̀6��AK6̀�̀��A��̀V6̀�̀	�A����̀ ��̀�6	�6A6 K��̀��̀��!"�̀	6��6�K�̀��̀A�����6 K6̀	���̀	��V����̀�À6�6�K�À���6��V�À#6+�K��̀��̀�6V����̀	6�V�A$�̀�̀�����%�̀&�'���̀���������V��̀(̀	�6A6 K6̀�6)����6 K�̀6AK�
6�6�6̀��'�� À���������V�À	���̀�̀�AA6�
�6��̀V6��
6���̀A�
�6̀V6K6��� �V�À��K*���ÀV6̀� K6�6AA6̀V�À��K�AK�A�̀,��À��'�� À	�V6���̀�����6K��̀����K���6À�À�K�+�V�V6ÀV�̀-� V�̀6�̀V6����. ���̀V�̀��	�AA�
���V�V6̀V6̀�	��+����̀V6̀�6�K�À��K*���À �̀�AA6�
�6���̀�̀�������̀�6AK����6ÀV6̀ �K��6��̀�6)���̀�6)���K'���̀��̀��V������̀/+6 K���À�6AK����6ÀV6̀ �K��6��̀�6)��̀��̀�6)���K'����̀
6�̀����̀V6��A�6À��V�����À��̀����A	��V. ���̀�	���� V�̀�À�6)����6 K���6À6��AK6 K6À��̀� K6�	�6K� V�̀ �+�À�6)����6 K���6A�̀	�V6�̀��6K��̀�V+6�A��6 K6̀�̀+���V�V6̀V�̀6��AA���̀V�̀A�
A������̀6̀V�̀����A����̀V�À0��6�K�À��6V�K'���A�̀�̀���	��K��6 K�̀V�À�6�6��V�À�K�+�À6̀�À�����ÀV6̀�����̀�̀A6�6�̀)6��V�A�̀1�̀�����. ���̀V6̀K��À�6AK����6À�À�����ÀV6̀A�
A�������̀����A����̀6̀	�)��6 K�̀V�À0��6�K�À��6V�K'���À	�V6���̀A6�̀� K6����	�V�A�̀���	���6K6 V�̀�̀�� K� ��V�V6̀V�̀-� V�̀6̀�̀2����� K6̀V6̀� +6AK��6 K�̀V�À��K�AK�A�̀�̀�������̀/�6�K�ÀV�̀	��3K���̀6�� 4����̀V�̀5�+6� �̀-6V6����̀(̀-� V��̀�À0��6�K�À��6V�K'���À6̀�À�K�+�À-� � �6���ÀV6̀7����V6�̀6AK��̀A��6�K�À��À6�6�K�ÀV�̀	��3K���̀6�� 4����̀	��K���V�̀	6��̀5�+6� �̀-6V6����̀(̀5�+6� �̀-6V6���̀� K6�+*�̀��6��6 K6�6 K6̀ �À	��3K���À�� 6K����̀��A���̀6̀���
���̀6�̀�� A6��6 K6�6 K6�̀ �̀6�� ����̀V�̀	�3A�̀�À�6V�V�À��6̀	�V6���̀+��̀�̀A6�̀�V�K�V�À	6��̀5�+6� �̀-6V6���̀	���̀6AK�
������̀�̀6�� ����̀6̀�� K�����̀�̀� ������̀���	�66 V6�̀�� K���6̀V6̀A�����À6̀	�6��A�̀V6A+����������̀���
����̀�� K���6̀V6̀��	�K��A�̀����K���6À �̀���*����̀6�K6�����̀��K6����6À �ÀK���ÀV6̀����A�̀6 K�6̀��K��A�̀,��À�6V�V�A�̀
6�̀����̀�̀6A	6�������̀A�
�6̀6+6 K���À�K�À��K���ÀV�̀5�+6� �̀-6V6����̀	�V6���̀)6���̀� �6�K6��ÀA�
�6̀�̀6�� ����̀
��A��6���̀6̀���̀�����̀+���K���V�V6̀ �̀�6���V�̀V6̀��	�K��À ���� ���̀��6K� V�̀�V+6�A��6 K6�̀	��̀6�6�	���̀�̀	�)��6 K�̀6̀�̀+����̀V6̀�6���V�̀V�À0��6�K�À��6V�K'���À6̀V�À�K�+�À-� � �6���ÀV6̀7����V6��̀�̀�����8�̀-�K��6À�����6�� 4����A�̀����̀�̀-� V�̀�	����̀�ÀA6�À�6���A�À	�6	� V6�� K6�6 K6̀ �À0��6�K�À��6V�K'���A�̀�̀-� V�̀V6	6 V6�̀V�̀A��+. ���̀V�ÀV6+6V��6ÀV�À0��6�K�À��6V�K'���À	���̀�6������̀�̀����K������̀6̀�̀�6A)�K6̀V�À��K�A�̀�̀A��+. ���̀V�̀-� V�̀	�V6�̀A6�̀��6K�V�̀	��̀��K��6À�����6�� 4����A�̀K��À����̀6�6+����̀V�ÀK���ÀV6̀����A�̀���6 K�̀V�̀� ������̀6̀
����À3 V��6ÀV6̀��6A���6 K�̀6�� 4�����̀1�̀�����. ���̀V6̀��̀��̀���ÀV6AA6À6+6 K�A�̀	�V6�̀2�+6�̀�̀���6 K�̀V�̀� �V��	�6�6 K�̀V�̀	�)��6 K�̀V�À����K�����6À��̀V�À�6A)�K6ÀV�À0��6�K�À��6V�K'���A�̀��6K� V�̀ 6)�K�+��6 K6̀�À�6A��K�V�ÀV�̀-� V�̀6̀	��+��� V�̀	6�V�À	�K���� ���À��À��K�AK�A�̀�̀�����9�̀-�K�À6�K����V� ���À6̀��	�6+�A3+6�A�̀�̀ �����. ���̀V6̀��K�À6�K����V� ���À6̀��	�6+�A3+6�A�̀ �̀:��A��̀��̀ �̀6�K6�����̀� ���� V�̀6+6 K�À��6̀��V�����6�̀�̀��V6�̀6�� 4�����̀	��3K���̀��̀�� � �6���̀�K���̀6̀� ���6 ��6��̀V6̀�����̀�6�6+� K6�̀�À�6���V�À6�̀ 3+6�̀ ���� ��̀��̀� K6� ���� ���̀����̀���A6A�̀)�6���A�̀V6A�AK�6À �K����A�̀��KAK���6A�̀6	�V6���À��̀	� V6���À;̀����̀�̀	� V6���̀V�̀�(<=0>�?̀;�̀	�V6�̀���A�� ��̀�̀V6A��6�6�����̀V�̀6�� �����̀�̀V��� �����̀V�À� +6AK��6 K�À6̀�̀� �K��������̀���̀�6A���̀�̀�6V����̀V�̀	�	������̀6�� ������6 K6̀�K�+��̀/�̀
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133



W

��W

W!�,7,WKWKVV�������WV��	W�
V�����W��W��������W��
��������W���W�W���V�
��W�W����V��VW�����V�
��
�W�W�������W�VW����VW��W�����������W��W��WV���
�W��
��������W���W�W���V�
��W��W����W��
�V�W�W����W����V��,WW!�,�,W��V������VW�VW�����
VW�W����������W�����V��VW
�VW���
VW!�,�,�W�W!�,�,!W�������W�VW����VW�������VW��������VW
�WKVV�������WV����WV�����W�������VW "#W��W��������W��
��������W����W����W$����	���W�VW����V��VW�����V�
��
�W�W�������W�VW����VW��W����������%W�W &#W��WV���
�W��
��������W����W����W$����	���W�VW����V��VW�����V�
��
�W�W�������W�VW����VW���V�
��VW
�WKVV�������,WW!�,�,�,WKW�������W�����V��W
�W����W!�,����W�����WV��	W��������W��W��������W��WV���
�W��
��������W����W����W$����	���W�VW����V��VW�����V�
��
�W�W�������W�VW����VW���V�
��VW
�WKVV�������,WW!�,�,!,WKW�������W�����V��W
�W����W!�,����W�����WV��	W��������W��W��������W��WV���
�W��
��������W����W����W$����	���W�VW����V��VW�����V�
��
��W
�W�'
����W()*W�����
��W�W��
��W���W��
���W�VW����VW��W����������,WW!�,�,7,WKW�������W�����V��W
�W����W!�,���W�����WV��	W��������W��W��������W��WV���
�W��
��������W����W����W$����	���W�VW����V��VW�����V�
��
��W
�W�'
����W)+*W���
���
��W���W��
���W�VW����VW��W����������,WW!�,�,�,WKW�������W�����V��W
�W����W!�,����W�����WV��	W��������W��W��������W��WV���
�W��
��������W����W����W$����	���W�VW����V��VW�����V�
��
�W�W�������W�VW����VW���V�
��VW
�WKVV��������W�V�W���W�V��-��W���V�
��VW����V��VW�����V�
��
��W
�W�'
����W�)*W����
.�W���W��
���W�VW����VW��W����������,WW!�,�,),W/���W�$����VW�W��������W�VW�����
VW�W����������W�V���������VW
�V��W����W!�,��W�W����W�W���W����V��WV��	W��������W�W�����W���W�W���������W�W�����W�VWV��VW����V�W��������W
�VW�����VW�W��	�V���W�0W�W���V�
��W��������
���W��W�������W��W�����W�����W�������W�VW����V�W���V�
��VW
�WKVV�������W��W��W�����������W��
$����W�W��V��W
�W���W�W��
�������W�WKVV�������,WW!�,�,0,W1�������
����
��W��V��W�W��������W������W�W�����W�VW����VWV�-�W.����W�W����W�VW����V��VW
�WKVV�������WV��	W��������W��
V����
�2V�W�W����W����W���W����,WW!�,),W3���
��W������W�����W
�WKVV��������W�VW����V��VW�
V�����VW
�W����V���W�W����V��VW�W4�
�W
�W���W�W��
�������W�WKVV��������W���W����W�VWV��VW�����V�
��
��VW�����VW��W����������VW�������
��W��
V����'�V,WW!�,),�,W��VV�����W�W�V��V��W
�W����W!�,),!W�������W
��W������W�����W
�WKVV�������W "#W�VW/��V�����VW�W3������VW1VV�
����VW�W�VW5����VW/��V�����VW�W3������V%W &#W�VWV����V�W�������VW�W��������VW�VW/��V�����VW�W3������VW1VV�
����VW�W�VW5����VW/��V�����VW�W3������V%W 6#W�VW�����VW�������
��VW�VW/��V�����VW�W3������VW1VV�
����V�W�VW5����VW/��V�����VW�W3������VW�W�VWV��VW��V�������VWV����V�W�������VW�W��������V�W���VW����W�$�
��VW����VW�����VW��
�	���VW

89:;<=>?W@?ABC9DBWE8FWG@HIJLMGN8OJ@NPQGRNSTTPNMJTQOIRUMQ@P

134



b

�b

!,7bBLWBW�b�7��7bW��,�B��b	
�b�b��B��BWb!,7bB7��Wb��B7L7��7b������BW�B7b���b�b��b�,���b��b!,7b�7bL7�7L7b�b�WB�L�Wb7�b�7���7LW����b�,b	��b�b��B��BW�b�Wb����B7�7b�7b�7���7LW���bL7�WB��WbWb�W,��b�7bW�W��W���b�7b�7��b�7b�,Wb�L��L�7�W�7�bb� �����b"b�7�W���b�7b!,7bBLWBWb�b�B7�b� ���#bW���Wb���b�7bW����WL$b	%�b!,W���b��b&�����b��B��BW�b��L7�bW�b�7���W�b�7�����W�W�b���b�B7��b� ���#'W(bWb'7(bW���W�b7b	)�b!,W���b��,�7LbWbW!,�7��*���Wb7+�L7��Wb���b��B��BW�bL7�L7�7�BW���bWb�W��L�Wb�W�b�7�W��b��BW�b7�b��L�,�W����b!,7b���7L$b�7Lb�W���7�BW�Wb�Wb�L��L�Wb"��7���7�Wb�,b����BWLb7�b�7L�������b7��7�-���Wb�,b.7��L��W�b�L7��W�7�B7b����7���Wb�7���b��B��BW�b7bWL!,��W�Wb�7�Wb"������BLW��LW�bb� �/�b0L7��W�7�B7b�bL7W��1W���b�Wb"��7���7�W�b�b2��BL��,���Lb�7�7L$b��L�7�7LbW��b��B��BW�b�,3W�b��BW�bB7��W�b����b�,���L�BW��b�7��b2��BL��,���L�b��Lb���BWb7b�L�7��b�7bW����b�7�73WL7��b�7��WLW���b�Wb!,W�B��W�7b�7b��BW�b��Lb7�7�b�7B��W��b7��7�����W���b�b�,����b�b���7b�,bWb�7�����W���b����W�b��b��B��BW�b�b����.�bWBL��,-��bW�b��B��BWb7b�b�&�7L�b�Wb�,Wb����L����b��b�0�b�,b��b�405�b����B�B,����bBW�b���,�7�B�b�L��Wb�$���b�WbB�B,�WL��W�7b�W�b��BW�b�WLWb����b�7b�WLB����W���b�Wb"��7���7�W�bb� �/�#�b6b2��BL��,���Lb���7L$b����WL7�7Lb7b��BWLb�Wb"��7���7�WbL7�L7�7�BW���b��b��B7L7��7�b���b��B��BW�b�WLWb��b!,W��b7�B73WbWB,W���b��Lb7b�L�7��b�7��7b!,7b�,����b�7b�W��WB�b���b���7L7�b7��7�-������b���W���b����7��W��b�7bW�L7�7�BWLb�b���BL,�7�B�b��b�W��WB�b�Wb"��7���7�W�b�W�b�7�7���b�W�B*8��b7�b�7,�bWL!,�����bb� �/���b9,W���b�Wb���BW�W���b�Wb"��7���7�W�b�b2��BL��,���Lb�7�7L$b��L�7�7Lb�b"������BLW��LWb,�WbL7�W���b���B7���b��b����.��bWBL��,-���bW��b��B��BW�b�,3W�b��BW�bB7��W�b����b�,���L�BW��b�7��b2��BL��,���L�b��Lb���BWb7b�L�7��b��b!,W��b�7L��b,B���1W���b�WLWb����b�7bW�,LW���b���b!,�L,��b�7b���BW�W���b7b�7���7LW���b�Wb"��7���7�W�bb� �:�b"b"��7���7�Wb�7L$bL7W��1W�Wb�7b����b�WL��W�b�,b7+��,���W�7�B7b7�7BL;�����b�7bW��L��b���b�b!,7b��Lb����L�W��bW��b��B��BW�b�Wb������W����b4��bB7L���b��bWLB�.�b:�b�Wb�WLB7b.7LW�b�Wb<7���,���b�=>b�?b#:�@���b���7�B7b�7L$bW���B��WbWb�WLB����W���b�L7�7���W�b���b��B��BW��b�W��bWb"��7���7�Wb�73WbL7W��1W�Wb�7b����b�WL��W��7�B7b7�7BL;�����bb� �:�#�b"b"������BLW��LWb�7�7L$bB��WLbW�b�7���W�b�WLWb.WLW�B�LbWbW,B7�B����W�7b7bWb�7.,LW��Wb�WbBLW��������b�7b����L�W�A7��b�WLB��,�WL�7�B7b��b��B���b!,7b�7�7L��b�7Lb�L��7L����b��Lb�7��b�7bW����WB,LWb7�7BL;���Wb�,b�,BL��b�7���b7���W17�b�WLWbW��7.,LWLbWb��7�B����W���b���b��B��BW��bb� �:���b6�b��B��BW�b���7L��b��BWLb��Lb�7��b�7b���,���W���b7��L�BWb�,b7�7BL;���W�b�7��7b!,7bL7�7���Wb�7�Wb"������BLW��LWb�L7��W�7�B7b�bL7W��1W���b�Wb"��7���7�W�bb� �C�b"�b�7���7LW�A7�b�Wb"��7���7�Wb���7L���bW���W�b�7LbB��W�W�b��Lb�7��b�7b�L��7���b�7b����,�BWb��L�W��b�7�bWb�7�7����W�7b�7bL7,����b���b��B��BW��bb� �C�#�b"b����,�BWb�7L$b��L�W��1W�Wb�7��b7����b�7b���,���W���b�7�Wb"������BLW��LWbWbB����b��b��B��BW��b���bB7L���b�Wb��$,�,�Wb�:b�7�B7b<7.,�W�7�B��b!,7b�7�7L$b���B7LbB����b��b7�7�7�B��b����L�WB����b�7�7��$L���bW�b7+7L�-���b��b��L7�B�b�7b��B��bb

DEFGHIJKbMKNOPEQObRDSbTMUVXYZT[D\XM[]̂T_[̀aa][ZXâ\V_�ẐM]
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_̂abcdef_ g hfidk lmn o lml pqrst lvwt Vx Ù�̀NxBG�U-O x-x G̀�-O Ù x Ǹy�U-z � �-���B�BU�Ù U-O {Ǹ|-O U-O ��B�-O {-Ù ÒN ̀�̀��U�z {-ÙGU- �y�NǸ��N -OyB��|}̀O QN�Oy�O G- ���-N U�O T-��O ̀ G- ǸO����U- U� T��OÒ� ~~~� ����� �� ���������� �� ���� �� ����� � ������� T-GOBO�̀ G- NBOy- Ù -OyB��|�- U- {Ǹ|- U� x-̀U� ̀O�N�G�̀BN� -� � ��NB�|�- Ù �x� ���� Ù ��N-O�y�{-x y�xQB�� ��̀ {-ÙN� �"̀��N G̀���B��x G̀�̀ � y�N�̀BN� U� T��OÒz y-x � y-GÒ��̀G�̀ {-OOBQB�BU�Ù Ù {̀NU� U- y�{B��� BG�̀O�BU- ̀x �BN��Ù Ù ̀O��N �{�By�U� ̀x ��B�-O ��Ǹ��U-O UBǸ�� -� BGUBǸ��x G̀�̀ � ��NB�|�- U� x-̀U� Ò�N�G�̀BN� ̀�-� � ��B�-O G- ̀��̀NB-N� ~�� ����� ���������� ��� ������� �� �������� ����	���� �� 
������ ������  T-GOBO�̀ G- NBOy- Ù "��-ǸO x�yN-̀y-G�xBy-Oz y-x- -O ̀"̀B�-O U� {-���By� ̀y-G�xBy� {N��By�U� {̀�- �-�̀NG- QN�OB�̀BN- ̀ Ùx�BO ��NB��̀BO ̀���̀G�Oz ��BO y-x-z � -y-NN�GyB�z G- �N�OB� -� ̀��̀NB-Nz Ù ̀�̀G�-O Ù G���Ǹ�� {-���By�z ̀y-G�xBy�z "BG�GỳBN� -� Ǹ������NB� ��̀ BG"��̀GyB̀x Ù "-Nx� Ǹ�̀��G�̀ - x Ǹy�U- QN�OB�̀BN-�  �� ����� �� ������� � ����������� ]O �����-O {�Q�By-O ̀�-� {NB��U-O Ù U��BU� ��̀ y-x{}̀x � y�N�̀BN� U� T��OÒ ̀O��- O��̀B�-O � y�{�yBU�Ù U-�O� x̀BOO-N�̀O� ̀�-� y-G�N�{�N�̀O �-GN�Ǹx -O y-x{N-xBOO-O Ù {���x G̀�- Ù ��N-O ̀ {NBGyB{�� Ù O��O U��BU�O� u��̀N�|}̀O G̀OO� y�{�yBU�Ù Ù �-GN�N y-x y-x{N-xBOO-O ̀�-� G� {̀Nỳ{|�- ��̀ -O BG�̀O�BU-ǸO ��x O-QǸ ��BO ̀xBOO-ǸO ̀�-� y-G�N�{�N�̀ {-Ùx �N��̀N Bx{�y�-O OB�GB"By��B�-O ̀x �̀Nx-O Ù {Ǹ|-O ̀ �B��BÙ� U-O ��B�-O {-N ̀�̀O ̀xB�BU-O� u T��OÒz ̀ -O "�GU-O -� y��OÒO {-N ̀�� BG�̀O�BU-Oz {-ÙN�- �BGU� BGy-NǸN ̀x NBOy- Ù yN�UB�- G� �B��BU�|�- U�O -{̀N�|}̀O Ǹ��B��U�O {-N x B̀- Ù y-NǸ�-N�O ̀ UBO�NBQ�BU-N�O Ù ���-ǸO x-QB�B�NB-O� �� �B{��̀Ò Ù �x {N-Q�̀x� Ù "���� Ù y�{�yBU�Ù ̀�-� UBO{-OB|�- Ù {���x G̀�- Ù ������̀N ̀xBOO-N -� U�O y-G�N�{�N�̀O G�O -{̀N�|}̀O BG�̀�N�G�̀O Ù O��O y�N�̀BN�O {-ÙN�- ̀GÒ��N {̀NU�O � T��OÒ ̀�-� �-O "�GU-O -� y��OÒO {-N ̀�� BG�̀O�BU-Oz "��̀GU- BGy��OB�̀ y-x ��̀ Ò��x UBO{̀GUBU-O Ǹy�NO-O "BG�GỳBN-O {�N� y-GÒ��BN Ǹy�{̀N�N - yN�UB�-� �~� ����� �� �������  u T��OÒ {-ÙN� ̀O��N O��̀B�� � {̀N�-U-O Ù UB"By��U�Ù Ù ̀�̀y�|�- Ù -NÙGO Ù y-x{N� ̀ �̀GU�z -y�OB-G�U-O {-N Q�B��O -� BG̀�BO�̀G�̀O Ùx�GU�O ̀ G̀�-yB�QB�BU�Ù U-O ��B�-O "BG�GỳBN-O BG�̀�N�G�̀O U� y�N�̀BN� U� T��OÒ� �̀ OÒ ÒG�BU-z � T��OÒ {-ÙN� G�- ̀O��N �{�� � ̀"̀���Nz ÙG�N- U- {N��- x��Bx- ̀O��Q̀�̀yBU- G- R̀����x G̀�-z {���x G̀�-O Ǹ���B�-O � ǸO���̀O Ù T-��Oz ���GU- O-�ByB��U-O {̀�-O T-�BO��O� VO�̀ ỳG�NB- {-Ù Ò U�N ̀x "�G|�- U� "���� Ù �B��BÙ� U-O x Ǹy�U-O G-O ���BO -O ���-ǸO x-QB�B�NB-O O�- G̀�-yB�U-Oz �N�GÙ �-��x  ̀Ù O-�ByB��|}̀O Ù ǸO���̀ -� Ù -��N�O y-GUB|}̀O ���{By�O Ù x Ǹy�U-� �̀ OO�O �B{��̀ÒOz � uUxBGBO�N�U-N� {-ÙN�z BGy��OB�̀z Ù�̀NxBG�N - "̀y��x G̀�- U� T��OÒ {�N� G-��O �{�By�|}̀O -� {�N� ǸO���̀Oz "��̀GU- �O- Ù ̀O�N����B�O Ù �̀O��- Ù �B��BÙ�z ÙOÙ ��̀ {Ǹ�BO��O G̀O�̀ R̀����x G̀�- ̀�-� G� Ǹ����x G̀��|�- ̀x �B�-N� �~~� ����� ������!��� ]O 7ǸO��U-ǸO Ù Z̀N�B|-O VOÒGyB�BO ̀G�BU�N�- -O x �̀�-ǸO ̀O"-N|-O {�N� x�G�̀N � y-x{-OB|�- U� y�N�̀BN� U� T��OÒ ̀ U- #�GU- �Ù���U� �- �N���x G̀�- �NBQ���NB- �{�By��̀�z y-G"-Nx  ̀{Ǹ�BO�- G�O T-GUB|}̀O $̀N�BO u{�By��̀BO �- #�GU-� �- ̀G��G�-z G�- �� ��N�G�B� Ù ��̀ ̀O�̀ �N���x G̀�- �NBQ���NB- ÒN� Òx{Ǹ �{�By��̀� � T��OÒ -� �- #�GU- Ù�BU- � {-OOBQB�BU�Ù Ù ÒN ���̀N�U� � ̀O�N����B� Ù BG�̀O�Bx G̀�- {̀�� $̀O�-N�z {�N� "BGO Ù y�x{NBx G̀�- U� 7-���By� Ù %G�̀O�Bx G̀�- U� T��OÒ ̀�-� {N-�̀|�- U� y�N�̀BN�z Q̀x y-x-z Ù ���̀N�|}̀O G-O yNB��NB-O Ù ̀G���UN�x G̀�- U� y�N�̀BN� U-O "�GU-O Ù BG�̀O�Bx G̀�- {̀��O ���-NBU�ÙO y-x{̀�̀G�̀O {�N� "BGO �NBQ���NB-O� �~~~� ����� ��&����'��� u��̀N�|}̀O G� �̀�BO��|�- ̀�-� Ǹ����x G̀��|�- �{�By��̀BO �- #�GU-z � T��OÒ ̀ �-O Ò�O ��B�-O "BG�GỳBN-Oz BGy��BGU-z x�O G�- Ò �BxB��GU- �z ���̀��O Ǹ���B��O � �NBQ��-Oz {-Ùx �̀N Bx{�y�- G-O {Ǹ|-O U-O ��B�-O 
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Material Publicitário da Oferta 
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MATERIAL PUBLICITÁRIO

LEIA ATENTAMENTE O REGULAMENTO, A LÂMINA E O PROSPECTO, EM ESPECIAL, 
A SEÇÃO DE FATORES DE RISCO, ANTES DE ACEITAR O INVESTIMENTO

Oferta Pública de Distribuição de Cotas da 
1ª Emissão do XP Credit Opportunities Fundo

de Investimento em Direitos Creditórios de
Responsabilidade Limitada

No montante de, inicialmente, 

R$ 575.000.000,00 
(Quinhentos e Setenta e Cinco  Milhões de Reais)

Coordenador Líder Gestor
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Disclaimer
IMPORTANTE: As informações contidas neste material são informações confidenciais e consequentemente não podem ser referidas, citadas ou de outra forma divulgadas e estão sujeitas a 
alterações. Ao rever estas informações, o destinatário reconhece sua natureza confidencial e concorda em respeitar os termos deste disclaimer. Estas informações são confidenciais e estão sendo 
disponibilizadas a cada destinatário apenas para fins informativos, não vinculando de qualquer maneira as partes, sendo vedada a realização ou aceitação da Oferta, bem como o pagamento ou o 
recebimento de quaisquer valores, bens ou direitos entre as partes.

Este material publicitário (“Material Publicitário”) foi preparado pela XP VISTA ASSET MANAGEMENT LTDA. (“Gestora”), na qualidade de gestora do XP CREDIT OPPORTUNITIES FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (“Fundo” ou “FIDC XPCO”), no âmbito da primeira emissão das cotas da classe, subclasse e série únicas do Fundo 
(“Primeira Emissão”, “Cotas” e “Oferta”, respectivamente) a ser realizada nos termos da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e demais leis e 
regulamentações aplicáveis (“Oferta”), tendo sido elaborado com base em informações prestadas pela Gestora e não implica, por parte do Coordenador Líder (conforme definido abaixo), em nenhuma declaração 
ou garantia com relação às informações contidas neste material ou julgamento sobre a qualidade do Fundo, da Gestora, da Oferta ou das Cotas objeto deste material e não deve ser interpretado como uma 
solicitação ou oferta para compra ou venda de quaisquer valores mobiliários e não deve ser tratado como uma recomendação de investimento nas Cotas.  A presente Oferta é intermediada a XP Investimentos 
Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Coordenador Líder”)

Este Material Publicitário apresenta informações resumidas e não é um documento completo, de modo que potenciais investidores devem ler o “Prospecto Definitivo de Distribuição Pública Primária das Cotas da 1ª 
(Primeira) Emissão do XP Credit Opportunities Fundo de Investimento em Direitos Creditórios de Responsabilidade Limitada” (“Prospecto”), incluindo seus anexos e documentos incorporados por referência, dentre 
os quais o regulamento do Fundo (“Regulamento”), em especial a seção “Fatores de Risco”, do Prospecto, para avaliação dos riscos a que o Fundo está exposto, bem como aqueles relacionados Primeira 
Emissão, à Oferta e às Cotas, os quais que devem ser considerados para o investimento nas Cotas.

Qualquer decisão de investimento por tais investidores deverá basear-se única e exclusivamente nas informações contidas no Prospecto, nos demais documentos da Oferta e no Regulamento, que conterão 
informações detalhadas a respeito da Primeira Emissão, da Oferta, das Cotas, do Fundo, suas atividades, situação econômico-financeira e demonstrações financeiras e dos riscos relacionados a fatores 
macroeconômicos e às atividades do Fundo. As informações contidas neste Material Publicitário não foram conferidas de forma independente pelo Coordenador Líder. O Prospecto poderá ser obtido junto ao 
Coordenador Líder, à Gestora , à XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de administradora do Fundo (“Administradora”), e à CVM.

O presente Material Publicitário não constitui oferta e/ou recomendação e/ou solicitação para subscrição ou compra de quaisquer valores mobiliários. As informações nele contidas não devem ser utilizadas como 
base para a decisão de investimento em valores mobiliários. A decisão de investimento dos potenciais investidores nas Cotas é de sua exclusiva responsabilidade, de modo que se recomenda aos potenciais 
investidores que consultem, para considerar a tomada de decisão relativa à aquisição das Cotas relativas à Oferta, as informações contidas no Prospecto, no Regulamento, seus próprios objetivos de investimento e 
seus próprios consultores e assessores, em matérias legais, regulatórias, tributárias, negociais, de investimentos, financeiras, até a extensão que julgarem necessária para formarem seu julgamento para o 
investimento nas Cotas da Oferta, antes da tomada de decisão de investimento.

O Coordenador Líder tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência para assegurar que: (i) as informações prestadas pela Gestora sejam verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, 
permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e (ii) as informações a serem fornecidas ao mercado durante todo o prazo de distribuição que integram o Prospecto e este 
Material Publicitário são suficientes, permitindo aos investidores a tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta. Sem prejuízo do disposto acima, o Coordenador Líder e seus representantes (i) não terão 
quaisquer responsabilidades relativas a quaisquer perdas ou danos que possam advir como resultado de decisão de investimento, tomada com base nas informações contidas neste documento; e (ii) não fazem 
nenhuma declaração nem dão nenhuma garantia quanto à correção, adequação ou abrangência das informações aqui apresentadas.
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Disclaimer
Informações detalhadas sobre o Fundo podem ser encontradas no Regulamento e no Prospecto que se encontram disponíveis para consulta nos respectivos sites da Administradora, Gestora e Coordenador 
Líder. A decisão de investimento em Cotas é de exclusiva responsabilidade do investidor e demanda complexa e minuciosa avaliação de sua estrutura, bem como dos riscos inerentes ao investimento. 
Recomenda-se que os potenciais investidores avaliem, juntamente com sua consultoria financeira e jurídica, até a extensão que julgarem necessário, os riscos de liquidez e outros associados a esse tipo de 
ativo. Ainda, é recomendada a leitura cuidadosa do Prospecto e do Regulamento pelo potencial investidor ao formar seu julgamento para o investimento nas Cotas.

Os investimentos a serem realizados pelo Fundo apresentam um nível de risco elevado quando comparado com outras alternativas existentes no mercado de capitais brasileiro, de modo que o investidor que 
decidir aplicar recursos no Fundo deve estar ciente e ter pleno conhecimento que assumirá por sua própria conta os riscos envolvidos nas aplicações que incluem, sem limitação, os descritos no Regulamento.

Não obstante a diligência da Administradora e da Gestora em colocar em prática a política de investimento, os investimentos do Fundo estão, por sua natureza, sujeitos a flutuações do mercado em geral, risco 
de crédito, risco sistêmico, condições adversas de liquidez e negociação atípica nos mercados de atuação e, mesmo que a Administradora e a Gestora mantenham rotinas e procedimentos de gerenciamento 
de riscos, não há garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e para o cotista do Fundo. Eventuais estimativas e declarações futuras presentes nesta apresentação, incluindo 
informações sobre a potencial carteira do Fundo, poderão não se concretizar, no todo ou em parte. Tendo em vista as incertezas envolvidas em tais estimativas e declarações futuras, o investidor não deve se 
basear nelas para a tomada de decisão de investimento nas Cotas.

Os potenciais investidores deverão tomar a decisão de investimento nas Cotas considerando sua situação financeira, seus objetivos de investimento, nível de sofisticação e perfil de risco. Para tanto, deverão 
obter por conta própria todas as informações que julgarem necessárias à tomada da decisão de investimento nas Cotas. Como em toda estratégia de investimento, há potencial para o lucro assim como 
possibilidade de perda, inclusive total. Frequentemente, há diferenças entre o desempenho hipotético e o desempenho real obtido. Resultados hipotéticos de desempenho têm muitas limitações que lhes são 
inerentes.

Uma parte significativa das informações contidas nesta apresentação baseia-se em estimativas ou expectativas do Fundo, e não se pode garantir que estas estimativas ou expectativas sejam ou venham a ser 
exatas. Certas declarações incluídas nesta apresentação não são fatos, mas são declarações prospectivas. As declarações prospectivas são geralmente acompanhadas por palavras como "antecipar", 
"acreditar", "pode", "espera", "deveria", "planeja", “pretende”, "estima" e "potencial" e expressões semelhantes. Pela sua natureza, as declarações prospectivas estão necessariamente sujeitas a um elevado 
grau de incerteza e envolvem riscos conhecidos e desconhecidos, incertezas, pressupostos e outros fatores, porque se relacionam com acontecimentos e dependem de circunstâncias que ocorrerão no futuro, 
estejam ou não fora do controle do Gestor, do Coordenador e/ou do Fundo. Tais fatores podem fazer com que os resultados, desempenho ou desenvolvimentos reais difiram materialmente daqueles expressos 
ou implícitos por tais declarações prospectivas e não pode haver garantias de que tais declarações prospectivas se revelem corretas. O Gestor e /ou do Coordenador não assumem qualquer obrigação de 
rever, atualizar ou confirmar expectativas ou estimativas ou de divulgar quaisquer revisões de quaisquer declarações relativas ao futuro para refletir eventos que o corram ou circunstâncias que surjam em 
relação ao conteúdo desta apresentação. 

Muito embora eventos futuros e outros desdobramentos possam afetar as afirmações, projeções e/ou conclusões apresentadas neste Material Publicitário, o Coordenador Líder e a Gestora não têm ou terão 
qualquer obrigação de atualizar, revisar, retificar ou revogar este Material Publicitário, no todo ou em parte, em decorrência de qualquer desdobramento posterior ou por qualquer outra razão.
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Disclaimer
O INVESTIMENTO NO FUNDO DE QUE TRATA ESTE MATERIAL PUBLICITÁRIO APRESENTA RISCOS PARA O INVESTIDOR. AINDA QUE A ADMINISTRADORA E A GESTORA 
MANTENHAM SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS, NÃO HÁ GARANTIA DE COMPLETA ELIMINAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE PERDAS PARA O FUNDO E PARA O INVESTIDOR. 
OS INVESTIDORES DEVEM LER ATENTAMENTE A SEÇÃO “FATORES DE RISCO” DO PROSPECTO.

O FUNDO NÃO CONTA COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR, DO COORDENADOR LÍDER, DA GESTORA OU DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO, OU DO FUNDO GARANTIDOR DE 
CRÉDITOS - FGC.

A PRESENTE OFERTA NÃO CONTARÁ COM CLASSIFICAÇÃO DE RISCO.

QUALQUER RENTABILIDADE PREVISTA NOS DOCUMENTOS DA OFERTA NÃO REPRESENTARÁ E NEM DEVERÁ SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO E SOB QUALQUER 
HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA MÍNIMA OU GARANTIDA AOS INVESTIDORES. QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU 
ESCLARECIMENTOS SOBRE O FUNDO E ESTE MATERIAL PUBLICITÁRIO PODERÃO SER OBTIDOS JUNTO À GESTORA E COORDENADOR LÍDER.

RECOMENDA-SE A LEITURA DO PROSPECTO ANTES DA APLICAÇÃO NO FUNDO. DETERMINADAS INFORMAÇÕES PRESENTES NESTE MATERIAL SÃO BASEADAS EM SIMULAÇÕES E 
OS RESULTADOS REAIS PODERÃO SER SIGNIFICATIVAMENTE DIFERENTES.

AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE MATERIAL PUBLICITÁRIO ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM O REGULAMENTO E COM O PROSPECTO, PORÉM NÃO O SUBSTITUEM. É 
RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA TANTO DO PROSPECTO QUANTO DO REGULAMENTO, COM ESPECIAL ATENÇÃO ÀS SEÇÕES RELATIVAS AO OBJETO DO FUNDO, À SUA 
POLÍTICA DE INVESTIMENTO E À COMPOSIÇÃO DE SUA CARTEIRA, BEM COMO ÀS DISPOSIÇÕES DO PROSPECTO DEFINITIVO QUE TRATAM DOS FATORES DE RISCO AOS QUAIS O 
FUNDO E O INVESTIDOR ESTÃO SUJEITOS.

TODO COTISTA, AO INGRESSAR NO FUNDO, DEVERÁ ATESTAR, POR MEIO DE TERMO DE ADESÃO AO REGULAMENTO E CIÊNCIA DE RISCO, QUE TEVE ACESSO AO PROSPECTO 
DEFINITIVO E AO REGULAMENTO, QUE TOMOU CIÊNCIA DOS OBJETIVOS DO FUNDO, DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTO, DA COMPOSIÇÃO DA SUA CARTEIRA E DA TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO DEVIDA PELO FUNDO, DOS RISCOS ASSOCIADOS AO SEU INVESTIMENTO NO FUNDO E DA POSSIBILIDADE DE OCORRÊNCIA DE VARIAÇÃO E PERDA NO 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO FUNDO E, CONSEQUENTEMENTE, DE PERDA, PARCIAL OU TOTAL, DO CAPITAL INVESTIDO NO FUNDO.

O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICA E NEM IMPLICARÁ, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, OU JULGAMENTO SOBRE A 
QUALIDADE DO FUNDO, DE SEU ADMINISTRADOR, DE SUA GESTORA, DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS, DOS ATIVOS IMOBILIÁRIOS QUE CONSTITUÍREM SEU OBJETO OU, 
AINDA, DAS COTAS A SEREM DISTRIBUÍDAS.

ESTA APRESENTAÇÃO É PRIVADA E CONFIDENCIAL. SE VOCÊ NÃO FOR O DESTINATÁRIO PRETENDIDO DESTA APRESENTAÇÃO, POR FAVOR APAGUE E DESTRUA 
IMEDIATAMENTE TODAS AS CÓPIAS
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Veículo de Acesso a Produtos Atípicos para o Investidor Qualificado com Retornos Significativos Aliados a Mitigantes de Risco Relevantes¹

Por que Investir no XP Credit Opportunities FIDC?

Histórico de Performance
Resiliente 

Performance do Flagship (FIC FIM 
XPSS):

- Desde o Início: 260% CDI

- Meses Acima do CDI: 
40 de 54 Meses

Relação Diferenciada de
Risco-retorno

CDI+ 6%² 
Upsides:

– Retorno da Cota Subordinada

– Venda de Ativos com 
compressão de taxa

– Kickers

Mitigantes de Risco
na Estrutura

Alocação do Capital
Mapeada e Previsível

1º Ano: Alocação prevista soma 
87% do capital comprometido³

Originadores já integrados
aos fundos do mesmo
time de gestão

Acesso a Produtos Típicos
de Investidores Profissionais

Cotas Mezanino Alvo¹: 
CDI + 8,5% a 9,5% a.a.
Cotas Subordinadas Alvo¹: 
Acima de 30% a.a. 

01 0402 03

Notas: (1) AS EXPECTATIVAS APRESENTADAS PELA GESTORA NÃO REPRESENTAM E NEM DEVEM SER CONSIDERADOS, SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE. RENTABILIDADE PASSADA NÃO 
REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA. FUNDOS DE INVESTIMENTO NÃO CONTAM COM GARANTIA DA ADMINISTRADORA, DA GESTORA, DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITO  - FGC. (2) líquido para 
o cotista (3) considerando captação integral da oferta base

179



LEIA ATENTAMENTE O REGULAMENTO, A LÂMINA E O PROSPECTO, EM ESPECIAL, 
A SEÇÃO DE FATORES DE RISCO, ANTES DE ACEITAR O INVESTIMENTO

MATERIAL PUBLICITÁRIO

6CONFIDENCIAL

MATERIAL PUBLICITÁRIO

LEIA ATENTAMENTE O REGULAMENTO, A LÂMINA E O PROSPECTO, EM ESPECIAL, 
A SEÇÃO DE FATORES DE RISCO, ANTES DE ACEITAR O INVESTIMENTO

Tese de Investimento1.
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Pipeline

Equipe de Gestão

Por que acreditamos que o momento é adequado?

Como mitigar o risco dessas operações e alcançar relação diferenciada de risco-retorno?

Como capturamos essas oportunidades com escala?

Como surgem as oportunidades de retorno significativo que buscamos?

Oportunidades de Crédito Estruturado: Assimetria Entre a Demanda e a Oferta por Capital e Estruturas com Proteções Contratuais

Tese de Investimentos: Retornos Significativos Aliados a Mitigantes de Risco Relevantes

I

II

III

IV

V

VI

7CONFIDENCIAL

Notas: (1) AS EXPECTATIVAS APRESENTADAS PELA GESTORA NÃO REPRESENTAM E NEM DEVEM SER CONSIDERADOS, SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE 
RENTABILIDADE. RENTABILIDADE PASSADA NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA. FUNDOS DE INVESTIMENTO NÃO CONTAM COM GARANTIA DA ADMINISTRADORA, DA GESTORA, 
DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITO  - FGC.
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A Área de Crédito Estruturado da XP Asset Foca nos Nichos Onde Há Escassez de Oferta de Capital

Surgimento de Oportunidades com Retornos Significativos: Oferta vs DemandaI

Geração de Alpha
(alpha = retorno acima do mercado)

• Baixa Bancabilidade de empresas de capital fechado

• Necessidade de Agilidade e Alto Volume de desembolso

• Assimetria de Informações

• Demanda por Estruturas Únicas: FIDCs estruturados, 
direitos creditórios inovadores, garantias menos usuais

B A I X A O F E R TA 
D E  C A P I TA L

E L E VA D A 
D E M A N D A P O R  

C A P I TA L

Pessoa Física: 
• 70% população endividada  
• 30% orçamento destinado¹ ao pagamento da dívida

Pessoa Jurídica:
• Necessidade de Capital para Crescimento
• Capital de Giro para honrar obrigações contratuais
• Equilibrar a Estrutura de Capital em momentos com alto endividamento de curto prazo 
• Geração de caixa menor
• Passivos não previstos pelos gestores das empresas 

(1) AS EXPECTATIVAS APRESENTADAS PELA GESTORA NÃO REPRESENTAM E NEM DEVEM SER CONSIDERADOS, SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE. RENTABILIDADE 
PASSADA NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA. FUNDOS DE INVESTIMENTO NÃO CONTAM COM GARANTIA DA ADMINISTRADORA, DA GESTORA, DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU FUNDO 
GARANTIDOR DE CRÉDITO  - FGC.(2) Pesquisa Nacional de Endividamento e Inadimplência do Consumidor realizada pela Confederação Nacional do Comércio em agosto de 2023. (3) Pesquisa Nacional de Endividamento e Inadimplência do 
Consumidor realizada pela Confederação Nacional do Comércio em abril de 2023.
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Originação de Operações 
Pulverizados 
com Pessoa Física e PMEs

Parceiros Selecionados com Anos de 
Experiência nos Setores De Atuação

Incentivos de Alinhamento de Interesses 
(% na Cota Subordinada)

Participação Ativa na Estruturação 
e Diligência:

– Minutas de Documentos

– Regulatório

– Operacional

– Comitês de Gestão

Flexibilidade 
de Mandato

Gestão Discricionária 

Instrumento Adequado:

– FIDC

– Prazo do Fundo de 5,5 Anos

– Prazo de Investimento de 1,5 Ano

Transações de Alto Volume
Têm Menos Competição

Menor restrição de duration em razão do prazo 
do fundo 

Originação de Operações com 
Clientes Corporativos

Originação Proprietária

Co-investment Desk: 

– Parceria nos Negócios com Outras Casas 
de Gestão

Originação de Deals com Parceiros Atuais da 
XP Asset

Originação Orgânica Via Plataforma da XP: 

– AAIs, Private, etc.

01 02 03

Estrutura do Produto e Experiência do Time Adequados para Capturar Oportunidades com Bom Risco-retorno

Como capturar essas operações de retorno atrativo com escala?II

9CONFIDENCIAL
Nota: Slide elaborado exclusivamente conforme entendimentos e interpretações próprios do Gestor, com base em informações e análises próprias e não implica, por parte do coordenador líder, 
da CVM, da B3 ou de qualquer participante desta Oferta, em nenhuma declaração ou garantia de veracidade com relação aos entendimentos, interpretações e informações contidas neste Slide. 
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LEIA ATENTAMENTE O REGULAMENTO, A LÂMINA E O PROSPECTO, EM ESPECIAL, 
A SEÇÃO DE FATORES DE RISCO, ANTES DE ACEITAR O INVESTIMENTO

MATERIAL PUBLICITÁRIO

10CONFIDENCIAL

CDI + 6% a.a.
Retorno líquido esperado no cenário conservador a partir de de 
receitas recorrentes vindas dos cronogramas de amortização 
das cotas seniores aliados ao blend com cotas juniores.

Atrelado aos Ativos com Spread Fixo

CDI + 7.5% a.a.
Retorno considerando venda de ativos com ganho de capital no 
mercado secundário. 

Estratégia de Saída dos Ativos

CDI + 6.75% a.a.
Retorno considerando redução relevante do custo da 
alavancagem, acentuando o retorno das cotas subordinadas.

Incremento por Retorno das Cotas Subordinadas

Acima do que Estruturas Tradicionais Entregam 

Potencial de Rentabilidade Líquida de Despesas ao CotistaII

Notas: (1) AS EXPECTATIVAS APRESENTADAS PELA GESTORA NÃO REPRESENTAM E NEM DEVEM SER CONSIDERADOS, SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE. RENTABILIDADE PASSADA NÃO REPRESENTA GARANTIA DE 
RENTABILIDADE FUTURA. FUNDOS DE INVESTIMENTO NÃO CONTAM COM GARANTIA DA ADMINISTRADORA, DA GESTORA, DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITO  - FGC
Os valores apresentados podem ter sido arredondados pelo gestor.
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Instrumentalização Jurídica e Financeira Diferenciadas

Alinhamento de Interesses
Parceiros na Cota Subordinada

Estrutura Robusta de Garantias ou Colateral
Senioridade de Recebimento nos FIDCs e garantia real no crédito e baixo Loan to Value

Risco Soberano em Boa Parte da Carteira
Crédito Consignado, Precatórios Alimentares

Alta Pulverização: FIDCs que desembolsam Ticket Médio de R$ 8k a R$ 160k
Crédito Consignado, Crédito PJ e Precatórios Alimentares

Gestão de Risco se Equipara à Busca por Retornos

Risco Mitigados, Alcançando Relação Diferenciada de Risco-retornoIII

11CONFIDENCIAL
Notas: Os valores apresentados foram arredondados para baixo pelo gestor.
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12CONFIDENCIAL

A Flexibilidade da Categoria a Serviço do Investidor

Posicionamento do FIDC XPCO vs. Outras Estratégias de CréditoIII

FIDC XPCO 

Risco

Re
to

rn
o

FIDC XPCO – Crédito Estruturado
A estrutura das operações permite uma relação risco-retorno diferenciada, 
dadas proteções já apresentados como pulverização, senioridade, risco 
soberano em parte da carteira, entre outros.

Retornos superiores às opções tradicionais de renda fixa e não tem 
necessidade de liquidez no curto prazo.

High Grade
Créditos obtidos por companhias abertas ou de grande porte para as quais a 
oferta de capital é abundante.

High Yield
Operações com menor qualidade de crédito do tomador e que apresentam taxas 
de juros mais altas (concentração em poucos tomadores de crédito).

Crédito Distressed
Inclui dívidas já em default que diminuem o poder de barganha do tomador, o 
qual usualmente buscará um reperfilamento da dívida.High Yield

High Grade

Crédito
Distressed

Nota: Slide elaborado exclusivamente conforme entendimentos e interpretações próprios do Gestor, com base em informações e análises próprias e não implica, por parte do coordenador líder, 
da CVM, da B3 ou de qualquer participante desta Oferta, em nenhuma declaração ou garantia de veracidade com relação aos entendimentos, interpretações e informações contidas neste Slide. 
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13CONFIDENCIAL

Comparativo das Principais Características de Fundos de Crédito

XPCO: Características atraentes vs. outros tipos de fundo de créditoIII

Retorno

Mitigantes
de Risco

Liquidez

Perfil Renda Renda &
Ganho de Capital Renda Ganho de capital

High Grade FIDC XPCO High Yield Crédito Distressed
Melhor

Nota: Slide elaborado exclusivamente conforme entendimentos e interpretações próprios do Gestor, com base em informações e análises próprias e não implica, por parte do coordenador líder, da CVM, da 
B3 ou de qualquer participante desta Oferta, em nenhuma declaração ou garantia de veracidade com relação aos entendimentos, interpretações e informações contidas neste Slide. 
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Fundos de Crédito Privado com Expressão Não Atingem o Retorno dos Ativos do Credit Opportunities

Comparativo com o Mercado

Fonte: Mais Retorno. Baseado no período entre 16/05/22 e 29/01/24. 14CONFIDENCIAL

Por ser um fundo fechado, os cotistas ficam blindados contra eventos sistêmicos e o risco de liquidez, enquanto se beneficiam da gestão 
ativa dos FIDCs, com acesso a ativos em níveis mais atrativos

Fundo Retorno Período (desde 16/mai/22) Retorno Anualizado CDI+ a.a.

Fundo A 31,32% 17,40% 3,7%

Fundo B 31,27% 17,37% 3,7%

Fundo C 27,52% 15,39% 1,9%

Fundo D 26,70% 14,95% 1,5%

Fundo E 24,65% 13,85% 0,6%

Fundo F 21,16% 11,96% -1,1%

Credit Opportunities - - 6% (Alvo)
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14,13

1,90

13,65

9,66
10,45

2015 2017 2019 2021 2023 2025 2027 2029

CDI médio

Selic em Queda Impacta Diretamente o Custo do Passivo do FIDC, Mas Não as Suas Receitas

Momento Adequado: Queda de Juros Favorece o Fundo

Fonte: Banco Central, XP Asset

Subordinada
Retorno = Ativo – Passivo

Ativo 
Taxa = Pré-Fixado

Cotas Sênior e Mezanino: MAIOR CAPACIDADE DE PAGAMENTO

Cotas Subordinada: RETORNO POTENCIALIZADO

Passivo 
(Sênior e Mezanino)

Taxa = Pós-Fixado

Afrouxamento Monetário: cortes na Selic já somam 2,5 p.p. 

Spreads de empresas com melhor qualidade de crédito e em setores protegidos já 
demonstram compressão (volta a taxas mais baratas).

Empresas menores e de capital fechado ainda não sentem efeito por estarem mais 
distantes do mercado de capitais. 

Ponto Ótimo para Alocação:

1. Spread Altos

2. Cenário de Melhora de Risco de Crédito

3. Redução das Despesas FinanceiraPeríodo de Investimento Período de Desinvestimento

IV

C Sê i M i MAIOR CAPACIDADE DE

Qual o Impacto da Queda de Juros no FIDC?

Estrutura 
FIDC

f á l á

O Que Acreditamos que Acontecerá Com o Crédito Corporativo?

15CONFIDENCIAL
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MATERIAL PUBLICITÁRIO

LEIA ATENTAMENTE O REGULAMENTO, A LÂMINA E O PROSPECTO, EM ESPECIAL, 
A SEÇÃO DE FATORES DE RISCO, ANTES DE ACEITAR O INVESTIMENTO

Equipe de Gestão2.
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Complementariedade do Time de Gestão da XP Asset

Time de Gestão

Background Equipe XP(1)

Notas: (1) Número de pessoas da equipe por background, considerando todas as experiências prévias.

XP Credit 
Opportunities

Securitização
(5)

Private 
Equity

(3)
Crédito
Privado

(5)

Investment 
Banking

(2)

Distribuição/
Originação

(2)
Jurídico 

Contencioso
(4)

Equipe XP

Diferenciais para o XP Credit Opportunities

01. Conhecimento Profissional Diverso: 
Profissionais com Experiência em Crédito, PE, IB, Carteiras de Securitização, Empresa de Tecnologia 
e Jurídico

03. Diversidade Acadêmica: 
Equipe Multidisciplinar com Formação em Administração de Empresas, Engenharia, Direito, Ciências da 
Computação e Física

02. Track Record: 
Gestão de diferentes tipos de fundo: fundos abertos, fechados e saindo de ~R$460mm para ~R$5bi em 
ativos sob gestão em 5 anos

Originação Ativa (Time Originação + Co-investment Desk) 

Teses de Investimento Disruptivas

Criatividade e Expertise na Estruturação das Operações

Inteligência Jurídica e Agilidade para Execução

V

17CONFIDENCIAL
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MATERIAL PUBLICITÁRIO

LEIA ATENTAMENTE O REGULAMENTO, A LÂMINA E O PROSPECTO, EM ESPECIAL, 
A SEÇÃO DE FATORES DE RISCO, ANTES DE ACEITAR O INVESTIMENTO

Histórico de Performance da 
de Equipe de Gestão

3.
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Sólido histórico de ativos sob gestão e retornos entregues aos cotistas nos últimos 5 anos

Track Record do Time de Gestão em Fundos de Ativos e no Flagship

5,2 bi
AuM total

Fundos PL (R$ 
MM)

Capital 
Aportado

Capital 
Devolvido

TIR 
(a.a.) MOIC

FIDC de Crédito 
Consignado 112,5 92,5 - 92,1% 1,2x

FIDC de Cachês
de Artistas (Shows) 241,8 260,0 178,3 21,4% 1,5x

Crédito

Fundos PL (R$ MM) Capital 
Aportado

Capital 
Devolvido

TIR 
(a.a.) MOIC

FIDC Precatórios 
Pulverizados 1 201,0 111,1 168,5 62,2% 3,3x

Fundo de Precatórios 
Federais 377,3 140,6 22,5 24,8% 2,8x

FIDC Precatórios 
Pulverizados 2 858,7 773,3 235,5 31,2% 1,4x

Fundo de Precatórios 
e Legal Claims 396,8 249,2 71,0 23,3% 1,6x

Ativos Judiciais460 mi
em 2019

CAGR 82%a.a.
XPJUS

215mi
Jun-2021

Litigation
440mi
Dez-2020

Opus
285mi
Ago-2021

XPSO
850mi
Mai-2022

R1
70mi
Dez-2023

Precatórios

90mi
Jan-2024

Notas: Os valores apresentados foram arredondados para baixo pelo gestor.
AS EXPECTATIVAS APRESENTADAS PELA GESTORA NÃO REPRESENTAM E NEM DEVEM SER CONSIDERADOS, SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE. RENTABILIDADE 
PASSADA NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA. FUNDOS DE INVESTIMENTO NÃO CONTAM COM GARANTIA DA ADMINISTRADORA, DA GESTORA, DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU FUNDO 
GARANTIDOR DE CRÉDITO  - FGC.
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Resiliência e Consistência do Fundo Que Concentra Todas as Estratégias do Time

XP Asset Special Sits: Flagship

(Milhões)

V

266

488
559

785

943 983 970
1.060 1.013

102%

40%

jul-19 jan-20 jul-20 jan-21 jul-21 jan-22 jul-22 jan-23 jul-23

Patrimônio Líquido (em BRL Mln) Rentabilidade CDI Índice de Crédito Privado

COVID-19

Auxílio Emergencial
Pagamento de 
Prec. Federais

Novo Arcabouço
Fiscal

Pedido de RJ Light 
e Americanas

Transição de Governo

Deflação

Início da Alta dos Juros

PEC dos Precatórios

Guerra na Ucrânia
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MATERIAL PUBLICITÁRIO

LEIA ATENTAMENTE O REGULAMENTO, A LÂMINA E O PROSPECTO, EM ESPECIAL, 
A SEÇÃO DE FATORES DE RISCO, ANTES DE ACEITAR O INVESTIMENTO

Pipeline do Fundo4.
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Companhias de Aquisição de 
Precatórios

R$ 1,2 Bilhão

Sênior: CDI + 6%
Meza: CDI + 9,5%

Sub > 30% a.a.

+ 8 Mil Precatórios

R$ 160 Mil

< 1%

-

5 Anos

Companhia de Crédito 
Consignado

R$ 112 Milhões

Sênior: CDI + 6%
Meza: CDI + 8,5%

Sub > 30% a.a.

+ 26 Mil CCBs

R$ 8 Mil

< 0,1%

27 Meses

2 Anos

Companhia de Crédito 
para PMEs

R$ 184 Milhões

Meza: CDI + 9%

+ 750 Cedentes e 8.500 Sacados

R$ 8 Mil

Maior Sacado: 2,7%
Maior Cedente: 3,2%

36 Dias

5 Anos

Time de Gestão da XP Asset Já Participa do Dia a Dia das Empresas: Integração Operacional, Originação de Ativos, Gestão da Carteira e Passivo, etc.

Originação de Ativos Para o Fundo Feita Com Parceiros Já Conhecidos e Bem Estabelecidos 

Todos os 4 Players Já Possuem...

Tamanho dos Fundos

Retorno das Classes

Número de Ativos

Ticket Médio

% do Fundo Representado
pelo Maior Ativo

Prazo Médio dos Ativos

Parceria com XP

Esteiras de Diligência Minuciosas

Automação das Cessões Diárias Capacidade de Originação Acima do Nível de Liquidez Atual

Capilaridade a Nível Nacional01
02 04

03

22CONFIDENCIAL

AS EXPECTATIVAS APRESENTADAS PELA GESTORA NÃO REPRESENTAM E NEM DEVEM SER CONSIDERADOS, SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE. RENTABILIDADE 
PASSADA NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA. FUNDOS DE INVESTIMENTO NÃO CONTAM COM GARANTIA DA ADMINISTRADORA, DA GESTORA, DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU FUNDO 
GARANTIDOR DE CRÉDITO  - FGC.
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O fundo já terá R$ 375mm em alocação direcionada: R$55mm serão alocados imediatamente e R$315mm estão em pipeline de parceiros atuais 
que têm originação ativa com a XP Asset

Pipeline de Ativos 

Setor Veículo Cheque

(+) Crédito Consignado

Investimento
em Cotas de FIDC(+) Precatórios Pulverizados

(+) Crédito para PME

(=) Subtotal | Alocação Imediata 55

(+) Crédito Consignado, Crédito para PJ 
      e Precatórios Pulverizados

Investimento
em Cotas de FIDC 315

(=) Subtotal | Alocação Direcionada 370

(+) Diversos Cotas de FIDCs e Crédito 
Corporativo Colateralizado 205

(=) Total 575

Notas: Os valores apresentados foram arredondados para baixo pelo gestor.
AS EXPECTATIVAS APRESENTADAS PELA GESTORA NÃO REPRESENTAM E NEM DEVEM SER CONSIDERADOS, SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE. RENTABILIDADE 
PASSADA NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA. FUNDOS DE INVESTIMENTO NÃO CONTAM COM GARANTIA DA ADMINISTRADORA, DA GESTORA, DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU FUNDO 
GARANTIDOR DE CRÉDITO  - FGC.

35%

15% 10%

40%

Crédito Consignado

Crédito para PME

Precatórios Pulverizados

Outras teses e outros direitos creditórios
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MATERIAL PUBLICITÁRIO

LEIA ATENTAMENTE O REGULAMENTO, A LÂMINA E O PROSPECTO, EM ESPECIAL, 
A SEÇÃO DE FATORES DE RISCO, ANTES DE ACEITAR O INVESTIMENTO

O Fundo XP Credit Opportunities5.
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25

Investidor Qualificado1 Investidor Qualificado1

Negociação Secundária Negociação Secundária*
com Confirmação do Gestor

> R$10mil ≥ R$250mil

Fundo DI

Aporta 100%
Data da Liquidação da Oferta

Aporta de Acordo com Chamada
10 d.u.

XP Credit Opportunities de Investimento em 
Direitos Creditórios de Responsabilidade Limitada

10 d.u.

Prazo Período de Inv. Taxa de Adm. Taxa de Perf. Retorno Alvo

5,5 anos 18 meses 1,9% a.a. 20% sobre exced. do CDI CDI+6% a.a.

Principais Características do Fundo
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88

42 50 57 63 67

30 30 31 31 31 31

30%
42%

56%
70%

85%
100%

1º Tri 2º Tri 3º Tri 4º Tri 5º Tri 6º Tri

Ativos endereçados Ativos novos Percentual do Capital Integralizado

Simulação de Chamada de CapitalI

75Mil 30 Mil 35 Mil35 Mil 40 Mil 35 Mil

Exemplo Estimado: Alocação de R$ 250 Mil e Captação no Volume Base da Oferta

Total

250 Mil

Fundo com responsabilidade limitada para o cotista

(sem obrigação de aportar além do capital subscrito)

Notas: (1) AS EXPECTATIVAS APRESENTADAS PELA GESTORA NÃO REPRESENTAM E NEM DEVEM SER CONSIDERADOS, SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE. RENTABILIDADE PASSADA NÃO REPRESENTA GARANTIA DE 
RENTABILIDADE FUTURA. FUNDOS DE INVESTIMENTO NÃO CONTAM COM GARANTIA DA ADMINISTRADORA, DA GESTORA, DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITO  - FGC
Os valores apresentados podem ter sido arredondados pelo gestor. Chamada de Capital é equivalente ao volume alocado em “Ativos endereçados” somado aos “Ativos novos” e a “Reserva de Caixa” para pagamento de despesas e encargos do Fundo.
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A SEÇÃO DE FATORES DE RISCO ANTES DE ACEITAR O INVESTIMENTO

Início 1º Mês 2º Mês 3º Mês 4º Mês 5º Mês 6º Mês 7º Mês 8º Mês 9º Mês 10º Mês 11º Mês 12º Mês

Rentabilidade FIDC XPCO Rentabilidade para 100% Capital Comprometido

Produto com curva J suavizada e retorno II

Simulação de Rentabilidade Líquida para o Cotista no Primeiro Ano

Nota (1): Considera o capital subscrito mais não integralizado aplicado a 100% CDI, um espelho da Classe A.

Curvaa JJ suavizada:

• Rápida Alocação

• Ativos com Retorno Alto

• Diferimento em 12 meses dos Custos da oferta

1
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165%

28.979

81.194

103.436
111.434

65.063

23.128

0 0
9.761 5.7824.097 4.536 4.440 3.575 2.023 847 136

10.000

0%
12%

32% 41% 45%
26%

9%

0-12 meses 12-24 meses 24-36 meses 36-48 meses 48-60 meses 60-72 meses 72-84 meses

Dividend Yield Acum. Devolução de Capital p/ Cotista Pgto Pfee Pgto Tx ADM Pgto Tx Dist Dividend Yield (% Capital Inicial)

Simulação de Distribuição de CapitalIII

Nota (1): Prazo de devolução do Capital poderá ser prorrogável por 1 ano a critério do gestor + 1 ano através de aprovação em AGD.

Exemplo: Alocação de R$ 250 Mil e Captação no Volume da Oferta

415 Mil- 30 Mil 80 Mil 105 Mil 65 Mil110 Mil 25 Mil

3,7 Anos

Duration

1,7x

Capital Inv.

Exemplo Investidor 250 Mil

Payback em aprox. 4 anos

Notas: (1) AS EXPECTATIVAS APRESENTADAS PELA GESTORA NÃO REPRESENTAM E NEM DEVEM SER CONSIDERADOS, SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE. RENTABILIDADE PASSADA NÃO REPRESENTA GARANTIA DE 
RENTABILIDADE FUTURA. FUNDOS DE INVESTIMENTO NÃO CONTAM COM GARANTIA DA ADMINISTRADORA, DA GESTORA, DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITO  - FGC
Os valores apresentados podem ter sido arredondados pelo gestor.

Retorno esperado
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Principais Termos do Novo Fundo Credit Opportunities

Fundo XP CREDIT OPPORTUNITIES FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

Gestor XP VISTA ASSET MANAGEMENT LTDA.

Administrador XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

Categoria Fundo de Investimento em Direitos Creditórios (FIDCs)

Coordenador Líder XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

Emissão Primeira Emissão de Cotas do Fundo

Instrução CVM Resolução CVM nº 160, sob rito de registro automático

Universo de Investimento Pipeline já existente, com alocação em cotas sênior, mezanino (foco) e subordinada de: (i) crédito consignado ,(ii) precatórios alimentares e 
(iii) desconto de recebíveis para PME

Público-Alvo A Oferta será destinada a Investidores Qualificados , nos termos do artigo 12 da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme 
alterada.

Prazo do Fundo O Fundo terá Prazo de Duração de 66 (sessenta e seis) meses contado da Data da 1ª Integralização, prorrogável (a) por até 12 (doze) meses, 
a critério da Gestora; ou (b) mediante aprovação da Assembleia.

Oferta Base Inicialmente, R$ 575.000.000,00 (quinhentos e setenta e cinco milhões de reais), com possibilidade de lote adicional de até 25%

Volume Mínimo R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais)
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Principais Termos do Novo Fundo Credit Opportunities

Taxas Mínimas

Taxa Mínima de Administração. Corresponderá à somatória dos seguintes valores, observado o valor mínimo mensal de R$12.000,00 (doze 
mil reais): (a) 0,15% ao ano incidente sobre o Patrimônio Líquido, caso o Patrimônio Líquido seja igual ou inferior a R$200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais); (b) 0,10% ao ano incidente sobre a parcela do Patrimônio Líquido que seja superior a R$200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais) e igual ou inferior a R$600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais); e (c) 0,08% ao ano incidente sobre a parcela 
do Patrimônio Líquido que seja superior a R$600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais).

Taxa Mínima de Gestão. Correspondente a 1,75% ao ano incidente sobre o Patrimônio Líquido.

Taxa Máxima

Taxa Máxima de Administração. Corresponderá à somatória entre (a) o valor da Taxa Mínima de Administração; e (b) o valor correspondente 
a 0,5% ao ano incidente sobre a parcela do Patrimônio Líquido que for alocada em cada fundo investido.

Taxa Máxima de Gestão. Corresponderá à somatória entre (a) o valor da Taxa Mínima de Gestão; e (b) o valor correspondente a 2,5% ao ano 
incidente sobre a parcela do Patrimônio Líquido que for alocada em cada fundo investido.

Retorno Alvo Projetado CDI  + 6% ao Ano (Líquido para o Cotista)

Investimento Mínimo por Investidor 
A

O valor mínimo a ser subscrito no contexto da Oferta será de 10 (dez) Cotas, totalizando a importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
por Investidor A.

Investimento Mínimo por Investidor 
B

O valor mínimo a ser subscrito no contexto da Oferta será de (a) de 250 (duzentas e cinquenta) Cotas, totalizando a importância de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), por Investidor B.
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Estrutura XPCO

(1) As cotas serão emitidas, subscritas e integralizadas pelo valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais). Volume igual ou superior à Classe de Cota escolhida. (2) A negociação no mercado secundário depende da existência de contraparte e está sujeita a 
eventual desconto. (3) A negociação no mercado secundário depende de autorização do administrador e gestor, da existência de contraparte e está sujeita a eventual desconto

Público Alvo

Investidor A Investidor B

Fundo DI

Ticket Mínimo

Taxa Mínima de Gestão

Taxa de Performance

Benchmark

Negociação Secundária

10 cotas (R$ 10 mil)¹ 250 cotas (R$ 250 mil)¹

Qualificado Qualificado

Não

20% 20%

100% do CDI 100% do CDI

1,75% 1,75%

(ok do gestor)³²
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Cronograma da Oferta

Ordem dos Eventos Eventos Data Prevista

1 Registro da Oferta na CVM 09/02/2024
2 Divulgação de Prospecto Definitivo e Lâmina 09/02/2024
3 Divulgação do Anúncio de Início 09/02/2024
4 Divulgação do Comunicado ao Mercado de modificação 16/02/2024
5 Republicação do Prospecto e Lâmina 16/02/2024

6 Início do Período de Distribuição 20/02/2024

7 Divulgação do Comunicado de Modificação da Oferta e Publicação do Novo Prospecto Definitivo e da Nova 
Lâmina da Oferta 18/03/2024

8 Início do Período de Desistência 19/03/2024
9 Encerramento do Período de Desistência 26/03/2024

10 Encerramento do Período de Distribuição 27/03/2024
11 Procedimento de Alocação 01/04/2024
12 Data de Liquidação 03/04/2024
13 Data Limite para Divulgação do Anúncio de Encerramento 07/08/2024
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Informações Complementares8.
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Contatos de Distribuição

Coordenador Líder

Institucional
Getúlio Lobo

Carlos Antonelli
Elisa Martinez
Fernando Leite

Guilherme Pescaroli
Guilherme Pontes

Gustavo Oxer
Gustavo Padrão
Hugo Massachi
Lara Anatriello

Lucas Sacramone
Marco Regino 
Marion Ayrosa

Raphaela Oliveira
Vitor Amati

distribuicaoinstitucional.rf@xpi.com.br

Varejo
Lucas Brandão
Rafaella Reale

comercial.alternativos@xpi.com.br
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O PROSPECTO, A LÂMINA E TODOS OS DEMAIS ANÚNCIOS, COMUNICADOS OU INFORMAÇÕES RELATIVOS À OFERTA SERÃO DIVULGADOS, ATÉ O ENCERRAMENTO DA OFERTA, EXCLUSIVAMENTE, NAS 
PÁGINAS NA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DO ADMINISTRADOR, DO GESTOR, DO COORDERNADOR LÍDER, DA CVM E DA B3:

((1) Administradora: XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.: www.xpi.com.br/administracao-fiduciaria/fundos-de-investimento/ (neste site, selecionar o 
Fundo e então, clicar em "Anúncio de Início", "Prospecto Definitivo", "Anúncio de Encerramento", “Regulamento” ou na opção desejada
(2) Gestor: XP VISTA ASSET MANAGEMENT LTDA. www.xpasset.com.br (neste website, acessar “Documentos”; em seguida, selecionar “Documentos de Oferta”; acessar “XP Credit Opportunities 
FIDC”; e então, clicar em “Anúncio de Início”, “Prospecto Definitivo”, “Anúncio de Encerramento”, ou na opção desejada).
(3) Coordenador Líder: XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. www.xpi.com.br (neste website, acessar “Produtos e Serviços”; em seguida, selecionar 
“Oferta Pública”; acessar “Oferta Pública de Distribuição da Primeira Emissão de Cotas do XP Credit Opportunities Fundo de Investimento em Direitos Creditórios de Responsabilidade Limitada”; e então, clicar 
em “Anúncio de Início”, "Prospecto Definitivo", "Anúncio de Encerramento" ou na opção desejada); 
(4) CVM: Na sede da CVM, situada na Rua Sete de Setembro, nº 111, 5º andar, CEP 20159-900, na cidade do Rio de Janeiro, no estado do Rio de Janeiro, e na Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º 
andares, CEP 01333-010, na cidade de São Paulo, no estado de São Paulo, bem como na página https://www.gov.br/cvm/pt-br (A) neste website localizar a seção “Centrais de Conteúdo”, clicar em “Central de 
Sistemas da CVM”, na seção “Mais Acessados” clicar em “Ofertas Públicas”, clicar em “Ofertas Rito Automático Resolução CVM 160”, preencher o campo “Emissor” com “XP Credit Opportunities Fundo de 
Investimento em Direitos Creditórios de Responsabilidade Limitada”, clicar em “Filtrar”, clicar no botão abaixo da coluna “ações”, e, então, clicar no documento desejado); ou (B) selecionar “Regulados”, clicar 
em “Regulados CVM (sobre e dados enviados à CVM), clicar em “Fundos de Investimento” clicar em “Fundos Registrados”, buscar por e acessar “XP Credit Opportunities Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios de Responsabilidade Limitada”. Na sequência, clicar em “Documentos Eventuais (Assembleia, Fato Relevante, Prospecto, Regulamento etc.)” e, então, localizar o documento desejado); e
(5) B3: www.b3.com.br (neste website clicar em “Produtos e Serviços”, depois clicar “Solução para Emissores”, depois clicar em “Ofertas Públicas de Renda Variável”, depois clicar em “Ofertas em 
Andamento”, depois clicar em “Fundos”, e depois selecionar “XP Credit Opportunities Fundo de Investimento em Direitos Creditórios de Responsabilidade Limitada” e, então, localizar o documento desejado).

Maiores esclarecimentos a respeito da distribuição da Oferta podem ser obtidos junto ao Coordenador Líder ou à CVM, nos endereços indicados neste Anúncio de Início e no Prospecto.

Informações Adicionais
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A XP Asset fornece liquidez de variadas formas para quem precisa por intermédio de diferentes parceiros comerciais

Surgimento de Oportunidades com Retornos Significativos

Crédito Consignado Crédito PME Ativos Judiciais Crédito Estruturado

FIDC FIDC FIDC Debêntures

Ticket Médio:

R$ 8 Mil
Ticket Médio: 

R$ 7,5 Mil
Ticket Médio: 

R$ 160 Mil
Ticket Médio: 

R$ 30-50mm

Entes 
Públicos

Pessoas 
Físicas

Sonhos

Parceiros 
XP Asset

Renda Fixa 
e Estável

Entes 
Públicos

Pessoas 
Físicas

SonhosParcela 
do Salário é 

Retido na Fonte

Parceiros 
XP Asset

Antecipa o Dinheiro

Precatório

Compra Precatório

Clientes

Parceiros 
XP Asset

XP Asset

Empresas 
Pequenas e 

Médias

Antecipa o Dinheiro

Venda à Prazo

Investimento 
na Produção

Produto ou Serviço

Operação Estruturada

Clientes

Empresas 
ou Indústria

Notas: (1) AS EXPECTATIVAS APRESENTADAS PELA GESTORA NÃO REPRESENTAM E NEM DEVEM SER CONSIDERADOS, SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE 
RENTABILIDADE. RENTABILIDADE PASSADA NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA. FUNDOS DE INVESTIMENTO NÃO CONTAM COM GARANTIA DA ADMINISTRADORA, DA GESTORA, 
DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITO  - FGC. Os valores podem ter sido arredondados pelo gestor.
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Ampliando o Acesso ao Crédito Estruturado, o XP Credit Opportunities Já é Inovador na Indústria

Comparativo entre Flagships do Time

Fundo Condomínio Público-Alvo Prazo de Resgate Target Retorno Estratégia Vol. Esperada

FIC FIM XP SS Aberto Profissional D + 360 17,00% a.a.
Ativos Judiciais (56%)

Mezanino (33%)

Crédito (11%)

Média

FIP XP Special 
Opportunities Fechado Qualificado 6 anos 25,00% a.a. Mezanino (78%)

Crédito (22%)
Alta

Credit Opportunities Fechado Qualificado 5,5 anos CDI + 6,00% a.a. Crédito (90%)

Ativos Judiciais (10%)
Baixa

Diferencial do XP Credit Opportunities contra principais fundos geridos pelo mesmo time de gestão:

Baixa volatilidade, como resultado de exposição a ativos mais diversificados e com menos exposição a riscos

Retornos atrativos em relação ao CDI

Acesso a produtos exclusivos (historicamente restritos a Inv. Profissionais), agora disponíveis a Inv. Qualificados

40CONFIDENCIAL

AS EXPECTATIVAS APRESENTADAS PELA GESTORA NÃO REPRESENTAM E NEM DEVEM SER CONSIDERADOS, SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE. RENTABILIDADE 
PASSADA NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA. FUNDOS DE INVESTIMENTO NÃO CONTAM COM GARANTIA DA ADMINISTRADORA, DA GESTORA, DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU FUNDO 
GARANTIDOR DE CRÉDITO  - FGC.
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Originador Tipo de
Ativo

Patrimônio
Líquido

Patrimônio
Sênior

Patrimônio
Meza

Patrimônio
Sub

Originação Mensal
(Média)

Principais Mecanismos de 
Proteção de Crédito

PJUS
Precatórios 

Alimentares Federais, 
Estaduais e Municipais

R$870 Milhões
R$514,3 Milhões
(41% Subordinação)

- R$356,3 Milhões R$50 Milhões

Subordinação Mínima de 25%
(Evento de Desalavacagem)

Concentração máxima Cedente de 5%
(Critério de Elegibilidade)

Addebitare
Precatórios 

Alimentares Federais, 
Estaduais e Municipais

R$180 Milhões
R$132,7 Milhões
(26% Subordinação)

- R$47,5 Milhões R$30 Milhões
Subordinação Mínima de 25%

Parecer Jurídico
(Critério de Elegibilidade)

Kardbank Crédito Consignado 
Estadual e Municipal R$124 Milhões

R$71,1 Milhões
(42% Subordinação)

R$22,3 Milhões
(24% Subordinação)

R$30,3 Milhões R$10 Milhões

Subordinada Júnior com Mínimo de 15%
(Evento de Desalavacagem)

Concentração Máxima Devedor de 0,5%
(Critério de Elegibilidade)

Índice de Inadimplência Over-90 de 3%
(Evento de Avalição)

One7
Crédito para PME 

Através do Desconto de 
Duplicatas

R$184 Milhões
R$102,9 Milhões
(56% Subordinação)

R$20,9 Milhões
(26% Subordinação)

R$60,4 Milhões R$150-200 Milhões

Subordinada Júnior com Mínimo de 7%
(Evento de Desalavacagem)

Concentração Máxima Devedor de 3%
(Critério de Elegibilidade)

Índice de Inadimplência Over-60 de 15%
(Evento de Avalição)

Principais indicadores dos FIDCs Investidos

FIDCs em Estágio Operacional
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Exemplos de Investimentos realizados pelo Time

Nota: (1) Retorno e Múltiplo de Caixa apresentados são esperados utilizando a taxa da operação e estimativas e suposições atuais da XP, sujeito a alterações. Fonte: XP Asset, Jan 2024.

Dívida em Empresa com 
Relacionamento Longo

Alienação Fiduciária das 
Cotas FIDC

Controle Indireto

Dívida com 
Conversibilidade  

Debêntures
ADDEBITARE

Dívida com Garantias Fortes e 
Taxa Atraente

Cessão Fiduciária de 
Recebíveis

Constituição de Conta 
Vinculada 

Debêntures 
CONSAG Engenharia

Precatórios Pulverizados 
Federal, Estadual e 
Municipal

Cartão de Crédito

Crédito Consignado

Securitização de Ativos 

Direitos
Creditórios Pulverizados

Retorno (a.a.) IPCA + 20% CDI + 8,5% > 30%

Múltiplo do Investimento 2,0x 1,4x 2,0x – 2,5x
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Célula de 
Multimercado 
Macro e Crédito 
Estruturado

Células de 
Infraestrutura e  

Special Situations

Célula de 
Private Equity

Célula de 
Venture Capital

Célula de Agro e  
FoF Alternativo

Clube de Ações 
XP Investor

Célula de Renda 
Fixa e Crédito 
Privado

Célula de 
Imobiliário -
Crédito

2016 2018 2019 2020 2021 202220172006 2008 2012

A XP Asset nasceu em 22006,, com o clube de ações XP Investor. Ao longo dos anos cconsolidamoss nossoss processos,, controless ee governança.. 
Trouxemos e formamos pprofissionaiss dee excelênciaa ee integramoss estratégias líquidas como Renda Variável, Renda Fixa, Multimercados e Crédito 
Estruturado, até estratégias ilíquidas como Special Situations, Imobiliário, Agro, Infraestrutura, Private Equity e Venture Capital.

Somos a Gestora de Recursos da XP Inc.

Fonte: ¹Metodologia Ranking Anbima de Gestão de Fundos de Investimento: - 30/12/2022

Célula de 
Imobiliário - Ativos Reais

6 14
27

52

94

135
156

Líquidos
Alternativos

(Bilhões)
CAGR 72%

43CONFIDENCIAL
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Somos a asset
mais completa
do Brasil.

44CONNNNFIDFIDFIDDDFIDFIDFIDFIDFIFIDFFIDFIDFIDFIDFIDIFIDDFIDFIDIDFFIDFIDIDFIDDFFFIDFFIDFIDFIDFIDDDDDDDFIIDFIDDDFIDIDDFIDIDIDFFIDDFIFFF DDFFIDF DF DDDF DDDFIDDDENCENCENCENCENCENCCENCENCENCENENENENENCCENCENCEENCENENCNCENCCENENCENCEENENCNENENCEEENCEENENNENCENCENEEEENCENENENEENNNENCCCCENEENNNNENEENENEEENNNENEEENNNNENEEEEEEEN IALEstratégias: Gerencial XP Asset Management, data 30/11/2023 44CONFIDENCIAL
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A Gestão É Composta Por um Time de 114 Pessoas, Em Sua Maioria Advogados de Formação Que Já Trabalham HHá Muitos Anos Nesse Segmento.
202420222016 2018 20202010 2012 2014

Filipe Mattos
Partner and Head of Special Situations

XP AssetCredit Suisse XP Inc.Gávea InvestimentosBTG Pactual

Camylla Horie
Partner

XP AssetVelloso Carneiro AdvogadosGaldino Carneiro

Antonio Serra
Partner

XP AssetBTG PactualCVM

Victor Tessari Compass Group XP Asset

Felipe Picchetto
Partner

BTG Pactual XP Asset

Pedro Urbinati
Partner

Credit Suisse XP Inc.Bradesco BBI XP AssetBTG Pactual

Carolina Moraes XP AssetVelloso Carneiro Advogados

Arthur Pereira Bahia Asset XP AssetBNY Mellon

Renato Junqueira XP Asset QI Tech XP AssetCredit Suisse Itaú BBA XP Inc.

Carolina Damasceno XP AssetXP Inc.Petros

Gabriela Freitas Sergio
Bermudes

Wald 
Advogados

Sergio
Bermudes

Galdino
Carneiro XP AssetDinamarco, Rossi,

Beraldo e Bedaque Dourado & CambraiaArap, Nishi & Uyeda Advogados

Brenno Sousa XP AssetPinheiro Neto Advogados

Victória Aoki Morgan Stanley Pinheiro Neto XP AssetVELT Partners

Clayton Momesso Captalys XP AssetBI&PBBM

Time de Gestão
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Camylla Horie
Sócia da XP Inc., ingressou na empresa em 2018 para atuar em Structured Finance. Anteriormente, trabalhou por dois anos com contencioso cível estratégico no escritório Galdino Carneiro Advogados e por 
quatro anos em escritório parceiro com exclusividade do Banco BTG Pactual em operações de Special Situations. Graduada em direito pela USP com intercâmbio na Universidade Nova de Lisboa, especializada 
em Direito Recuperacional e Falimentar no INSPER, e pós-graduada em Direito Empresarial pela FGV/SP.

Antonio Serra
Sócio da XP Inc., Serra integrou a XP Inc. em 2018 para atuar na equipe de Special Situations. Previamente, Serra era analista senior da mesa de Special Situations no Banco BTG Pactual com mandato para 
investir em oportunidades de Litigation Finance, onde trabalhou de 2015 até 2018. Serra iniciou a carreira no mercado financeiro como estagiário do back office da mesa de Special Situations do Banco BTG 
Pactual. Anteriormente, Antonio Serra também estagiou no colegiado da CVM em 2014. Antonio Serra é graduado em Direito pela FGV/SP, tendo cursado Administração de Empresas também na FGV/SP.

Felipe Picchetto
Sócio da XP Inc., Picchetto ingressou no time de Crédito Estruturado e Special Situations em 2019. Anteriormente, trabalhou no time de investimentos do Private Equity do BTG Pactual durante 7 anos. Felipe foi 
membro do conselho de administração da Bodytech durante mais de 4 anos, além de também ter sido responsável pelo acompanhamento dos investimentos em Petrobras África, Estre, Solstad Offshore e 
Bravante. É formado em administração de empresas pela Fundação Getulio Vargas (FGV-EAESP) com intercâmbio na HEC Paris e foi membro do Centro de Estudos em Finanças da FGV-EAESP.

Pedro Urbinati
Sócio da XP Inc., e com mais de 10 anos de experiência no mercado financeiro, Pedro ingressou na XP Inc. em 2017 para iniciar as atividades de M&A/ECM na área de Investment Banking e em 2020 migrou para 
a XP Asset Management. Anteriormente, trabalhou em IB no BTG Pactual e no Bradesco BBI, assessorando tanto transações de M&A, quanto de mercado de capitais. É graduado em Economia pela Universidade 
de São Paulo (FEA-USP).

Filipe Mattos
Sócio da XP Inc., iniciou a carreira em 2010 na área de Investment Banking do Banco BTG Pactual fazendo operações de M&A e ECM, onde atuou até 2012. Posteriormente, juntou-se ao time de Private Equity da 
Gestora Gávea Investimentos. No início de 2014, passou a fazer parte do time de Fixed Income Structuring do Credit Suisse, onde permaneceu até 2016. 
Ingressou na XP Inc. em 2017 para coordenar o time de Crédito Estruturado dentro de Mercado de Capitais. Posteriormente, fez sua migração para a XP Asset Management para ser gestor das estratégias de 
Crédito Estruturado e Special Situations. É formado em Administração de Empresas pela Fundação Getúlio Vargas.

Renato Junqueira
Iniciou a carreira em 2011 na área de Fixed Income Structuring do Banco Credit Suisse. Posteriormente, em 2012, juntou-se à área de Estruturação de Renda Fixa do Itaú BBA, onde atuou até 2015. Ingressou na 
XP Inc. em Outubro de 2015 no time de Distribuição Institucional de Renda Fixa. A partir de 2018, migrou para a XP Asset Management, onde atuou como Relação com Investidores e, em 2019, assumiu o time de 
Controles até 2020. Após um hiato de dois anos, assumiu a liderança da área de Banking as a Service da QI Tech até Dezembro 2023. Em 2024, retornou à XP Asset para coordenar os esforços de 
coinvestimento da vertical de Crédito Estruturado e Special Situations. É formado em Economia pelo Insper.

Time com Experiências Diversas que Convergem para Tomadas de Decisão Mais Assertivas
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Antes de tomar uma decisão de investimento no Fundo, os potenciais Investidores devem, considerando sua própria situação financeira, seus objetivos de investimento e o seu perfil de risco, avaliar, 
cuidadosamente, todas as informações disponíveis neste Prospecto e no Regulamento e, em particular, aquelas relativas à política de investimento e composição da carteira do Fundo, e aos fatores de risco 
descritos a seguir, relativos ao Fundo.
Para os fins desta seção, exceto se expressamente indicado de maneira diversa ou se o contexto assim o exigir, a menção ao fato de que um risco, incerteza ou problema poderá causar ou ter ou causará ou terá 
“efeito adverso” ou “efeito negativo” para o Fundo, ou expressões similares, significa que tal risco, incerteza ou problema poderá ou poderia causar efeito adverso relevante nos negócios, na situação financeira, nos 
resultados operacionais, no fluxo de caixa, na liquidez e/ou nos negócios atuais e futuros do Fundo, bem como no preço das Cotas. Expressões similares incluídas nesta seção devem ser compreendidas nesse 
contexto.
As aplicações realizadas no Fundo e pelo Fundo não contam com garantia da Administradora, do Coordenador Líder, da Gestora, do FGC ou de qualquer mecanismo de seguro, podendo ocorrer, inclusive, perda total 
do patrimônio do Fundo e, consequentemente, do capital investido pelos Cotistas.
Os investimentos do Fundo estão, por sua natureza, sujeitos a flutuações típicas do mercado, risco de crédito, risco sistêmico, condições adversas de liquidez e negociação atípica nos mercados de atuação e, ainda 
que o Administrador mantenha sistema de gerenciamento de riscos, não há garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e para os Cotistas.

RRECOMENDA-SE AOS INVESTIDORES INTERESSADOS QUE CONTATEM SEUS CONSULTORES JURÍDICOS E FINANCEIROS ANTES DE INVESTIR NAS COTAS.

A seguir encontram-se descritos os principais riscos inerentes ao Fundo, os quais não são os únicos aos quais estão sujeitos os investimentos no Fundo e no Brasil em geral. Os negócios, situação financeira 
ou resultados do Fundo podem ser adversa e materialmente afetados por quaisquer desses riscos, sem prejuízo de riscos adicionais que não sejam atualmente de conhecimento da Administradora ou da 
Gestora ou que sejam julgados de pequena relevância neste momento.

A ordem dos fatores de risco abaixo indicados foi definida de acordo com a materialidade de sua ocorrência, sendo expressa em uma ordem decrescente de relevância, conforme uma escala qualitativa de 
risco, nos termos do artigo 19, §4º, da Resolução CVM 160.

4.1. Riscos relacionados à Oferta

4.1.1. Riscos de maior materialidade

Risco relacionado ao cancelamento da Oferta: Caso, por algum motivo a Oferta venha a ser cancelada pela CVM ou pela Gestora e /ou Administradora, o Fundo será liquidado nos termos do Regulamento. 
Nessa hipótese, os valores eventualmente depositados pelos Investidores serão devolvidos integralmente, de acordo com os Critérios de Restituição de Valores.

Risco de Distribuição Parcial ou não colocação do Montante Mínimo da Oferta: No âmbito da Oferta, será admitida a distribuição parcial das Cotas inicialmente ofertadas. Em caso de Distribuição Parcial, não 
haverá abertura de prazo para desistência, nem para modificação dos Pedidos de Subscrição. 

Caso o Montante Mínimo da Oferta não seja atingido, a Oferta será cancelada, sendo todos os Pedidos de Subscrição automaticamente cancelados. Para maiores informações, vide seção 6.3 “Esclarecimento 
sobre os procedimentos previstos nos artigos 70 e 71 da Resolução CVM 160 a respeito da eventual modificação da Oferta, notadamente quanto aos efeitos do silêncio do investidor” a
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a página 31 deste Prospecto.

Adicionalmente, caso seja atingido o Montante Mínimo da Oferta, mas não seja atingido o Montante Inicial da Oferta, o Fundo terá menos recursos para investir nos Direitos Creditórios, podendo impactar 
negativamente a rentabilidade das Cotas. Ainda, em caso de Distribuição Parcial, a quantidade de Cotas da Primeira Emissão distribuídas será inferior ao Montante Inicial da Oferta.

44.1.2. Riscos de média materialidade

Risco de não materialização das perspectivas contidas neste Prospecto: Este Prospecto contém informações acerca do Fundo que envolvem riscos e incertezas. Adicionalmente, as informações contidas 
neste Prospecto em relação ao Brasil e à economia brasileira são baseadas em dados publicados por órgãos públicos e por outras fontes independentes. Não obstante, as estimativas deste Prospecto foram 
elaboradas pela Gestora e não foram objeto de auditoria, revisão, compilação ou qualquer outro procedimento por parte de auditor independente ou qualquer outra empresa de avaliação. Ainda, em razão de 
não haver verificação independente das informações, estas podem apresentar estimativas e suposições enviesadas acarretando sério prejuízo ao Investidor e ao Cotista. Os eventos futuros poderão diferir 
sensivelmente das tendências indicadas neste Prospecto e podem resultar em prejuízos para o Fundo e os Cotistas. AA EXPECTATIVA DE RETORNO PREVISTA NESTE PROSPECTO E NO MATERIAL 
PUBLICITÁRIO DA OFERTA NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO OU SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE 
FUTURA AOS INVESTIDORES.

Informações contidas neste Prospecto: Este Prospecto contém informações acerca do Fundo, bem como perspectivas de desempenho do Fundo que envolvem riscos e incertezas. Adicionalmente, as
informações contidas neste Prospecto em relação ao Brasil e à economia brasileira são baseadas em dados publicados pelo BACEN, pelos órgãos públicos e por outras fontes independentes. As informações 
sobre o mercado apresentadas ao longo deste Prospecto foram obtidas por meio de pesquisas internas, pesquisas de mercado, informações públicas e publicações do setor. Não há garantia de que o 
desempenho futuro do Fundo seja consistente com essas perspectivas. Os eventos futuros poderão diferir sensivelmente das tendências indicadas neste Prospecto e podem resultar em prejuízos para o 
Fundo e os Cotistas. 

4.1.3. Riscos de baixa materialidade

Participação de Pessoas Vinculadas na Oferta: Nos termos da regulamentação em vigor, poderá ser aceita a participação de Pessoas Vinculadas na Oferta. Caso seja verificado excesso de demanda
superior em 1/3 (um terço) à quantidade de Cotas objeto da Oferta (sem considerar as Cotas do Lote Adicional), não será permitida a colocação de Cotas a Pessoas Vinculadas, e os Pedidos de Subscrição 
firmados por Pessoas Vinculadas serão automaticamente cancelados, nos termos da Resolução CVM 160.

A participação de Pessoas Vinculadas na Oferta poderá promover redução da liquidez das Cotas no mercado secundário.

Risco de potencial conflito de interesses entre o Coordenador Líder e a Gestora: Considerando que a distribuição está sendo realizada Coordenador Líder, poderá existir um conflito de interesses no
exercício das atividades de gestão do Fundo e na distribuição das Cotas, uma vez que a avaliação da Gestora sobre a qualidade dos serviços prestados no âmbito da Oferta, bem como a eventual decisão
de rescisão do Contrato de Distribuição, poderão ficar prejudicadas pela relação societária que envolve as empresas.
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RRisco em função da ausência de análise prévia pela CVM e da ANBIMA: A Oferta foi registrada por meio do rito automático previsto na Resolução CVM 160, de modo que este Prospecto e a Documentação da 
Oferta não foram, nem serão, objeto de análise prévia por parte da CVM ou da ANBIMA. Os Investidores interessados em investir nas Cotas devem ter conhecimento sobre os riscos relacionados aos 
mercados financeiro e de capitais suficiente para conduzir sua própria pesquisa, avaliação e investigação independentes sobre a situação financeira e as atividades do Fundo.

Risco de Ausência de Histórico da Carteira: O Fundo investirá seus recursos preponderantemente em Direitos Creditórios. A Gestora terá discricionariedade na seleção e diversificação dos Direitos Creditórios 
que serão adquiridos pelo Fundo, desde que respeitada a política de investimento do Fundo, nos termos do Regulamento e da regulamentação aplicável. O Fundo não se encontra em atividade na data deste 
Prospecto e, consequentemente, não possui dados referentes ao desempenho de sua carteira. Dados de rentabilidade verificados no passado em relação a outros fundos de investimento
em direitos creditórios não representam garantia de rentabilidade futura.

4.2. Riscos relacionados ao Fundo e às Cotas

4.2.1. Riscos de maior materialidade

Inexistência de garantia de rentabilidade: O valor das Cotas será calculado todo Dia Útil, conforme o disposto no Regulamento. Portanto, os Cotistas somente receberão rendimentos se os resultados e
o valor total da carteira do Fundo assim permitirem. É possível que os ativos integrantes da carteira do Fundo, incluindo os Direitos Creditórios, não constituam patrimônio suficiente para a valorização das
Cotas. Dados de rentabilidade verificados no passado com relação a qualquer fundo de investimento, ou ao próprio Fundo, não representam garantia de rentabilidade futura.

Pagamento condicionado das Cotas. As principais fontes de recursos do Fundo para efetuar a amortização e o resgate das Cotas decorrem do pagamento dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros de 
Liquidez integrantes da carteira do Fundo. Portanto, os Cotistas somente receberão recursos, a título de amortização ou de resgate das Cotas, se os resultados e o patrimônio do Fundo assim permitirem. 
Após o recebimento dos recursos decorrentes do pagamento dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros de Liquidez que integram a carteira do Fundo e, se for o caso, depois de esgotados os meios 
cabíveis para a cobrança extrajudicial ou judicial dos referidos ativos, o Fundo poderá não dispor de outros recursos para efetuar o pagamento da amortização ou do resgate das Cotas aos Cotistas.

4.2.2. Riscos de média materialidade

Risco de pré-pagamento dos Direitos Creditórios. Os devedores poderão pagar os Direitos Creditórios de forma antecipada. O pagamento antecipado dos Direitos Creditórios poderá implicar o recebimento de 
um valor inferior ao originalmente previsto pelo Fundo, em razão da redução dos juros que seriam cobrados. O Fundo poderá não conseguir reinvestir os recursos recebidos nas mesmas condições, 
resultando na redução da sua rentabilidade.

Ausência de classificação de risco das Cotas. As Cotas não contarão com classificação de risco atribuída por agência classificadora de risco registrada na CVM. A ausência de classificação de risco
das Cotas poderá dificultar a avaliação, por parte dos investidores, da qualidade do investimento nas Cotas.
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QQuestionamento da validade e da eficácia da transferência dos Direitos Creditórios. Caso os Direitos Creditórios sejam transferidos ao Fundo por terceiros, a validade e a eficácia da transferência poderão ser 
questionadas, inclusive em decorrência de insolvência, recuperação judicial ou extrajudicial, falência ou outro procedimento de natureza similar dos referidos terceiros. Ademais, a transferência dos Direitos 
Creditórios ao Fundo poderá vir a ser questionada caso (a) haja garantias reais sobre os Direitos Creditórios, constituídas antes da sua transferência e sem o conhecimento do Fundo; (b) ocorra a penhora ou 
outra forma de constrição judicial sobre os Direitos Creditórios, antes da sua transferência e sem o conhecimento do Fundo; (c) seja verificada, em processo judicial, fraude contra credores ou fraude à 
execução praticada pelos cedentes dos Direitos Creditórios; ou (d) a transferência dos Direitos Creditórios seja revogada, quando restar comprovado que a mesma foi praticada com a intenção de prejudicar 
os credores dos alienantes. Em qualquer hipótese, os Direitos Creditórios poderão ser bloqueados ou redirecionados para o pagamento de outras obrigações dos respectivos alienantes, afetando 
negativamente o Patrimônio Líquido e a rentabilidade das Cotas.

Risco de crédito dos devedores dos Direitos Creditórios. Os Prestadores de Serviços Essenciais e os Demais Prestadores de Serviços não serão responsáveis pelo pagamento dos Direitos Creditórios
integrantes da carteira do Fundo ou pela solvência dos respectivos devedores. O Fundo somente procederá à amortização ou ao resgate das Cotas na medida em que os recursos decorrentes dos Direitos 
Creditórios forem pagos pelos respectivos devedores. Caso, por qualquer motivo, os devedores não efetuem o pagamento dos Direitos Creditórios, será necessária a adoção de medidas extrajudiciais e 
judiciais para a recuperação dos Direitos Creditórios inadimplidos. Não há garantia de que tais medidas serão bem-sucedidas, podendo haver perdas patrimoniais para o Fundo e os Cotistas.

Cobrança extrajudicial ou judicial. No caso de inadimplemento dos Direitos Creditórios ou dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do Fundo, não há garantia de que a cobrança extrajudicial 
ou judicial dos valores devidos atingirá os resultados almejados, o que poderá implicar perdas patrimoniais para o Fundo e os Cotistas. Ainda, todos os custos incorridos para a cobrança extrajudicial ou 
judicial dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do Fundo serão de inteira responsabilidade do Fundo e, consequentemente, dos Cotistas, não estando os 
Prestadores de Serviços Essenciais e os Demais Prestadores de Serviços, de qualquer forma, obrigados pelo adiantamento ou pelo pagamento de tais custos. Os Prestadores de Serviços Essenciais e os 
Demais Prestadores de Serviços não serão responsáveis por qualquer perda ou dano sofrido pelo Fundo ou pelos Cotistas em decorrência da não propositura (ou do não prosseguimento),
pelo Fundo, das medidas extrajudiciais ou judiciais necessárias à cobrança extrajudicial ou judicial dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do Fundo.

Risco de crédito dos emissores ou contrapartes dos Ativos Financeiros de Liquidez. A parcela do Patrimônio Líquido não aplicada nos Direitos Creditórios poderá ser aplicada em Ativos Financeiros de Liquidez. 
Os Ativos Financeiros de Liquidez poderão vir a não ser honrados pelos respectivos emissores ou contrapartes, de modo que o Fundo teria que suportar tais prejuízos, afetando negativamente a rentabilidade 
das Cotas.

Risco de liquidez dos Direitos Creditórios. Nos termos do Regulamento, o Fundo aplicará os seus recursos, preponderantemente, nos Direitos Creditórios. Os Direitos Creditórios, por suas características, 
podem ser considerados ilíquidos, afetando os pagamentos aos Cotistas.

Risco de liquidez dos Ativos Financeiros de Liquidez. A parcela do Patrimônio Líquido não aplicada em Direitos Creditórios poderá ser aplicada em Ativos Financeiros de Liquidez. Os Ativos Financeiros de 
Liquidez poderão vir a se mostrar ilíquidos (seja por ausência de mercado secundário ativo, seja por eventual atraso no pagamento por parte dos respectivos emissores ou contrapartes), afetando os 
pagamentos aos Cotistas.
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AAusência de garantia das Cotas. As aplicações realizadas nas Cotas não contam com garantia dos Prestadores de Serviços Essenciais, dos Demais Prestadores de Serviços, de quaisquer terceiros, de
qualquer mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos (FGC). Os Prestadores de Serviços Essenciais e os Demais Prestadores de Serviços não prometem ou asseguram aos Cotistas qualquer 
rentabilidade em razão da aplicação nas Cotas. Os recursos para o pagamento da amortização e do resgate das Cotas decorrerão exclusivamente dos resultados e do patrimônio do Fundo, o qual está sujeito 
a riscos diversos e cujo desempenho é incerto.

Fundo fechado e mercado secundário. O Fundo é constituído em regime fechado, de modo que as Cotas somente serão resgatadas em caso de liquidação do Fundo. Além disso, o Fundo somente poderá 
receber aplicações, bem como ter as Cotas negociadas no mercado secundário, quando o subscritor ou adquirente for investidor qualificado, conforme definido no artigo 12 da Resolução CVM 30. 
Atualmente, o mercado secundário de cotas de fundos de investimento e, principalmente, de cotas de fundos de investimento em direitos creditórios apresenta baixa liquidez, dificultando a sua alienação ou 
ocasionando a obtenção de um preço de venda que cause perdas patrimoniais para os Cotistas. Não há garantia dos Prestadores de Serviços Essenciais e dos Demais Prestadores de Serviços quanto à 
possibilidade de alienação das Cotas no mercado secundário ou ao seu preço de venda.

Falha ou interrupção da prestação de serviços. O funcionamento do Fundo depende da atuação conjunta e coordenada dos Prestadores de Serviços Essenciais e dos Demais Prestadores de Serviços. Qualquer 
falha de procedimento ou ineficiência, bem como qualquer interrupção na prestação dos serviços pelos Prestadores de Serviços Essenciais ou pelos Demais Prestadores de Serviços, inclusive em razão da 
sua substituição, poderá prejudicar o regular funcionamento do Fundo. Ademais, caso qualquer dos Prestadores de Serviços Essenciais ou dos Demais Prestadores de Serviços seja substituído, poderá haver 
um aumento dos custos do Fundo com a contratação de um novo prestador de serviços.

Inexistência de descrição dos processos de origem dos Direitos Creditórios e das políticas de concessão de crédito pelos cedentes. Tendo em vista que o Fundo buscará adquirir Direitos Creditórios originados 
por cedentes distintos, e que cada Direito Creditório terá sido objeto de processos de origem e de políticas de concessão de crédito distintos, não é possível pré-estabelecer, e, portanto, não está contida no 
Regulamento descrição dos processos de origem e das políticas de concessão dos Direitos Creditórios que serão adquiridos pelo Fundo, tampouco descrição dos fatores de risco específicos associados a 
tais processos e políticas. Dessa forma, os Direitos Creditórios que vierem a ser adquiridos pelo Fundo poderão ser originados com base em políticas de concessão de crédito que não assegurem a ausência 
de eventuais vícios na sua originação e/ou formalização, o que poderá dificultar ou inviabilizar a recuperação de parte ou da totalidade dos pagamentos referentes aos referidos Direitos Creditórios integrantes 
da carteira pelo Fundo.

Insuficiência da política de cobrança. Tendo em vista que os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo poderão ser variados e de naturezas distintas, as estratégias de cobrança deverão ser 
estabelecidas de acordo com as características específicas de cada Direito Creditório inadimplido. Dessa forma, a política de cobrança prevista no Regulamento apresenta uma descrição genérica dos 
procedimentos que poderão ser adotados na cobrança dos Direitos Creditórios vencidos e não pagos, não sendo possível um maior detalhamento de tais procedimentos ou dos fatores de risco a eles 
relacionados. Além disso, não é possível assegurar que os procedimentos de cobrança dos Direitos Creditórios inadimplidos garantirão o recebimento pontual e/ou integral dos respectivos pagamentos.

Efeitos da política econômica do Governo Federal. O Fundo, os Direitos Creditórios e os Ativos Financeiros de Liquidez estão sujeitos aos efeitos da política econômica praticada pelo Governo Federal. O 
Governo Federal intervém frequentemente nas políticas monetária, fiscal e cambial e, consequentemente, na economia do país. As medidas que poderão vir a ser adotadas pelo Governo Federal para 
estabilizar a economia e controlar a inflação compreendem controle de salários e preços, desvalorização cambial, controle de capitais, limitações no comércio exterior, alterações nas taxas de juros, entre 
outros. Tais medidas, bem como a especulação sobre eventuais atos futuros do Governo Federal, poderão gerar incertezas sobre a economia brasileira e uma maior volatilidade no mercado de capitais
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nacional, afetando adversamente, por exemplo, o pagamento e o valor de mercado dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros de Liquidez.

FFatores macroeconômicos. Como o Fundo aplica os seus recursos preponderantemente nos Direitos Creditórios, o Fundo dependerá da solvência dos devedores dos Direitos Creditórios para realizar a
amortização e o resgate das Cotas. A solvência do Fundo poderá ser afetada por fatores macroeconômicos, tais como elevação das taxas de juros, aumento da inflação e baixos índices de crescimento 
econômico. Na ocorrência de um ou mais desses eventos, poderá haver o aumento do inadimplemento do pagamento das amortizações ou dos resgates dos Direitos Creditórios, afetando
negativamente os resultados do Fundo e provocando perdas patrimoniais aos Cotistas.

4.2.3. Riscos de baixa materialidade

Fatos extraordinários e imprevisíveis. A ocorrência de fatos extraordinários e imprevisíveis, no Brasil ou no exterior, incluindo eventos que modifiquem a ordem econômica, política ou financeira atual e 
influenciem, de forma relevante, os mercados em nível nacional ou internacional, como crises, guerras, desastres naturais, catástrofes, epidemias ou pandemias – como a pandemia da COVID-19 –, poderá
ocasionar a desaceleração da economia, a diminuição dos investimentos e a inutilização ou, mesmo, a redução da população economicamente ativa. Em qualquer desses cenários, poderá haver (a) a 
deterioração econômica do Fundo; e/ou (b) a diminuição da liquidez do Fundo, dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros de Liquidez, bem como das Cotas, provocando perdas patrimoniais aos 
Cotistas.

Falhas operacionais. A aquisição, a liquidação e a cobrança dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do Fundo dependem da atuação conjunta e coordenada
dos Prestadores de Serviços Essenciais, dos Demais Prestadores de Serviços e de eventuais terceiros. O Fundo poderá sofrer perdas patrimoniais, caso os procedimentos operacionais descritos no 
Regulamento e nos demais documentos relacionados ao Fundo venham a sofrer falhas técnicas ou sejam comprometidos pela necessidade de substituição de qualquer dos prestadores de serviços 
contratados.

Troca de informações. Dada a complexidade operacional própria das operações do Fundo, não há garantia de que as trocas de informações entre os Prestadores de Serviços Essenciais, os Demais 
Prestadores de Serviços e eventuais terceiros ocorrerão livre de erros. Caso tal risco venha a se materializar, o funcionamento do Fundo será afetado adversamente, prejudicando os resultados e o patrimônio 
do Fundo.

Documentos Comprobatórios. O Custodiante é o responsável pela guarda dos Documentos Comprobatórios dos Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo. O descumprimento, pelo Custodiante, ou 
pelo terceiro por ele subcontratado, do dever de guarda e conservação dos Documentos Comprobatórios poderá obstar o pleno exercício, pelo Fundo, das prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos 
Creditórios. Adicionalmente, a carteira do Fundo poderá conter Direitos Creditórios cujos Documentos Comprobatórios apresentem irregularidades, o que também poderá prejudicar o Fundo no exercício de 
suas prerrogativas.

Insuficiência dos Critérios de Elegibilidade. A verificação dos Critérios de Elegibilidade não constitui garantia do pagamento dos Direitos Creditórios. Além disso, a política de investimento prevista no 
Regulamento é ampla, prevendo apenas 2 (dois) Critérios de Elegibilidade a serem observados pela Gestora. Os recursos para o pagamento da amortização e do resgate das Cotas decorrerão exclusivamente 
dos resultados e do patrimônio do Fundo, o qual está sujeito a riscos diversos e cujo desempenho é incerto.
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Liquidação do Fundo. Existem eventos que poderão ensejar a liquidação do Fundo, conforme previsto no Regulamento. Assim, há a possibilidade de os Cotistas receberem os valores investidos de forma 
antecipada, frustrando a sua expectativa inicial, sendo que os Cotistas poderão não conseguir reinvesti os recursos recebidos com a mesma rentabilidade, até então, proporcionada pelo Fundo. Ademais, 
ocorrendo a liquidação do Fundo, poderá não haver recursos imediatos suficientes para o pagamento do resgate das Cotas aos Cotistas (por exemplo, em razão de o pagamento dos ativos integrantes da 
carteira do Fundo ainda não ser exigível). Nesse caso, o pagamento da amortização e do resgate das Cotas ficaria condicionado (a) ao vencimento ou ao resgate dos Direitos Creditórios e dos Ativos 
Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do Fundo; (b) à alienação dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros de Liquidez a terceiros, podendo o preço de venda causar perdas patrimoniais para o 
Fundo e os Cotistas; ou (c) ao resgate das Cotas mediante a dação em pagamentos dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do Fundo.

PPatrimônio  Líquido negativo. As aplicações do Fundo estão, por sua natureza, sujeitas a flutuações típicas de mercado, risco de crédito, risco sistêmico, condições adversas de liquidez e negociação atípica 
nos mercados de atuação, não havendo garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e os Cotistas. As estratégias de investimento do Fundo poderão fazer com que o Patrimônio 
Líquido seja negativo, hipótese em que os Cotistas não serão obrigados a realizar aportes adicionais de recursos. É possível, portanto, que o Fundo não possua recursos suficientes para satisfazer as suas 
obrigações. Tendo em vista que a responsabilidade dos Cotistas será limitada ao valor por eles subscrito, diante da possibilidade de o Patrimônio Líquido se tornar negativo, a Administradora e a Gestora 
deverão adotar as medidas previstas no Regulamento, observado, ainda, o disposto nos artigos 122 a 125 da parte geral da Resolução CVM 175. A adoção de tais medidas não necessariamente eliminará o 
risco de insolvência do Fundo, podendo ocorrer a liquidação do Fundo ou se tornar necessário que a Administradora entre com pedido de declaração judicial de insolvência do Fundo.

Observância da Alocação Mínima. Não há garantia de que o Fundo encontrará Direitos Creditórios suficientes, que atendam aos Critérios de Elegibilidade, para fazer frente à Alocação Mínima. A continuidade 
do Fundo depende da aquisição dos Direitos Creditórios.

Risco de fungibilidade. Os recursos decorrentes do pagamento dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do Fundo serão recebidos em conta de titularidade do 
Fundo. No caso de decretação de regime de administração especial temporária (RAET), intervenção, liquidação extrajudicial, insolvência ou falência da instituição na qual seja mantida a conta de
titularidade do Fundo, os recursos nela depositados poderão ser bloqueados e não vir a ser recuperados, afetando negativamente o patrimônio do Fundo.

Ausência de propriedade direta dos ativos. Os direitos dos Cotistas serão exercidos sobre todos os ativos da carteira do Fundo de modo não individualizado, proporcionalmente à quantidade de Cotas detidas 
por cada um. Portanto, os Cotistas não terão qualquer direito de propriedade direta sobre os Direitos Creditórios e os Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do Fundo.

Regime tributário aplicável ao Fundo. Nos termos da Lei nº 14.754/23, condicionado à alocação de, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) do Patrimônio Líquido em Direitos Creditórios e ao 
enquadramento do Fundo como entidade de investimento, além do atendimento aos demais requisitos previstos na Lei nº 14.754/23, observada a definição de “entidade de investimento” e de “direitos 
creditórios” conforme a Resolução CMN nº 5.111/23, conforme alterada ou substituída, o Fundo sujeitar-se-á ao “Regime Específico dos Fundos Não Sujeitos à Tributação Periódica” de que trata a seção III da 
Lei nº 14.754/23. Não é possível garantir que todos os requisitos previstos na Lei nº 14.754/23 e na Resolução CMN nº 5.111/23, conforme alterada ou substituída, serão sempre atendidos, de modo que os 
rendimentos das aplicações no Fundo poderão ficar sujeitos à tributação periódica prevista na seção II da Lei nº 14.754/23. Nessa hipótese, a Gestora envidará os seus melhores esforços para adquirir 
Direitos Creditórios e Ativos Financeiros de Liquidez que sejam compatíveis com a classificação do Fundo como um fundo de investimento de longo prazo para fins tributários. Todavia, também não há 
garantia de que a Gestora conseguirá fazer com que o Fundo seja classificado como de longo prazo.
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RRiscos relacionados ao Fundo DI: Tendo em vista que, nos termos deste Prospecto, os Investidores A e Investidores B que assim optarem passarão a ser cotistas do Fundo DI, os Investidores encontram-se 
sujeitos aos riscos do Fundo DI, conforme descritos no Regulamento do Fundo DI. Além disso, os Investidores e, consequentemente, o Fundo podem ter sua rentabilidade prejudicada em razão dos seguintes 
fatores: (a) entraves operacionais no momento de realização dos resgates das cotas do Fundo DI; (b) desalinhamento entre (1) o prazo para a integralização de Cotas em razão de Chamadas de Capital; e (2) 
oportunidades de investimento em Direitos Creditórios visualizadas pela Gestora, (c) falhas dos participantes envolvidos no Mecanismo de Controle de Chamadas de Capital que façam com que os recursos 
resgatados do Fundo DI não possam ser tempestivamente aportados no Fundo, e (d) outros atrasos ou óbices de ordem operacional que façam com que os recursos não possam ser tempestivamente 
aportados no Fundo. Ainda, na hipótese de mora do Cotista de sua obrigação de integralizar as Cotas subscritas por mais de 3 (três) Dias Úteis, serão aplicáveis as penalidades previstas no item 15.6 do 
Regulamento, exceto se dispensadas pela Gestora, a seu exclusivo critério.

Emissão de novas Cotas. O Fundo poderá, a qualquer tempo, observado o disposto no Regulamento, emitir novas Cotas. Na hipótese de emissão de Cotas, os Cotistas não terão direito de preferência na
sua subscrição, o que poderá resultar na diluição dos direitos políticos dos Cotistas titulares das Cotas então em circulação. Ademais, a rentabilidade do Fundo poderá ser afetada durante o período em que
os recursos decorrentes da emissão das novas Cotas não estiverem investidos em Direitos Creditórios, nos termos do Regulamento.

Concentração das Cotas. Não há restrição quanto à quantidade máxima de Cotas que poderá ser detida por um mesmo Cotista. Assim, um único Cotista pode vir a deter parcela substancial das Cotas
e, consequentemente, uma participação expressiva no Patrimônio Líquido. Tal fato poderá fragilizar a posição dos demais Cotistas em razão da possibilidade de certas deliberações na Assembleia virem a
ser tomadas pelo Cotista “majoritário” em função de seus interesses próprios e em detrimento do Fundo e dos Cotistas “minoritários”.

Possibilidade de conflito de interesses. As Cotas poderão ser adquiridas por investidores que sejam partes relacionadas aos devedores e/ou aos originadores ou cedentes dos Direitos Creditórios. Nessa 
hipótese, poderá haver situações de conflito de interesses entre os interesses desses investidores e o interesse dos demais Cotistas, podendo qualquer desses investidores, inclusive, aprovar deliberações 
contrárias aos interesses dos demais Cotistas caso sejam titulares da maioria das Cotas presentes à Assembleia.

Risco pela realização de operações com derivativos. Mesmo para fundos que utilizam derivativos para proteção das posições à vista, existe o risco de a posição não representar um hedge perfeito ou suficiente 
para produzir os efeitos almejados (evitar ou reduzir perdas).

Quórum qualificado. O Regulamento estabelece quóruns qualificados para a Assembleia deliberar sobre determinadas matérias de interesse dos Cotistas. Tais quóruns poderão acarretar limitações às
atividades do Fundo em decorrência da impossibilidade de aprovação de certas matérias na Assembleia.

Restrições de natureza legal, regulatória ou judicial. Eventuais restrições de natureza legal ou regulatória, bem como decisões judiciais ou jurisprudência aplicando as regulamentações existentes ou 
interpretando novas regulamentações, podem afetar adversamente a validade da emissão, da subscrição e da aquisição dos Direitos Creditórios, o comportamento dos referidos ativos e os fluxos de caixa a 
serem gerados. Na ocorrência de tais restrições os fluxos de subscrição, aquisição e pagamento dos Direitos Creditórios poderão ser interrompidos, comprometendo a continuidade do Fundo e o horizonte de 
investimento dos Cotistas. As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia da Administradora, da Gestora, do Coordenador Líder, do Custodiante ou do FGC.

A PRESENTE DESCRIÇÃO DOS FATORES DE RISCO NÃO PRETENDE SER COMPLETA OU EXAUSTIVA, SERVINDO APENAS COMO EXEMPLO E ALERTA AOS POTENCIAIS INVESTIDORES
QUANTO AOS RISCOS A QUE ESTARÃO SUJEITOS OS INVESTIMENTOS NO FUNDO.
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